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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Em 03 de fevereiro de 2025, procedeu-se a abertura do PROCESSO ADMINISTRATIVO 

N° 2025.0611.02.03, tendo como objetivo a abertura de Contratação através de 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE FERRAMENTA DE 

PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA. Com  este fim e para constar, eu, Cidicléia Lobato Ribeiro lavrei o presente 

termo que vai por mim assinado. 

Presidente Sarney/MA, 03 de Fevereiro de 2025. 

e). Lk3A tt 50. -st3ob4r,  
Cidicléia Lobato Ribeiro 

Setor de Protocolo 
Portaria N° 039/2025 — GP 
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Ao Senhor, 
JOSÉ BENEDITO MORAES DE SOUSA 
Secretária Municipal de Finanças. 

Presidente Sarney/MA, 05 de Fevereiro de 2025. 

DFD 
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA  

1. IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE: 
Venho, por meio deste instrumento, trazer ao vosso conhecimento a necessidade de contratação de 
empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de 
preços praticados pela Administração Pública, a fim de atender às necessidades do Município de 
Presidente Sarney/MA. 

2. ITENS E QUANTITATIVOS A SER CONTRATADO: 
2.1. 	O quantitativo indicado baseou-se em consultas realizadas junto ao setor competente, 
responsável por identificar as necessidades inerentes ao objeto da pretensa contratação, dessa forma 
entende-se necessária a contratação dos seguintes quantitativos: 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
ITEM ESPECIFICAÇÃO 

01 
CONTRATAÇÃO DE ASSINATURA ANUAL DE ACESSO À FERRAMENTA DE 
PESQUISAS DE PREÇOS PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, COM 
SISTEMA DE PESQUISAS. 

3. PREVISÃO PARA INICIO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: 
3.1. 	A previsão de início para execução dos serviços da pretensa contratação poderá ocorrer 
possivelmente em ATÉ 10 (DEZ) DIAS, considerando que a referida contratação, contém diversos 
procedimentos especiais para a seleção do contrato mais vantajoso para a Administração Pública, 
observando formalidades prévias e princípios fundamentais da atividade administrativa; 

4. RESPONSÁVEL REQUISITANTE: 

ELI n. fr-BIÉVA LIMA 
Secretário de Administração 

Portaria N° 024/2025-GP. 

5. APROVAÇÃO/AUTORIDADE SUPERIOR: 

5.1. 	Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente 
para análise de conveniência e oportunidade para a aprovação da pretensa contratação e demais 
providências cabíveis. 

	  -- 
JOSÉ BENE ID TO MORAES DE SOUSA 

Secretário Municipal de Finanças 
Portaria N° 025.2025-GP. 

Av. Albino Moreira, N° 03, Centro, Presidente Samey - MA, CEP: 65204-000. 
CNPJ N° 01.613.74510001-99 
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A 
Ilma. Sr' 
Thamyres Mendes Seiva Soares 
Equipe de Planejamento-Prefeitura Municipal de Presidente Sarney/MA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°2025.0611.02.03. 

DESPACHO 

Com base nas necessidades e especificações apresentadas, venho através deste solicitar a elaboração 
do Estudo Técnico Preliminar — ETP, com a finalidade de demonstrar a real necessidade da 
contratação, analisar a viabilidade técnica de implementá-la, bem como instruir o arcabouço básico 
para a elaboração do Termo de Referência, como também a elaboração do Mapa de Gerenciamento 
de Riscos - MR, visando análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da contratação e a 
boa execução contratual. 

Presidente Sarney/MA, 05 de Fevereiro de 2025. 

S—  • 	° 7  
IOENA 'C LVALIMA  

Secretário de • dministração 
Portaria N° 024/2025- GP. 

Av. Albino Moreira, N°03, Centro, Presidente Sarney - MA, CEP: 65204-000. 
CNPJ N° 01.613.745/0001-99 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

rtIÇA0 DA_NECESSIDADE.  

1.1. O objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, elaborado pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, do Município de Presidente Sarney/MA, é a 
escolha da melhor solução para atender à necessidade da pesquisa de preços 
para que a Administração possa avaliar o custo da contratação 
constitui-se elemento fundamental para instrução dos procedimentos de 
licitação e de contratação, estando prevista em várias disposições 
legais, com obrigatoriedade reconhecida pela Jurisprudência. 

Essa fase da pesquisa de mercado quase sempre é demorada, pois 
implica numa criteriosa busca de preços perante as empresas do ramo 
do objeto pretendido e em diversos sites da Administração Pública. 
Assim, vários contatos precisam ser mantidos para que se consiga 
finalizar a pesquisa, especialmente quando diz respeito à contratação 
de serviços ou do objeto com poucos fornecedores no mercado. Ademais, 
há o desafio de identificação da confiabilidade dos preços coletados, o 
que exige a ampliação da captação de dados que possam servir a uma 
fidedigna referência dos preços de mercado. 

Na prática, a fase de pesquisa de preços pode acabar se prolongando, 
retendo a necessária atuação dos agentes públicos envolvidos por 
semanas ou meses, o que amplia os custos transacionais, sem 
necessária garantia de um resultado verdadeiramente eficiente e 
eficaz. 

I  Outrossim, a pesquisa de preços deficiente poderá ensejar uma 
contratação superfaturada ou inexequível, situações que acabam 
acarretando prejuízos à administração pública e riscos de 
responsabilização aos agentes públicos envolvidos na contratação. Tal 
dificuldade faz com que a pesquisa de preços se apresente como um 
entrave para a celeridade na tramitáção dos procedimentos de 
contratação e aquisição, um gargalo a ser superado na condução dos 
certames, merecendo análise mais detida e propostas de 
aperfeiçoamento das rotinas até então estabelecidas. 

Em suma, a estimativa de preços é fundamental para a atividade 
contratual da Administração, como instrumento de baliza aos valores 
oferecidos nos certames públicos e àqueles executados nas respectivas 
contratações, com a função precípua de garantir que o Poder Público 
identifique um parâmetro para o valor médio de mercado, em relação 
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um bem ou serviço. 

Portanto, é necessário que os agentes públicos envolvidos, na fase 
interna da licitação ou na gestão contratual, tenham acesso a 
mecanismos que auxiliem na realização da pesquisa de preços, 
imprimindo agilidade aos procedimentos de aferição de custos e 
identificação dos preços referenciais de mercado. 

i2. PREVISÃO NQ PL—  A- 1 -01 .flORA ES ANUAL. 	  

2.1. Sobre o PCA, a Lei Federal N° 14.133/2021 dispõe: 
Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: 

VII - a partir de documentos de formalização de 
demandas, os órgãos responsáveis pelo 
planejamento de cada ente federativo poderão, na 
forma de regulamento, elaborar plano de 
contratações anual, com o objetivo de racionalizar 
as contratações dos órgãos e entidades sob sua 
competência, garantir o alinhamento com o seu 
planejamento estratégico e subsidiar a elaboração 
das respectivas Leis orçamentárias. 

2.2. Conforme o exposto fica evidenciado que a elaboração do Plano de Contratações 
Anual é facultada a cada ente Federativo, na forma de regulamento, não sendo 
elemento obrigatório aos processos administrativos regidos pela Nova Lei de Licitações. 
Ainda assim, vale destacar que o PCA do Município de Presidente Sarney/MA, está em 
fase de elaboração, neste momento, realizando as adequações necessárias para o 
cumprimento de forma integral da Lei Federal N°14.133/21. 
2.3. Tão logo estejam finalizadas e implantadas, todas as contratações estarão 
devidamente alinhadas, garantindo uma gestão de qualidade. 

QUJSITOS DA CONTRATAÇAO 	  

3.1 Contratação de empresa que viabilize ferramenta de pesquisa e comparação de 
preços praticados pela Administração Pública, através de um sistema de busca baseado 
em resultados de licitações adjudicadas e/ou homologadas, nos termos da legislação 
vigente. 

Tal sistema deve conter, no mínimo, as seguintes características: 
Banco de dados com mais de 250 milhões de preços de produtos e serviços e 35,5 

milhões de itens (homologados e/ou adjudicadas); 
Atualização diária do banco de dados; 
Atender a Instrução normativa 73/2020 e 65/2021, 
Navegadores: Internet Explorer, Google Chrome e Mozila Firefox; 
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Compatibilidade com o sistema operacional Windows; 
Fontes de entes públicos diversificadas com no mínimo 783 fontes: 
Preços de sites de domínio amplo com mais de 1.449 sites para consulta. 
Base de preços de notas fiscais eletrônicas de no mínimo 20 estados, tais como: 

AC, AL, AM, AP, BA, DF, ES, MA, MT, PA, PE, PI, PR, RJ, RN, RO, RR, RS, SE e TO; 
Fontes complementares com preços da tabela Sinapi, Sicro, Seinfra, Setop, Ceasa, 

Conab, Tabela CMED e Preços BPS — Banco de Preços Ministério da Saúde; 
Permitir a seleção de filtros por: setorial; Catmat/Catser, cidade, região, estado, 

marca, n° pregão, itens sustentáveis, atas de registro de preços, por porte ME/EPP, por 
palavra-chave e preço, unidades de fornecimento, Uasg/órgão, modalidade, por período 
(dos últimos 30 dias até os últimos 12 anos); 

Possibilitar a importação de planilhas com diversos itens; 
Permitir realizar cotação diretamente com fornecedores para obtenção dos preços 

de mercado; 
Disponibilizar todos os preços ofertados e aceitos nas licitações das fontes 

disponíveis no sistema; 
Emitir relatórios com os preços selecionados, com a fonte de origem da pesquisa, 

PDF e EXCEL, com gráficos estatísticos, com Print Screen da ata do Comprasnet; com 
dados comerciais do fornecedor, com preço máximo e preço mínimo. O relatório ainda 
deve permitir a opção de personalização para inclusão do logotipo da instituição, dados 
dos servidores envolvidos, assinatura digital e emissão de código de QR CODE que 
comprove a autenticidade das informações apresentadas; 

Relatório de cotação contendo classificação e gráfico pela Curva ABC; 
Função que permite aplicação de índice de atualização de preços de forma 

automática; 
Permitir a inclusão de percentual sobre o preço estimado para composição do 

preço máximo em conformidade a in 73/2020 art. 10 °§ 2 0; 
Informar a justificativa de qual método matemático foi aplicado na pesquisa dos 

preços; 
Emitir alertas quando a pesquisa dos preços tem menos de 3 preços e apresenta 

campo para o usuário digitar sua justificativa em conformidade ao art. 6 § 4 0  da in 
73/2020; 

Apresentar alertas quando os preços selecionados não foram das fontes que a in 
73/2020 o parágrafo 1°, inciso iv do artigo 5° da in 73/2020, determina "deverão ser 
priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos i e ii;" 

Mapa estratégico de fornecedores com filtros regionais; 
Declaração de competitividade da Lei complementar 123-ME/EPP; 
Módulo para consulta de planilhas de custos de serviços de terceirização; 
Consultar atas de registro de preços e intenções de registro de preços; 
Acesso ao módulo painel de negociações, consulta de histórico de preços e 

descontos concedidos pelos fornecedores; 
Módulo exclusivo para capacitação continuada através de um banco de vídeos 

com diversos cursos e lives sobre pesquisa de preços. 
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Consulta de penalidades apenas com o CNPJ ou Razão Social do fornecedor; 
Permitir aplicar no mínimo 27 opções de fórmulas de cálculo; 
Cotação com vários itens — lote; 
Cálculo automático do valor unitário x quantidade; 
Detalhamento de propostas e lances do pregão; 
Seleção de preços manualmente; 
Histórico de vendas do fornecedor; 
Sugestão de preços selecionados por outros usuários; 
Pesquisa inteligente; 
Verificação automática de irregularidades dos preços selecionados; 
Exportação de documentos em planilha Excel; 
Seleção de preços comparativos; 
Sistema de elaboração da especificação do objeto — interativo; 
Sistema de elaboração do termo de referência — interativo (MODELO AGU) 

múltiplos modelos totalmente editáveis; 
Acesso ilimitado de usuários ao módulo especificação do objeto e termo de 

referência; 
Suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, entre 8h30 e 17h00 de segunda a 

quinta-feira, e sexta-feira das 8h30 às 16h30 pelo período de validade da licença 
Treinamento aos servidores designados para operar o sistema, visando o regular 

funcionamento do "software" com a obtenção dos resultados para quais foi desenvolvido 

Esses são os requisitos mínimos que a empresa contratada deve atender para Prefeitura 
Municipal de Presidente Sarney/MA. 

14. SOLUÇOES.  

4.1. Foram encontradas algumas soluções para o atendimento da necessidade descrita 
como: 

Contratação de empresa via Licitação: 
Vantagens:  
- Garantia de competição e transparência na escolha do fornecedor. 
- Possibilidade de definir critérios específicos. 
- Maior controle sobre os preços praticados. 
Desvantagens:  
• Processo demorado e burocrático. 
- Pode haver limitação na qualidade da prestação de serviço. 
- Possibilidade de impugnações e recursos que atrasam o processo. 
- Empresas que não conhecem as nossas demandas regionais, por serem de outros 
Estados onde as legislações podem ser diferentes. 

2. Contratação de empresas via Inexigibilidade: 
Vantagens:  
- Garantia de agilidade no processo de contratação. 
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• Possibilidade de definir critérios específicos. 
- Maior controle sobre os preços praticados. 
- Empresas que conhecem as nossas demandas regionais, por serem do mesmo Estado. 
Desvantagens: 
- Competição. 
- Pode haver limitação na contratação. 

Essa é uma das possíveis soluções disponíveis no mercado para disponibilização de 
acesso ao portal de pesquisa de preços, para atender o Município de Presidente 
Sarney/MA. Considere as vantagens e desvantagens como as necessidades específicas 
da administração pública, para tomar a melhor decisão. Após analisar as vantagens e 
desvantagens, é importante considerar o contexto específico da Prefeitura Municipal de 
Presidente Sarney/MA, como a disponibilidade de recursos financeiros, a infraestrutura 
existente e a demanda por exigências especificas. Recomenda-se avaliar 
cuidadosamente as opção e suas implicações antes de tomar uma decisão. 

SOLUÇÃO ESCOLHIDA: 

A solução escolhida é a "02", pois além de suprir as necessidades, ser econômica e 
viável, ela amplia a qualidade da prestação de serviços que será prestado. 

3,0 ESGRI ...A. TW,A,  @Lig .AO: COMaUMLTODO.':' 	2• 

A solução como um todo consiste em disponibilização de acesso ao portal de pesquisa de 
preços www.bancodeprecos. com.br  na internet mediante utilização de login e senha por 
cada conta contratada, a serem utilizadas por Servidores do Setor de Licitações 
responsável pela cotação de preços. 
O acesso ao banco de dados e funcionalidades será por um prazo de 12 meses a partir do 
início da vigência do Contrato, por usuário cadastrado. 
Durante todo o prazo de vigência os usuários cadastrados terão acesso ao Banco de 
Dados de preços públicos válidos atualizados diariamente e demais funcionalidades a 
exemplo: Consulta por diversos filtros, geração de relatórios e minutas de documentos 
(TR), consulta a Mapa de Fornecedores e demais funcionalidades constantes na 
Proposta, Anexo II. 
Durante o período de uso o usuário deverá ter direito a serviço de helpdesk e 
treinamento disponibilizado pela plataforma para melhor operação e conhecimento das 
possibilidades de usos e aplicações da ferramenta. 

, 6. ESTIMATIVA DO QUANTITATWO.  

6.1. Tendo como base os outros Municípios solicitamos a disponibilização de 1 licenças 
com 1 usuários (senhas) de acesso durante 12 meses. Tal quantidade justifica-se, A 
estimativa dos quantitativos foi realizada com base em contratações anteriores de 
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outros Municípios que atendeu as necessidades. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE 
MÊS 

01 BANCO DE PREÇOS 12 MESES 

F7. ESTIMATIVA  DEPMEÇO. 	,  

7.1. Conforme proposta, anexa, o valor estimado total dessa Contratação para um 
período de 12 (doze) meses, com disponibilização de 1 (um) Login, é de R$ 
15.375,00(euinze mil trezentos e setenta e cinco reais). 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. VALOR TOTAL 

01 BANCO DE PREÇOS 12 MESES R$ 15.375,00 

18. JUSTIFICATIVAWARA O PARCEEAM.ENT,0 DA  SOLUÇA°  

8.1. A Contratação consiste em apenas 1 item, pelas características únicas do serviço e 
pela atividade única a ser fornecida. Logo, será contratada uma única empresa para 
fornecer um único serviço que consiste em acesso a banco de dados via plataforma web. 

F,TCNTRATAÇO—WCORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTE 	  

9.1. Não haverá a necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes. 

j10.DEMONST1tATIVO DOS RESULTADOSYRETENDIDOS  	 
10.1 Essa contratação permitirá ganhos diretos, como: 

Celeridade com qualidade e assertividade na fase de pesquisa de preços dos 
processos de compras; 

Maior produtividade por servidor na elaboração de processos de pregão; 
Maior eficácia na adjudicação de todos os itens dos pregões, com preços estimados 

razoáveis; 
Localização rápida de "caronas"; 
Auxílio mais rápido às Unidades em pesquisas de preços com objetos específicos; 
Celeridade na tramitação de processos de compras; 
Diminuição de tempo entre o planejamento da contratação até sua homologação. 

Além dos ganhos diretos, a contratação permite os seguintes ganhos indiretos: 
Diminuição de tempo do servidor dedicado a resolver problemas de sistema; 
Diminuição ou ausência de tempo dedicado a entendimento do 

sistema/operacionalização; 
-Atividade mais qualitativa e menos enfadonha para o servidor; 

Foco do servidor na atividade fim (pesquisa de preços); 
Aumento da qualidade de vida no ambiente de trabalho, por se tratar de 

atividade com inúmeras repetições (robotizada); 
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Relação Custo X Beneficio muito vantajosa para a Administração. 

11.1. Não há necessidade de adoção de providencias preliminares para esta contratação. 

12.1. Não se verifica nessa contratação a existência de impactos ambientais pois trata-
se tão somente de serviço de informação, de consulta a banco de dados e geração de 
relatórios. O produto gerado dessa contratação (relatórios de preços) é gerado em meio 
digital sob a forma de arquivos PDF. 

Com esse processo mesmo sendo eletrônico, será gerado consumo de papel e consumidos 
tonners de impressão, gerando dessa forma resíduos químicos e a necessidade de 
consumo de resmas de papel 

13.1. Dessa forma, com base nestes fatores favoráveis, é altamente recomendável e 
justificável a continuidade do processo de contratação. A opção pelo prosseguimento do 
feito é respaldada pela certeza de uma gestão eficiente, transparente e competitiva, 
garantindo não apenas a qualidade da prestação de serviço, mas também contribuindo 
positivamente para o desenvolvimento regional e o equilíbrio econômico. 

Presidente Sarney/MA, 07 de Fevereiro 2025. 

"IfNerniMA fi4-Helle11 5614 50011e4 
Thamyres Mendes Seiva Soares 

Auxiliar Administrativo 
Compras da Secretaria de Administração 
	 Portaria N° 047/2025-GB. 
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_ 	 -SP:MARA- DE -GERENCIAMENTO DE RISCOS  

O presente documento visa à elaboração de um MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 
para a contratação, por inexigibilidade de licitação, de empresa especializada no fornecimento de 
assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços (BANCO DE PREÇOS) praticados pela 
Administração Pública, com o objetivo de subsidiar a estimativa de valores em processos de compras e 
contratações do Município de Presidente Sarney/MA. 

RISCOS RELACIONADOS AO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

I 1. AVALIAÇAO E TRATAMENTO DOS RISCOS IDENTIFICADOS:  

1.1. RISCOS: 

'Risco 
01-  

_ 

Risco: Escolha inadequada da empresa fornecedora da ferramenta 	_ 
Probabilidade: Baixo 
Impacto: Alto 

Dano. Base de dados incompleta ou desatualizada, comprometendo a pesquisa 
de preços 

ID AÇÃO DE TRATAMENTO PREVENTIVA 

01 Elaboração do ETP em prazo hábil, com a quantidade insuficiente para a cobertura das 
demandas referente à pretensa contratação. 

ID 

01 

_ AÇÃO DE TRATAMENTO DE CONTINGÊNCIA 
Cancelamento contratual em caso de ineficácia comprovada e nova contratação. 

dedicação exclusiva da equipe de planejamento para minimizar os impactos. 

c, 

Risco 
02 

• 

_ 	_ 

Risco: 	 Não atendimento às espe_cificações e funcionalidades contratadas__ _ 
Probabilidade: 	Baixa 
Impacto: 	Alto 

Impossibilidade de subsidiar adequadamente a fase de estimativa de Dano: preços , 
ID.  

_____ 	_ 	_. _.... . _ ___—_ 	_______ ____, r 	-- 	AÇA° DETRATAMENTO PREVENTIVA 	- . 

01 Elaboração 	de 	justificativa 	técnica 	e 	jurídica 	robusta, 	com 	demonstração 	de 
singularidade e notória especialização da empresa.  ._.__ 	_ 

- 	--ID •,,AÇÃO.DE TRATAMENTO DE CONTINGÊNCIA 

01 Suspender a eventual contratação caso o preço inexequível seja observado e reaver o 
dano ao erário. 

) 

Risco: Qe_stão e Fiscalização Contratual• 

Probabilidade: Média 
Impacto: 	1  Alto 

Av. Albino Moreira, N° 03, Centro, Presidente Sarney - MA, CEP: 65204-000. 
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Risco 
03 

_ 
Dano 

ID 
01: 	Não cum • rimento das obri a ões contratuais 

AÇÃO DE TRATAMENTO PREVENTIVA 

01 Implementando estratégias eficazes de gerenciamento de contratos, para evitar 
possíveis problemas e alcançar resultados positivos. _. 

, ID 
IFOT 

— — 	 AÇÃO DE TRATAMENTO DE CONTINGÊNCIA 
Notificar a contratada pelo descumprimento de obrigação contratual. 

.— 

Risco 
04 

• 

_ ... _ 	_ __ 
Risco: 

_.  
Falha na Pesquisa de preço 	 _ _ _ _ 

Probabilidade: Baixa 
Impacto: 	jAlto 
Dano 01: Danos ao erário decorrente da execução de contratos com sobre preço 
ID 	, 

01 

 AÇÃO DE TRATAMENTO PREVENTIVA 
Realização de treinamento e capacitação dos servidores envolvidos na utilização da 
plataforma. 

ID AÇÃO DE TRATAMENTO DE CONTINGÊNCIA 

01 Suspender a eventual contratação caso o preço inexequível seja observado e reaver o 
dano ao erário. 

5 — 

Técnico Responsável: 
Presidente Sarney/MA, 10 de Fevereiro de 2025. 

lett PWW5 ihndeA 	SSOVWS 
Thamyres Mendes Seiva Soares 

Auxiliar Administrativo de Compras da Secretaria de Administração 
Portaria N° 047 /2025-GB. 
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A 

lima Sra Thamyres Mendes Seiva Soares 

Auxiliar Administrativo de Compras da Secretaria de Administração 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.0611.02.03. 

DESPACHO 

Encaminha-se o processo em epigrafe visando a Elabáração do Termo de Referência — TR, 

e posterior APROVAÇÃO do mesmo pelo Secretário Municipal de Administração, visando 

atender as necessidades das Secretarias deste Município de Presidente Sarney/MA. 

Presidente Sarney /MA, 10 de Fevereiro de 2025. 

(ilacep(  

IOENAY SILVA LIMA 

Secretário Municipal de Administração 

Portaria N° 024/2025-GP. 
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TERMO DE REFERENCIA 	 . 	 t. 

1.1. Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de 
pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública, para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de Presidente Sarney/MA. 

[2,grabUSTIFICATIVAID-AINECESSIDADEIDÁTCONTRATAÇÃWH  
2.1 A pesquisa de preços para que a Administração possa avaliar o custo da contratação 

constitui-se elemento fundamental para instrução dos procedimentos de licitação e de 

contratação, estando prevista em várias disposições legais, com obrigatoriedade reconhecida 

pela Jurisprudência. 

Essa fase da pesquisa de mercado quase sempre é demorada, pois implica numa 

criteriosa busca de preços perante as empresas do ramo do objeto pretendido e em diversos 

sites da Administração Pública. Assim, vários contatos precisam ser mantidos para que se 

consiga finalizar a pesquisa, especialmente quando diz respeito à contratação de serviços ou 

do objeto com poucos fornecedores no mercado. Ademais, há o desafio de identificação da 

confiabilidade dos preços coletados, o que exige a ampliação da captação de dados que 

possam servir a uma fidedigna referência dos preços de mercado. 

Na prática, a fase de pesquisa de preços pode acabar se prolongando, retendo a 

necessária atuação dos agentes públicos envolvidos por semanas ou meses, o que amplia os 

custos transacionais, sem necessária garantia de um resultado verdadeiramente eficiente e 

eficaz. 

Outrossim, a pesquisa de preços deficiente poderá ensejar uma contratação 

superfaturada ou inexequível, situações que acabam acarretando prejuízos à administração 

pública e riscos de responsabilização aos agentes públicos envolvidos na contratação. Tal 

dificuldade faz com que a pesquisa de preços se apresente como um entrave para a celeridade 

na tramitação dos procedimentos de contratação e aquisição, um gargalo a ser superado na 

condução dos certames, merecendo análise mais detida e propostas de aperfeiçoamento das 

rotinas até então estabelecidas. 

Em suma, a estimativa de preços é fundamental para a atividade contratual da 

Administração, como instrumento de baliza aos valores oferecidos nos certames públicos e 

àqueles executados nas respectivas contratações, com a função precípua de garantir que o 

Poder Público identifique um parâmetro para o valor médio de mercado, em relação um bem 

ou serviço. 

Av. Albino Moreira, N°03, Centro, Presidente Sarney - MA, CEP: 65204-000. 
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Portanto, é necessário que os agentes públicos envolvidos, na fase interna da licitação 

ou na gestão contratual, tenham acesso a mecanismos que auxiliem na realização da pesquisa 

de preços, imprimindo agilidade aos procedimentos de aferição de custos e identificação dos 

preços referenciais de mercado. 

Importante registrar que a Nova Lei de Licitações (Lei no 14.133/2021) exige que a 

pesquisa de preços para aquisições e serviços em geral seja realizada por meio de parâmetros 

diversos, senão vejamos: 

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com 

os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos 

de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial 

economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 

§ 1° No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em 

geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor 

preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma 

combinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 

correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em 

saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 

concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, 

inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de 

atualização de preços correspondente; 

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela 

de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios 

eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e 

hora de acesso; 

IV - pesquisa direta com no mínimo 3' (três) fornecedores, mediante solicitação 

formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses 

fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) 

meses de antecedência da data de divulgação do edital; 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de 

regulamento. 

A necessidade de realização de pesquisa de preços, notadamente para as aquisições e 

serviços em geral, foi regulamentada em nível federal pela Instrução Normativa no 65/2021, 

que passou a exigir a adoção de diversos parâmetros para a realização da pesquisa de preços. 

Senão, vejamos: 

Av. Albino Moreira, N° 03, Centro, Presidente Sarney - MA, CEP: 65204-000. 
CNRI N°01.613.745/0001-99 
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Art. 50  A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em 

processo licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral 

será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de 

forma ccimbinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 

correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco 

de preços em saúde, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 

concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, 

Inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de 

atualização de preços correspondente; 

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 

formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos 

especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da 

pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da 

data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso; 

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação 

formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada 

justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os 

orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do 

edital; ou 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das 

notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de 

divulgação do edital, conforme disposto no Caderno de Logística, elaborado pela 

Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 

Governo Digital do Ministério da Economia. 

§ 10  Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II, 

devendo, em caso de impossibilidade, apresentar justificativa nos autos. 

§ 20  Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do 

inciso IV, deverá ser observado: 

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do 

objeto a ser licitado; 

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 

a) descrição do objeto, valor unitário e total; 

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica - CNP) do proponente; 

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato; 

d) data de emissão; e 

e) nome completo e identificação do responsável. 

Av. Albino Moreira, N° 03, Centro, Presidente Sarney - MA, CEP: 65204-000. 
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III - informação aos fornecedores das características da contratação contidas no 

art. 40 , com vistas à melhor caracterização das condições comerciais praticadas 

para o objeto a ser contratado; e 

IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de 

fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como resposta à 

solicitação de que trata o inciso IV do caput. 

§ 30  Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em orçamento 

fora do prazo estipulado no inciso II do caput, desde que devidamente justificado 

nos autos pelo agente responsável e observado o índice de atualização de preços 

correspondente. 

Também o Tribunal de Contas da União tem, em diversos Acórdãos, reiterado a 

necessidade de que a pesquisa de preços adote parâmetros diversos, não se restringindo às 

cotações realizadas com potenciais fornecedores: 

A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo da licitação não 

deve se restringir a cotações realizadas junto a potenciais fornecedores, devendo 

ser utilizadas outras fontes como parâmetro, a exemplo de contratações públicas 

similares, sistemas referenciais de preços disponíveis, pesquisas na internet em 

sítios especializados e contratos anteriores do próprio órgão (Acórdão 713/2019 

Plenário). 

A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo de licitação 

promovida por empresa estatal não deve se restringir a cotações realizadas junto 

a potenciais fornecedores, devendo ser utilizadas outras fontes como (Acórdão 

2102/2019 Plenáriol. 

A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo da licitação não 

deve se restringir a cotações realizadas junto a potenciais fornecedores, devendo 

ser utilizadas outras fontes como parâmetro, a exemplo de contratações públicas 

similares, sistemas referenciais de preços disponíveis, pesquisas na internet em 

sítios especializados e contratos anteriores do próprio órgão (Acórdão 

1548/2018 Plenáriol. 

Ocorre que, a adoção de parâmetros diversos pode aumentar muito o tempo de 

duração do procedimento e o próprio custo transacional da licitação, caso a Administração não 

esteja municiada com ferramentas que permitam a captação dessas referências diversas, de 

maneira célere e eficaz. 
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Se, por um lado, é necessário avançar na realização de pesquisa de preços com 

parâmetros diversos, por outro, é fundamental adotar soluções que consigam aumentar a 

eficiência deste procedimento. 

Pensando nisso, esta organização, para atender as exigências normativas e a orientação 

dos órgãos de controle, decidiu-se pela contratação de uma solução em tecnologia de 

informação que permita a captação eficiente de preços para referenciarem nossas estimativas 

de custos. 

1-5.--DA DESCRIÇÃO  DA SOLUÇÃO COMO;UM TODO:  	 

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico 
do Estudo Técnico Preliminar-ETP, que antecede este Termo de Referência. 

ith,___D_A~A_CRITÉRIOS DE SELEÇAO,D0 CONTRATADO:  

4.1. Contratação de empresa que viabilize ferramenta de pesquisa e comparação de preços 
praticados pela Administração Pública, através de um sistema de busca baseado em 
resultados de licitações adjudicadas e/ou homologadas, nos termos da legislação 
vigente.; 

4.2. Tal sistema deve conter, no mínimo, as seguintes características: 

4.3. Banco de dados com mais de 250 milhões de preços de produtos e serviços e 35,5 
milhões de itens (homologados e/ou adjudicadas); 

4.4. Atualização diária do banco de dados; 

4.5. Atender a Instrução normativa 73/2020 e 65/2021, 

4.6. Navegadores: Internet Explorer, Google Chrome e Mozila Firefox; 

4.7. Compatibilidade com o sistema operacional Windows; 

4.8. Fontes de entes públicos diversificadas com no mínimo 783 fontes: 

4.9. Preços de sites de domínio amplo com mais de 1.449 sites para consulta. 

4.10. Base de preços de notas fiscais eletrônicas de no mínimo 20 estados, tais como: AC, 
AL, AM, AP, BA, DF, ES, MA, MT, PA, PE, PI, PR, Ri, RN, RO, RR, RS, SE e TO; 

4.11. Fontes complementares com preços da tabela Sinapi, Sicro, Seinfra, Setop, Ceasa, 
Conab, Tabela CMED e Preços BPS - Banco de Preços Ministério da Saúde; 

4.12. Permitir a seleção de filtros por: setorial; Catmat/Catser, cidade, região, estado, marca, 
no pregão, Itens sustentáveis, atas de registro de preços, por porte ME/EPP, por 
palavra-chave e preço, unidades de fornecimento, Uasg/órgão, modalidade, por período 
(dos últimos 30 dias até os últimos 12 anos); 

4.13. Possibilitar a importação de planilhas com diversos itens; 
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4.14. Permitir realizar cotação diretamente com fornecedores para obtenção dos preços de 
mercado; 

4.15. Disponibilizar todos os preços ofertados e aceitos nas licitações das fontes disponíveis 
no sistema; 

4.16. Emitir relatórios com os preços selecionados, com a fonte de origem da pesquisa, PDF e 
EXCEL, com gráficos estatísticos, com Print Screen da ata do Comprasnet; com dados 
comerciais do fornecedor, com preço máximo e preço mínimo. O relatório ainda deve 
permitir a opção de personalização para inclusão do logotipo da instituição, dados dos 
servidores envolvidos, assinatura digital e emissão de código de QR CODE que 
comprove a autenticidade das informações apresentadas; 

4.17. Relatório de cotação contendo classificação e gráfico pela Curva ABC; 

4.18. Função que permite aplicação de índice de atualização de preços de forma automática; 

4.19. Permitir a inclusão de percentual sobre o preço estimado para composição do preço 
máximo em conformidade a in 73/2020 art. 10 °§ 2°; 

4.20. Informar a justificativa de qual método matemático foi aplicado na pesquisa dos 
preços; 

4.21. Emitir alertas quando a pesquisa dos preços tem menos de 3 preços e apresenta campo 
para o usuário digitar sua justificativa em conformidade ao art. 6 § 4 0  da in 73/2020; 

4.22. Apresentar alertas quando os preços selecionados não foram das fontes que a in 
73/2020 o parágrafo 1 0, inciso iv do artigo 5° da in 73/2020, determina "deverão ser 
priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos i e ii;" 

4.23. Mapa estratégico de fornecedores com filtros regionais; 

4.24. Declaração de competitividade da Lei complementar 123-ME/EPP; 

4.25. Módulo para consulta de planilhas de custos de serviços de terceirização; 

4.26. Consultar atas de registro de preços e intenções de registro de preços; 

4.27. Módulo exclusivo para capacitação continuada através de um banco de vídeos com 
diversos cursos e lives sobre pesquisa de preços. 

4.28. Consulta de penalidades apenas com o CNPJ ou Razão Social do fornecedor; 

4.29. Permitir aplicar no mínimo 27 opções de fórmulas de cálculo; 

4.30. Cotação com vários itens - lote; 

4.31. Cálculo automático do valor unitário x quantidade; 

4.32. Detalhamento de propostas e lances do pregão; 

4.33. Seleção de preços manualmente; ' 
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4.34. Histórico de vendas do fornecedor; 

4.35. Sugestão de preços selecionados por outros usuários; 

4.36. Pesquisa inteligente; 

4.37. Verificação automática de irregularidades dos preços selecionados; 

4.38. Exportação de documentos em planilha Excel; 

4.39. Seleção de preços comparativos; 

4.40. Sistema de elaboração da especificação do objeto - interativo; 

4.41. Sistema de elaboração do termo de referência - interativo (MODELO AGU) múltiplos 
modelos totalmente editável; 

4.42. Acesso ilimitado de usuários ao módulo especificação do objeto e termo de referência; 

4.43. Suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, entre 8h30 e 17h00 de segunda a 
quinta-feira, e sexta-feira das 8h30 às 16h30 pelo período de validade da licença 

4.44. Treinamento aos servidores designados para operar o sistema, visando o regular 
funcionamento do "software" com a obtenção dos resultados para quais foi 
desenvolvido 

4.45. Pesquisa por imagem: Funcionalidade inovadora no Banco de Preços. Possibilidade de 
analisar imagens e fornecer não apenas uma identificação do objeto, mas também suas 
especificações técnicas e resultados de licitações relevantes. Esta ferramenta exclusiva 
permite aos usuários realizarem até 100 pesquisas por imagem por mês, tornando mais 
fácil e eficiente encontrar informações detalhadas sobre os produtos e serviços 
desejados. 

4.46. 

151DA/JUSTIF,ICATIVAIDÀSITUAÇAO:DEIINEXIGIBILIISADE  

5.1. A contratação através do procedimento de Inexigibilidade de Licitação justifica-se pelos 
aspectos da especialidade reconhecida, técnica e notório saber da empresa NP 
TECNOLOGIA E GESTA° DE DADOS LTDA, CNP] No 07.797.967/0001-65 conforme 
fundamentado no Art. 74, inciso III, alínea "c" da Lei Federal No 14.133/2021, como se 
lê a seguir: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou 
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para 
serviços de publicidade e divulgação: 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 
tributárias; 

Av. Albino Moreira, N° 03, Centro, Presidente Sarney - MA, CEP: 65204-000. 
CNPJ N°01.613.745/0001-99 



PRÍFEITURÁ DE 

PA PRESIDENTE 
Sarne W,„r” 
NASCE UM NOVO TEMPOY 

ESTADO DO MARANHÂO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

CNPJ N°01.613.745-0001-99 

PREFEITURA MUNICIPAL 
PRESIDENTE SARNEY-MA 

MOD. INEXICIBILIDADE N°003.2025 
P.A: 2025.0621.R.03 
FLS: 	  
ASS:  IV  4 	 

5.2. A inexistência de produtos com configuração similar e a conjunção de tantas 
funcionalidades tornam o Banco de Preços a única ferramenta apta ao efetivo 
atendimento da necessidade administrativa. 

5.3. O "BANCO DE PREÇOS" possui atestado de exclusividade fornecido pela ABES - 
Associação Brasileira das Empresas de Software.. Deste Termo de Referência, como 
exige o dispositivo supracitado, neste direcionamento, a inexigibilidade é plenamente 
possível, sob os prismas de constitucionalidade e legalidade, pois não se estará 
violando os princípios da impessoalidade e moralidade da Administração Pública; 

t6. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÂO:  

6.1. Tal sistema deve conter, no mínimo, as seguintes características: 

6.2. Banco de dados com mais de 250 milhões de preços de produtos e serviços e 35,5 
milhões de itens (homologados e/ou adjudicadas); 

6.3. Atualização diária do banco de dados; 

6.4. Atender a Instrução normativa 73/2020 e 65/2021, 

6.5. Navegadores: Internet Explorer, Google Chrome e Mozila Firefox; 

6.6. Compatibilidade com o sistema operacional Windows; 

6.7. Fontes de entes públicos diversificadas com no mínimo 783 fontes: 

6.8. Preços de sites de domínio amplo com mais de 1.449 sites para consulta. 

6.9. Base de preços de notas fiscais eletrônicas de no mínimo 20 estados, tais como: AC, 
AL, AM, AP, BA, DF, ES, MA, MT, PA, PE, PI, PR, R), RN, RO, RR, RS, SE e TO; 

6.10. Fontes complementares com preços da tabela Sinapi, Sicro, Seinfra, Setop, Ceasa, 
Conab, Tabela CMED e Preços BPS - Banco de Preços Ministério da Saúde; 

6.11. Permitir a seleção de filtros por: setorial; Catmat/Catser, cidade, região, estado, marca, 
no pregão, itens sustentáveis, atas de registro de preços, por porte ME/EPP, por 
palavra-chave e preço, unidades de fornecimento, Uasg/órgão, modalidade, por período 
(dos últimos 30 dias até os últimos 12 anos); 

6.12. Possibilitar a Importação de planilhas com diversos itens; 

6.13. Permitir realizar cotação diretamente com fornecedores para obtenção dos preços de 
mercado; 

6.14. Disponibilizar todos os preços ofertados e aceitos nas licitações das fontes disponíveis 
no sistema; 

6.15. Emitir relatórios com os preços selecionados, com a fonte de origem da pesquisa, PDF e 
EXCEL, com gráficos estatísticos, com Print Screen da ata do Comprasnet; com dados 
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comerciais do fornecedor, com preço máximo e preço mínimo. O relatório ainda deve 
permitir a opção de personalização para inclusão do logotipo da instituição, dados dos 
servidores envolvidos, assinatura digital e emissão de código de QR CODE que 
comprove a autenticidade das informações apresentadas; 

6.16. Relatório de cotação contendo classificação e gráfico pela Curva ABC; 

6.17. Função que permite aplicação de índice de atualização de preços de forma automática; 

6.18. Permitir a inclusão de percentual sobre o preço estimado para composição do preço 
máximo em conformidade a in 73/2020 art. 10 0 §'2 0 ; 

6.19. Informar a justificativa de qual método matemático foi aplicado na pesquisa dos 
preços; 

6.20. Emitir alertas quando a pesquisa dos preços tem menos de 3 preços e apresenta campo 
para o usuário digitar sua justificativa em conformidade ao art. 6 § 4 0  da in 73/2020; 

6.21. Apresentar alertas quando os preços selecionados não foram das fontes que a in 
73/2020 o parágrafo 1 0 , inciso iv do artigo 5 0  da in 73/2020, determina "deverão ser 
priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e ii;" 

6.22. Mapa estratégico de fornecedores com filtros regionais; 

6.23. Declaração de competitividade da Lei complementar 123-ME/EPP; 

6.24. Módulo para consulta de planilhas de custos de serviços de terceirização; 

6.25. Consultar atas de registro de preços e intenções de registro de preços; 

6.26. Módulo exclusivo para capacitação continuada através de um banco de vídeos com 
diversos cursos e lives sobre pesquisa de preços. 

6.27. Consulta de penalidades apenas com o CNP) ou Razão Social do fornecedor; 

6.28. Permitir aplicar no mínimo 27 opções de fórmulas de cálculo; 

6.29. Cotação com vários Itens — lote; 

6.30. Cálculo automático do valor unitário x quantidade; 

6.31. Detalhamento de propostas e lances do pregão; 

6.32. Seleção de preços manualmente; 

6.33. Histórico de vendas do fornecedor; 

6.34. Sugestão de preços selecionados por outros usuários; 
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6.35. Pesquisa inteligente; 

6.36. Verificação automática de irregularidades dos preços selecionados; 

6.37. Exportação de documentos em planilha Excel; 

6.38. Seleção de preços comparativos; 

6.39. Sistema de elaboração da especificação do objeto — interativo; 

6.40. Sistema de elaboração do termo de referência — interativo (MODELO AGU) múltiplos 
modelos totalmente editável; 

6.41. Acesso ilimitado de usuários ao módulo especificação do objeto e termo de referência; 

6.42. Suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, entre 8h30 e 17h00 de segunda a 
quinta-feira, e sexta-feira das 8h30 às 16h30 pelo período de validade da licença 

6.43. Treinamento aos servidores designados para operar o sistema, visando o regular 
funcionamento do "software" com a obtenção dos resultados para quais foi 
desenvolvido 

6.44. Pesquisa por imagem: Funcionalidade inovadora no Banco de Preços. Possibilidade de 
analisar imagens e fornecer não apenas uma identificação do objeto, mas também suas 
especificações técnicas e resultados de licitações relevantes. Esta ferramenta exclusiva 
permite aos usuários realizarem até 100 pesquisas por imagem por mês, tornando mais 
fácil e eficiente encontrar informações detalhadas sobre os produtos e serviços 
desejados. 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 	
-J 

7.1. Para o custeio das despesas objeto da contratação pretendida, indica-se como Fonte de 
Recursos àqueles previstos no Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei 
Orçamentária Anual — LOA, na dotação específica para dos órgãos que vierem a 
celebrar os contratos, e no caso da solicitante é o fundo de participação Municipal 
elencado neste Termo de Referência: 

7.2. O Valor Total estimado para esse contrato será de R$ 15.375,00 (quinze mil e 
trezentos e setenta e cinco reais), 

7.3. Dotações Orçamentárias serão determinadas em autos conforme solicitação a 
contabilidade. 

[8. DA DOCUMENTAÇÃO DA,QUALIEICACÁO TÉCNICA: 	 1 

8.1. A empresa deverá apresentar Atestado (s) de Capacidade Técnica 

rcDA EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATADO:  

9.1. A execução do objeto dar-se-á pelo acesso à ferramenta eletrônica que disponibilize, 
durante todo o período do contrato, a captação dos preços identificados na base de 
dados, conforme requisitos mínimos acima delineados. 
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f10. DA ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÀO.E JUSTIFICATIVA DO,REÇO: 

10.1. O valor da pretensa contratação conforme proposta encaminhada pela empresa NP 
TECNOLOGIA E GESTA() DE DADOS LTDA CNP) no 07.797.967/0001-95, está orçado 
R$ 15.375,00 (quinze mil trezentos e setenta e cinco reais)), a serem pagos conforme 
disposições previstas em Contrato; 

10.2. As Notas Fiscais e Contratos apresentados pela supracitada empresa demonstram que o 
valor proposto está coerente com os valores cobrados pela mesma junto a outras 
entidades e órgãos públicos no que tange ao objeto que se pretende contratar para 
suprir as necessidades deste ente público Municipal; 

10.3. A referida contratação não trará quaisquer transtornos à administração do Município, 
muito pelo contrário, a pretensa contratação irá gerar soluções fiscais e contábeis a fim 
de conseguir alavancar resultados positivos para este Município. 

rir -DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:   	 1 

11.1. Comunicar à empresa todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a prestação do 
serviço objeto deste Termo de Referência; 

11.2. Efetuar o pagamento à contratada em parcela única, até 30 dias após a apresentação 
da Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração; 

11.3. Fiscalizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer 
qualquer material que não esteja de acordo com as condições e exigências 
especificadas no Termo de Referência; 

[12._DAS OBRIGAÇÕES DA,CONTRATADA:  

12.1. Prestar suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, de segunda a quinta-feira das 
8:30hrs às 17:30hrs, sexta-feira de 08:30hrs ás 16:30hr5 (horário de Brasília) pelo 
período de validade da licença, a contar da data de instalação do Software; 

12.2. As garantias e responsabilidades da Contratada quanto ao desempenho do objeto 
restringem-se à sua compatibilidade com os dados constantes da documentação que o 
acompanha; 

12.3. A Contratada prestará a Contratante, treinamento aos servidores designados para 
operar o sistema, visando o regular funcionamento do "software" com a obtenção dos 
resultados para os quais foi desenvolvido, bem como disponibilizar versões e releases 
atualizados do software durante o período da contratação; 

12.4. A Contratada deverá fornecer a Contratante acesso ao "software" através de login e 
senha autenticada no site www.bancodeprecos.com.br ; 

12.5. A Contratada deverá fornecer Manual de Utilização da ferramenta; 

ri3. DA SUBCONTRATAÇÁO: "J  

13.1. Conforme Art. 74, § 4 0  da Lei Federal No 14.133/2021, a subcontratação será vedada, 
visto que o dispositivo mencionado deixa assentado que nessas contratações é vedada 
a subcontratação de empresas ou a atuação de profissionais distintos daqueles que 
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tenham justificado a inexigibilidade. 

114. DO REAJUSTE:  	. 	. 

14.1. Os preços fixados para o objeto deste contrato poderão ser reajustáveis, desde que 
seja observado interregno mínimo de 12 (doze) meses. 

14.2. Para o reajustamento dos preços unitários contratados, deverá ser observada a 
legislação vigente, sendo utilizada a seguinte fórmula: 

IO 

Onde: 

a) Para o primeiro reajuste: 
R= reajuste procurado; 
I= índice relativo ao mês do reajuste;  

10= índice relativo ao mês do novo reajuste da data limite para apresentação da proposta;  
P= preço atual dos serviços. 

b) Para reajustes subsequentes: 
• R= reajuste procurado;  

I= índice relativo ao mês do novo reajuste;  

10= índice relativo ao mês do início dos efeitos financeiros do último reajuste efetuado;  

P= preço atual dos serviços/produtos até último reajuste efetuado. 

14.3. Decorrido o prazo estipulado, após solicitação expressa, será aplicado o índice Nacional 
de Preços ao Consumidor - IPCA/IBGE, ou outro índice que venha a substituí-lo por 
força de determinação legal. 

14.4. O cálculo do índice atualizará os preços conforme a variação do IPCA dos últimos 12 
(doze) meses, tendo como marco inicial a data limite para apresentação da proposta. 

14.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada da data do último 
reajuste. 

14.6. O reajuste não Interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a 
manutenção do equilíbrio econômico financeiro do contrato, conforme Art. 124, inciso II 
da Lei Federal No 14.133/2021. 

	

-

• 	  
~WarrAÇÃO: 	 7 . 21L__...„ 

15.1. A fiscalização do contrato será exercida por representante da Contratante, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da vigência do contrato e tudo dará 
ciência à Contratada, conforme Art. 117 da Lei Federal No 14.133/2021. 

15.2. A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade 
do licitante vencedor pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros 
em razão da execução do contrato em conformidade com o Art. 120 da Lei Federal No 
14.133/2021. 

15.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas 
convenientes. 

Av. Albino Moreira, N°03, Centro, Presidente Sarney - MA, CEP: 65204-000. 
CNPJ N° 01.613.745/0001-99 



PREFEITURA DE 

PRESIDENTE 

	 Sarney 
MARC UM NOVO rture, 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

CNPJ N°01.613.745-0001-99 

PREFEITURA MUNICIPAL 
PRESIDENTE SARNEV-MA 

MOD. 1NEXICIBILIDADE Ne 003.2025 
P.A: 2025.0611.0 .03 
FLS: 	  
ASS: 	  

16:,DO1PRAZOáDE VIGENCIA ,DO_CONTRATO: +; 	 •••  

16.1. O prazo de vigência do presente instrumento é de 12 (doze) meses contados da 
assinatura do contrato e a partir da liberação de senha e acesso ao Banco de Preços. 

7:4DOS (t.a. 1111-4  MEDI AO E • AGAMENTO: 

17.1. A Nota Fiscal/Fatura será protocolada na sede da Prefeitura, até o 5 0  (quinto) dia útil 
subsequente ao mês da prestação dos serviços- e aceite definitivo, através de ofício, 
encaminhado à Secretaria Municipal de Administração, devendo ainda, conter todas as 
Informações necessárias para dela se dar quitação e estar de acordo com as normas 
fiscais vigentes; 

17.2. O pagamento será processado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da nota 
fiscal, devidamente atestada pelo CONTRATANTE, por meio de nota de empenho, 
mediante depósito no BANCO DO BRASIL, AG. 1622-5, CONTA 464-2. 

17.3. O atraso superior a 90 (noventa) dias da realização do pagamento acima fixado incidirá 
no bloqueio das senhas de acesso à ferramenta, acesso este que será liberado 
novamente depois de constatada a quitação do citado débito pela Contratante. 

17.4. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 
pela Contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, 
sendo os juros de mora calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% 
(seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

I = (TX/100) 

365 

EM =IxNx VP, onde: 

I = índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso 

18.1. Não haverá exigência de garantia de execução contratual. 

119. DAS SANÇOES,ADMISTFtATIVAS: "  

19.1. Em conformidade com o estabelecido nos Arts. 156 e 156 da Lei Federal No 
14.133/2021, a Contratada que descumprir as condições deste instrumento ficará 
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I. Pelo atraso injustificado multa de mora de até 10 0/0 (dez por cento) sobre o 
valor da obrigação, a juízo da Administração; 

II. Pela inexecução total ou parcial das condições deste CONTRATO, a 
Administração poderá garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes 
sanções: 

a. Advertência ; 

b. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação, a juízo da 
Administração; 

c. impedimento de licitar e contratar com a Administração por prazo não superior 
a 03 (três) anos; 

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

19.2. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a que 
mesma fizer jus, acrescida de juros moratórias de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada 
não tenha nenhum valor a receber da CONTRATANTE, ser-lhe-á concedido o prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contados de sua NOTIFICAÇÃO, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, 
não sendo efetuado o pagamento, poderá a Administração proceder à cobrança judicial da multa. 

19.3. As multas previstas nesta seção não eximem a CONTRATADA da reparação dos eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração. 

19.4. A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, sendo exigível desde a 
data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa após instauração de Processos 
Administrativos respeitados os direitos à ampla defesa e ao contraditório. 

19.5. As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis ou penais cabíveis, ou 
processo administrativo. 

Em 11/02/2025. 	

ltfl/M .fikeipte4  Seiva Sonne4  
Thamyres Mendes Selva Soares 

Auxiliar Administrativo de Compras da Secretaria de Administração 

Aprovação/Autoridade Superior: 
APROVO os elementos constantes do presente TERMO DE REFERÊNCIA, e, autorizo a imediata 
abertura do processo administrativo na forma regulamentar. 

Presidente Sarney-Maranhão, 	de 	2025. 

ELIOENAY SILVA UMA 
Secretário Municipal de Administração 

Portaria No 024/2025-GB. 

Av. Albino Moreira, N° 03, Centro, Presidente Sarney - MA, CEP: 65204-000. 
CNPJ N°01.613.745/0001-99 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

PREFEITURA MUNICIPAL 
PRESIDENTE SARNEY-MA 

Moa INEXICIBILIDADE N°003.2025 
P.A: 2025.003.02.03 	. 

CNPJ N° 01.613.745-0001-99 

A S? Izania Carolina Machado Barbosa. 
Contadora do Município de Presidente Samey-MA; 

Presidente Sarney- MA, 11 de Fevereiro de 2025. 

' SOLICITAÇÃO DE,RUBRICA ORÇAMENTÁRIA  

Solicito informação sobre a existência de Rubrica Orçamentária/Fonte de Recurso para procedimento de 
contratação. Objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS NO SISTEMA ONLINE DO "BANCO DE 

ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE SARNEY/MA. para atender as 
necessidades da administração pública deste Município, Secretaria de Administração. 

lEL OESAY SILVA LIMA 
Secretário de Administração 
Portaria N°024/2025- GP. 

Av. Albino Moreira, N°03, Centro, Presidente Sarney - MA, CEP: 65204-000. 
CNPJ N° 01.613.745/0001-99 



. PREFEITURA DE 

egi PRESIDENTE 

-rii>ere.0 Sarney 
NASCEUMNOVO TEMPO 

PREFEITURA MUNICIPAL 
PRESIDENTE SARNEY-MA 

INEXIGIBILIDADE fr 003.2025 
P.A: 2025.0 1.02.03 
FLS: 
ASS: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

CNPJ: 01.613.745-0001-99 

Ao Sr° Elioenay Silva Lima. 
Secretario Municipal de Administração. 

Presidente Sarney- MA, 11 de Fevereiro de 2025. 

Conforme solicitado, segue rubrica orçamentária referente ao objeto de Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de pesquisa e comparação de preços no 
sistema online do "BANCO DE PREÇOS" com base nos preços praticados pela 
administração pública referente aos resultados de licitação adjudicados e homologados, para 
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Presidente Sarney/MA. 

Informamos a dotação orçamentária para a referida despesa em anexo: 

ÓRGÃO: 02— PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0300 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.006 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA 
FONTE DE RECURSO: 1.500 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS (EXERC CORRENTE) 

NIA CAROLINA MACHADO BARBOSA 
Portaria N° 013/2025 
CRC MA-015261/0-4 

Contadora 

Av. Albino Moreira, N 2  03, Centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000. 
CNPJ N 2  01.613.745/0001-99 
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PREFEITURA DE 04  PRESIDENTE 

r..-Sarney 
NISCÉ UM OVO Tom 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL 
PRESIDENTE SARNEY-MA 

MOD. INEXICIBILIDADE N' 003.2025 
P.A: 2025.0FU.02.03 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 
CNPJ N°01.613.745-0001-99 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA 
(Inciso II, Art. 16, da Lei Complementar NP. 101/2000). 

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos I e 11 do Art. 
16 da Lei Complementar NQ 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa 
relativa a reside a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS NO SISTEMA ONLINE DO "BANCO DE 
PREÇOS" COM BASE NOS PREÇOS PRATICADOS. PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
REFERENTE AOS RESULTADOS DE LICITAÇÃO ADJUDICADOS E HOMOLOGADOS. Possui 
adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade 
com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LD0), sendo que a 
mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2025. 

Presidente Sarney/MA, 11 de Fevereiro de 2025. 

7  ELIÕE tY5ILVALIMA 
Secretário de Administração 
Portaria NQ 024/2025- GP. 

Av. Albino Moreira, N°03, Centro, Presidente Sarney - MA, CEP: 65204-000. 
CNPJ N°01.613.745/0001-99 
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FLS: 	  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 
CNPJ N° 01.613.745-0001-99 

Ao 
Ilmo. Sr° Victor Rabelo Corrêa 
Agente de Contratação-Prefeitura Municipal de Presidente Sarney/MA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.0611.02.03. 

EP .1:16c FY21•11S  

Encaminhamos o Processo Administrativo em epígrafe, visando o 
prosseguimento dos trâmites administrativos inerentes ao processo de Contratação 
através de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS NO SISTEMA ONLINE DO 
"BANCO DE PREÇOS" COM BASE NOS PREÇOS PRATICADOS PELA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA REFERENTE AOS RESULTADOS DE LICITAÇÃO 
ADJUDICADOS E HOMOLOGADOS . Para atender as necessidades do Município de 
Presidente Sarney/MA, visando atender as necessidades da mesma. 

Presidente Sarney/MA, 11 de Fevereiro de 2025. 

ELIOENAY SILVA LIMA 
Secretário de Administração 

Portaria N° 024/2025-GP. 

Av. Albino Moreira, N° 03, Centro, Presidente Samey - MA, CEP: 65204-000. 
CNPJ N°01.613.745/0001-99 
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PRESIDENTE SARNEY-MA 
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CNPJ N°01.613.745-0001-99 

SIMI~AuT,upoároieR-opEs_sr» 	 1 

Hoje, nesta cidade, na sala de Contratações Públicas - Licitações autuo o processo 
licitatório que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, Victor Rabelo Corrêa, 
Agente de Contratação, Portaria N° 030/2025, o subscrevo. 

DA LICITAÇÃO: 
- Processo Administrativo N°2025.0611.02.03. 
- Inexigibilidade N° 003/2025. 
- Requisitante: Secretaria Municipal de Administração; 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Fundamenta-se no Art. 74, inciso III, da Lei Federal N°14.133/21. 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS NO SISTEMA ONLINE DO "BANCO DE PREÇOS" 
COM BASE NOS PREÇOS PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA REFERENTE AOS 
RESULTADOS DE LICITAÇÃO ADJUDICADOS E HOMOLOGADOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE SARNEY/MA. 

ESTIMATIVA DO VALOR: 

O valor global estimado para este processo deu-se através de pesquisas de mercado junto 
a bases Municipais, no valor global de R$: 15.375,00 (quinze mil e trezentos e setenta e cinco 
reais). 

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS: 

As despesas para atender o objeto desta dispensa de licitação, ocorrerão por conta da 
seguinte Dotação Orçamentária: 

ÓRGÃO: 02— PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0300 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.006 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA 

FONTE DE RECURSO: 1.500 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS (EXERC CORRENTE) 

Pre ' nte Sarney - MA, em 11 de Fevereiro de 2025. 

Victor Rabelo Corrêa 
Agente de Contratação 

Portaria N' 030/2025-GB. 

Av. Albino Moreira, N°03, Centro, Presidente Sarney - MA, CEP: 65204-000. 
CNPJ N°01.613.745/0001-99 
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PREFEITURA DF 

PRESIDENTE 

Sarney 
\paire nue Dl NOTO TEMPO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

CNPJ N°01.613.745-0001-99 

PREFEITURA MUNICIPAL 
PRESIDENTE SARNEY-MA 

MOD. INEXICIBILIDADE N°003.2025 
PF.LAs:202$4,)6502.45z103 

ASS: 	  

- 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 003/2025  

CONTROLE DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS DE PREÇOS E 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

LICITANTE RECEBIMENTO 
DATA 

DE 
RECEBIMENTO 

NP TECNOLOGIA E GESTA0 DE 
DADOS LTDA - CNPJ n° 

07.797.967/0001-95. 
X 2025.  

11 de Fevereiro de 

Presidente Sarney/MA, 11 de Fevereiro de 2025. 

■ 1  
Victor Rabelo Corrêa • 
Agente de Contratação 

Portaria N° 030/2025-GB. 

Av. Albino Moreira, N°03, Centro, Presidente Samey - MA, CEP: 65204-000. 
CNPJ N°01.613.745/0001-99 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 
CNPJ N°01.613.745-0001-99 

RELATÓRIO DE ANALISE DE HABILITAÇÃO. 
INEXIGIBILIDADE N° 003/2025. 

No dia 11 de fevereiro de 2025 as 10h0Omin (dez) horas, reuniu-se na sede da Prefeitura 
Municipal de Presidente Sarney/MA, o Agente de Contratação o Sr° Victor Rabelo 
Corrêa, Presidente de Contratação Sr Gabrielle Plácido Obregon e a equipe de apoio 
composta por: André Braga Bonilha de Sousa, Suele Melo Silva, para análise da 
documentação e proposta recebidas, conforme previsto e amparado na Lei Federal N° 
14.133/2021, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS NO SISTEMA ONLINE 
DO "BANCO DE PREÇOS" COM BASE NOS PREÇOS PRATICADOS PEIA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA REFERENTE AOS RESULTADOS DE LICITAÇÃO 
ADJUDICADOS E HOMOLOGADOS para atender as necessidades do Município de 
Presidente Sarney/MA, 

Trata-se de relatório de análise da proposta de preços e dos documentos de 
habilitação no curso do processo licitatório em epigrafe, a conferência e analise detalhada 
de documentos ocorreu em 11/02/2025 pelo Agente de Contratação e a Comissão de 
equipe de apoio deste Município. 

DA ANÁLISE DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

Conforme esta ata da abertura, a PROPOSTA e DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO da empresa foram impressos para que fossem rubricados, numerados, 
carimbados e analisados, conforme abaixo: 

1. Conforme recebidos, apresentou proposta de preços e documentação de 
habilitação a empresa: 

NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA - CNPJ N° 07.797.967/0001-95. 

2. Em ato continuo a presidente da comissão de contratação analisou a Propostas de 
Preços, no qual a empresa NP TECNOLOGIA E GESTA() DE DADOS LTDA - 
CNPJ n° 07.797.967/0001-95. Apresentou proposta de preço no valor R$15.375,00 
(quinze mil e trezentos e setenta e cinco reais). conforme classificação abaixo: 

CLASSIFICAÇAO EMPRESA VALOR TOTAL 

1° 
NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE 

DADOS LTDA - CNPJ N° 
07.797.967/0001-95. 

R$ 15.375,00 

Av. Albino Moreira, N°03, Centro, Presidente Samey - MA, CEP: 65204-000. 
CNPJ N°01.613.745/0001-99 
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CNP,' N°01.613.745-0001-99 

Em ato continuo a Presidente da Comissão de Contratação passou para análise da 
documentação para Habilitação da empresa NP TECNOLOGIA E GESTA() DE 
DADOS LTDA - CNPJ n° 07.797.967/0001-95. 

3. Após analise pela Presidente da Comissão de Contratação da documentação de 
habilitação da empresa NP TECNOLOGIA E GESTA() DE DADOS LTDA - CNPJ 
n° 07.797.96710001-95., constatou-se que a mesma apresentou a documentação 
em conformidade com o Termo de Referência e em conjunto com a comissão, 
decidiram por HABILITAR. 

RESULTADO 

Considerando o exposto, a empresa considerada HABILITADA foi a NP 
TECNOLOGIA E GESTA° DE DADOS LTDA - CNPJ n° 07.797.967/0001-95, por 
apresentar toda a documentação exigida e proposta com menor preço. 

Nada mais havendo a declarar foi encerrada a sessão as 11h0Omin (onze 
horas), devendo ser encaminhada ao setor requisitante, para que promova seguimento ao 
processo de contratação. 

/Presidente Sarney MA, 

—\lator Rabelo Corrêa 
Agente de Contratação 

Portaria N° 03012025 

GOI)nr- 

 11 de Fevereiro de 2025. 

4 pa3 SCar 
Gabrielle Plá do Obregon 
Presidente de Contratação 

Portaria N°030/2025 

7,2) Õkni  4/2005.-a- 
indré Braga Bonilha de Sousa 

Membro de Apoio de Contratação 
Portaria N° 030/2025 

I fie 	0)12'  
&Sele Melo Silva 

Membro de Apoio de Contratação 
Portaria N° 030/2025 

Av. Albino Moreira, N°03, Centro, Presidente Samey - MA, CEP: 65204-000. 
CNR.1N° 01.613.745/0001-99 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY - MA 
Proposta n' 7.503/2.025 

Válida até 11 de Março de 2025, 



BANCO 
DE PREÇOS VPERR°S :0°VSETRASÂO PLUS + PAINEL 

POLMIc 

O QUE É O BANCO DE PREÇOS? 

O 	Banco de 	Preços é uma ferramenta criada pelo Grupo Negócios Públicos há 	mais de 	12 anos, em 
decorrência das dificuldades do setor público em obter resultados sólidos e confiáveis em suas pesquisas de 
preços, 	não 	apenas 	para 	proporcionar 	contratações 	mais 	econômicas, 	mas 	também 	para 	gerar 	respaldo 
jurídico aos agentes envolvidos no processo tendo em vista o risco de questionamentos por parte de órgãos 
de controle. 

EM QUAIS ETAPAS DA CONTRATAÇÃO PÚBLICA O BANCO DE 
PREÇOS PODE SER UTILIZADO? 

Pesquisa de preços. 

Especificação de objetos. 

)oração do Termo de Referência. 

• Análise e julgamento de propostas. 

• Justificativa de licitações exclusivas ME/EPP. 

• Negociação de preços. 

• Comprovação de vantajosidade para prorrogação de contratos. 

• Revisões de preços. 

• Gestão e fiscalização de contratos - Manutenção de economicidade. 

•Verificação de inidoneidade de fornecedores. 

• Justificativa de preços. 

j Por que o seu uso representa a realidade dos 'preços e por atender aos princípios 

constitucionais da economicidade e da moralidade, bem como a legislação Lei 14.133/21, 
Lei 8.666193, IN 7312020, IN 65/21, Normativos do Sistema S, Estatais entre outros Decretos e 
Acórdãos do TCU. 

Além de possuirmos A MAIOR BASE DE • PREÇOS PÚBLICOS DO BRASIL com mais de 326 

milhões de preços para consulta em mais de 2.754 fontes, possibilitando assim a formação de 
uma CESTA DE PREÇOS, utilizadando fontes diversificadas de pesquisa, para uma maior 
segurança aos valores a serem adjudicados, conforme Acórdão n° 1875121-Plenário - Tribunal 

De Contas Da União 



e ATUALIZAÇÃO DIÁRIA  

Base de Dados 

Preços do Compras Governamentais  

Preços de outros entes  públicos 	 1222 fontes 

Preços de sites de domínio amplo 	 1500 sites 

Cotação direta com fornecedores cadastrados na base 	O 
Preços Notas Fiscais 	 26 fontes 
Previsto na novato/do licitações 14.133/2021  

Tabela Sinapi / CEASA I CONAB / CNIED 

Tabela SICRO (Sistema de Custos Referenciais de OBRAS) 0— 

Tabela SETOP (Soe. de Estado do Transa. e Obras de MG)  

Tabela SEINFRA (Soe, de Infreestnaura Urbana) 
— 

B 	de Preços da Saude  

Preços para compor a planilha de terceirizaçâo 

O 
0— 

O 
ei) 

Preços de lances iniciais e finais dos fornecedores 

Histórico de preços de licitações vencidas por fornecedor 

. • 	• - 	1 	• . 	. 	• 	1 • . 	• 	• 	• - • • 

Histórico de preços dos últimos 10 EMOS CIP 

Nkr 
Recursos Adicionais 

Fóreviinc rIP rAlniln  

Aplicação automática de Indico de atualização de preços 

28 opções 

O 

anajaaçmaoubsaausial 	  

Alertas que a pesquisa não esta seguindo a IN 73/2020 e 
IN650021 	  

Acesso a criação de cotação, criação de item e consulta de 
cotações, tens e preços selecionados via API 

Pesquisa textual/detalhamento do objeto O 
Filtro por CATMAT / CATSER eè 
Filtro Setorial  

Filtro por Cidade 

O 

g Filtro por Região 

Filtro por Marca O 
Filtro n° Pregão! Itens sustentáveis / 
Atas de registro de preços  

Filtro Fornecedores por PORTE  

Filtro empresas  ME/EPP  

Filtro avançado por palavra chave e preço 

O 
O 
O 

Filtro por unidades de fornecimento 

Pesquisa por UASG / Âmbito / Modalidade / Modelo O 
Filtro por quantidade de fornecedores e 
Filtro por licitações homologadas 

Filtro avançado pelo nome do órgão 

Apresentação de textos em caixa alta 

2  Relatórios  

Relatórios com dados comerciais do fornecedor  

Relatórios com UF de origem da pesquisa 

Relatórios personalizados e API de integração 

	  O 

O 

O 

Relatórios de mapa comparativo 

Relatórios com gráficos estatísticos 0 

Relatórios com Print Screen da ata do ComprasNet 
(1•5 

Relatórios com a logotipo da instituição O 
Relatórios com a data de Início e termino da pesquisa O 
Relatórios com o link direto para a ata da licitação 

g Relatóriús com assinatura digital e OR code 

Relatórios Curva ABC O 
Relatórios com a justificativa do método 
matemático aplicado - Em atendimento a 1n73/2020 e 
In65/2021 

el) 

ti Capacitação 
Treinamento ilimitado do produto com certificado 

Suporte imediato á duvidas 
s- 

Lives para capacitação e atualização gratuitas 

Descontos especiais em todos os eventos 0 
Negocias Publicas 

Módulo de Mentoria - Treinamentos! Videos / 
Manuais para capacitação continua 

O 



eA BANCO Ve) DE PREÇOS' 

• 	 r 
: 

PkóPbSTA:: fr..•± . •‘ • - 
VERSÃO VERSÃO PLUS + PAINEL 

Fase Interna - Ferramentas Auxiliares a 
Sistema de elaboração da especificação do objeto 
-INTERATIVO  

Sistema de elaboração do termo de referência 	 Múltiplos 
-INTERATIVO (Modelo próprio da instituição) 	 Modelos 

Permite Configurar apenas acesso aos IP's autorizados 
O 

MÓDULO PAINEL DE DE NEGOCIAÇÃO 

C .r3  ainel de Negociação é uma valiosa ferramenta utilizada em processos licitatenios, principalmente em 
p....,óes. Seu objetivo é proporcionar ao Pregoeiro (responsável pela condução do pregão) uma consulta 
rápida e precisa dos valores praticados e apresentados pelos fomecedores em outros processos licitatorios 
Com base nessas informações, o Pregoeiro pode desenvolver argumentos sólidos e justificativas 
fundamentadas para buscar melhores preços durante as negociações. Essa funcionalidade é de extrema 
importância para o sucesso e eficiência do processo licitatorio. 

Visa atender aos princípios da Eficiência, Legalidade, Transparência e Objetividade. O Painel de Negociação 
possibilita a melhora nos processos de contratação pública, pois otimiza a atuação do Pregoeiro e contribui 
com a economia de recursos em cada processo. 

Tudo 	gira 	em 	tomo 	da 	delimitação 	do 	interesse 	público, . que 	é 	discricionária. 	Contudo, 	para 	tanto, 

durante 	a descrição do objeto, o agente administrativo, 	a priori, 	não deve se preocupar com 	miudezas, 	com 
características que não sejam relevantes para o interesse público. Em sentido oposto, antes de tudo, ele deve 
atentar para a utilidade pretendida com o contrato, a função a ser cumprida pelo objeto a ser contratado. (...) 
Sob 	essa 	perspectiva, 	todas 	as 	especificações 	que 	se 	fizerem 	necessárias 	serão 	licitas, 	mesmo 	que 

reasrinjam 	o 	objeto 	a 	tal 	ponto 	de 	inviabilizar a competitividade e de justificar a 	inexigibilidade." 	(Sem 
g 	3 no original.) 

Assim, é possível e lícito que o objeto do interesse da Administração contratante recaia no conjunto de 

recursos oferecidos pelo Banco de Preços, justificando a contratação direta por inexigibilidade de licitação, 
fundada no art. 25, inciso 1 da Lei n°8.666/93 ou no art. 74 inciso 1 da Lei n° 14.133/21. 
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FUNCIONALIDADES 

• Conteúdo: Resultados de licitações adjudicadas e homologadas que é apurado diariamente por profissionais 
especializados, viabilizando a tomada de decisões de maior complexidade. 
• Pesquisa: Realizada por palavra chave ora publicada na descrição do objeto/licitação. Filtros por CNPJ e 
UF. 
• Fonte de pesquisa: Compras Governamentais, Licitações- E, Bolsa Eletrônica de Compras de São Paulo - 
BEC e Portal de Compras do Estado de Minas Gerais, Espírito Santo e do Distrito Federal. 
• Cada preço tem sua referência original com link para redirecionamento para a publicação oficial. 
• Dados cadastrais dos fornecedores. 

Histórico de negociação. 
Estatística do fornecedor (Proposta apresentadas, propostas vencedoras e quantidade vendida). 

• Consulta de penalidades. 
• Atualização diária. 

otário completo com resultados pesquisados. 

RECURSOS: 
• Consulta dos maiores e menores preços praticados no mercado; 
• Quantidade e especificação das propostas apresentadas; 
• Resumo com o total de quantidade de vendas; 
• Visualização do histórico de negociação; 
• Consulta de preços praticados, ofertados e negociados em outras licitações; 
• Permite relatórios gerenciais de preços praticados em todo o Brasil; 
• Consulta de penalidades aplicadas ao fornecedor; 
• Consulta de ocorrências impeditivas indiretas entre os fornecedores; 

Histórico de licitações que venceu e participou; 
Consulta a margem de negociação aplicada; 

RELATÓRIO: 
• Relatório com dados comerciais do fornecedor 
• Relatório Estatísticas do Fornecedor 
• Relatório com Detalhamento do Pregão 
• :Lodo com a data em que o relatório foi gerado 
• Relatório com QR Code 
• Relatório com a logotipo da instituição 

SELEÇÃO/FILTROS 	 • 
• Permite a consulta e visualização de mapa ilustrativo de propostas por região geográfica; 
• Pesquisa textualidetalhamento do objeto 
• Filtro por CATMAT 1 CATSER 
• Filtro Propostas 
• Filtro por Preço 
• Filtro por Quantidade 
• Filtro por Periodo 
• Filtro por Unidade de Medida 
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LEGALIDADE DA CONTRATAÇÃO DO BANCO DE PREÇOS 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO?• 

O Banco de Preços é uma ferramenta cujo conjunto de características contribui para melhorar a eficiência, a 
eficácia e a efetividade dos processos de contratação pública, atrelando-se claramente aos objetivos da boa 
governança. 

Tais características podem ser compreendidas como especificações necessárias ao objeto que será 
contratado pelo órgão ou entidade, pois que não se relacionam a detalhes irrelevantes, mas a recursos que 
podem ser decisivos para uma adequada atuação administrativa e um processo de contratação isento de 
falhas. 

A propósito do assunto, destaca-se a abordagem de Joel Menezes Niebuhr sobre a contratação de 
fornecedor exclusivo, tendo como ponto de partida a descrição do objeto que atende ao interesse público: 

" 	o 	gira 	em 	torno 	da 	delimitação 	do 	interesse 	público, 	que 	é 	discricionária. 	Contudo, 	para 	tanto, 

durante a descrição do objeto, o agente administrativo, a priori, 	não deve se preocupar com miudezas, 	com 
características que não sejam relevantes para o interesse público. Em sentido oposto, antes de tudo, ele deve 
atentar para a utilidade pretendida com o contrato, a função a:Ser cumprida pelo objeto a ser contratado. (...) 
Sob 	essa 	perspectiva, 	todas 	as 	especificações 	que 	se 	fizerem 	necessárias 	serão 	licitas, 	mesmo 	que 

restrinjam 	o 	objeto 	a 	tal 	ponto 	de 	inviabilizar a 	competitividade e 	de justificar a 	inexigibilidade." 	(Sem 

grifes no original.) 

Assim, é possível e lícito que o objeto do interesse da Administração contratante recaia no conjunto de 

recursos oferecidos pelo Banco de Preços, justificando a contratação direta por inexigibilidade de licitação, 
fundada no art. 25, inciso I da Lei n°8.666/93 ou no art. 74 inciso Ida Lei n°14.133/21. 

1. INVESTIMENTO ESPECIAL PARA CONTRATAÇÃO: 

PRODUTO 	 LICENÇA* USUÁRIOS' VALOR UNITÁRIO INVESTIMENTO 

LICENÇA I R$ 15.375,00 R$ 15.375,00 

S'‘"às DE PREÇOS' 	 1 
LICENÇA(S) 

gA ;4122dikçõEs 

Resguardado direito ao reajuste na prorrogação da contratação. 
'LICENÇA: número de acessos simultâneos ao sistema. 
'USUÁRIO: são os perfis de acesso não simultâneos. 

Observação: 
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2. COMO JUSTIFICAR O PREÇO PARA A CONTRATAÇÃO INEXIGÍVEL? 

• Segundo a jurisprudência do Tribunal de Contas, a justificativa do preço em contratações diretas no caso de 
inexigibilidade de licitação deve ser realizada, preferencialmente, mediante a comparação com os preços 
praticados pelo próprio fornecedor junto a outras instituições públicas ou privadas. 

3. 0 QUE A CONTRATAÇÃO CONTEMPLA? 
Licença de uso ao Banco de Preços. 

Treinamento ilimitado para todos os usuários - com certificado. 

• Suporte ilimitado realizado via VVhatsApp, chat online, telefone, e-mail e videoconferência de Segunda a 

quinta-feira: das 8h30 às 12h e das 13h30 às 17h30 e Sexta-feira: das 8h30 às 12h e das 13h30 às 16h30 

(Horário de Brasília) durante a vigência do contrato. 

• Equipe de TI sempre acessível para receber sugestões de melhoria. 

asso gratuito para as lives e eventos promovidos pelo Banco de Preços. 

4. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
12 meses a partir da liberação da senha. 

5. FUNDAMENTO LEGAL PARA CONTRATAÇÃO: 

Dispensa de licitação: 

• Art. 24, inc. II da Lei 8.666193 hipótese de licitação dispensável com base no valor inferior a 10% dos 

limites manifestos na alínea "a", do inc. II, do art. 23 da Lei de Licitações. 

Art. 75, inc. II da Lei 14.133/21 permite a contratação direta quando o objeto é de baixo valor e não se 

justifica a realização do certame. 

xigibilidade: 
• nit..29, inc. II da Lei 13.30312016(Lei das Estatais) - para outros serviços e compras de valor até R$ 

50.000,00 (cinquenta mii reais). 

• Art. 25, inc. I da Lei 8.666193 inexigibilidade de licitação genérica, fundada nas especificações 

diferenciadas do objeto visado. 

• Art. 74, inc. I da Lei 14.133/21 permite a contratação por exclusividade autorizada da hipótese de 

inexigibilidade licitatória. 

• Art. 30, inc. I da Lei 13.303(2019 (Lei das Estatais) - aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros que 

só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo. 

• Instrução Normativa NI' 73 de 20 de abril de 2020, os preços constantes no Banco de Preços atendem a 

todos os Inc.da referida IN. IV. 

• Acordão 1445115 TCU/Plenário. 



BANCO 
\VA DE PREÇOS' 

, 

PRÓPOãTÁ • 
VERSÃO VERSÃO PLUS + PAINEL 

6. PRINCIPAIS BASES LEGAIS PARA USO DO BANCO DE 
• Lei 8.666193 art. 15 e art. 43 

• Lei 14.133/21 art. 23 

• Instrução Normativa 73/20 

• Instrução Normativa 65/21 

7. FUNCIONALIDADES PARA EXECUÇÃO DE PESQUISA: 
• Acesso via Internet no site www.bancodeprecos.com.br  

• Acesso somente autenticado login/senha. 

• Não é possível fazer login simultâneo. 

• Login/senha de uso exclusivo não podendo ser compartilhado com outras entidades públicas/privadas ou 

entes IP's. 

8. EFETIVAÇÃO DA COMPRA E INSTRUÇÕES PARA PAGAMENTO: 
• Para efetivar a contratação, é necessário o órgão emitir nota de empenho a favor da NP TECNOLOGIA E 

GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ n°.07.797.967/0001 95, IE 90547068 01, estabelecida à Rua 

Izabel a Redentora, 2356, Centro, Cidade de São Jose dos Pinhais, Estado do Paraná. 

• As condições apresentadas nesta proposta são válidas para pagamento em parcela única até 30 dias após 
a emissão da nota fiscal, devendo o respectivo pagamento ser efetuado na seguinte conta: 

Banco do Brasil 
Agência: 1622-5 Conta: 464-2 
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MÉTODO DE TRABALHO 
A utilização do serviço é exclusiva e restrita ao número de inscrição CNPJ do cliente, sendo proibida a 
divulgação das senhas de acesso a outros órgãos/Entidades/Instituições e usuários não cadastrados. 

Entende-se por licença, o acesso ao sistema por pessoa física, associado à instituição contratante com o 
intuito exclusivo de geração de cotação de preços de produtos e serviços dentro da plataforma, utilizando os 
recursos oferecidos no site Banco de Preços. A automação de extração de informações, como 
robôs, não é permitida, visto que impacta na performance dos demais usuários. 

O Banco de Preços apresenta em alguns casos, links para acesso à ATAS, Termo de Referência, Edital e 
outros documentos, onde o armazenamento ocorre por conta do provedor original da informação. Nesse 
caso, o Banco de Preços não se responsabiliza pelos serviços de terceiros que tenham o link original 
quebrado, ou que esteja fora do ar no momento da consulta. 

Ndministrador das senhas de acesso: 
responsável pela assinatura/contrato será cadastrado como Supervisor e terá a prerrogativa e a 

responsabilidade do cadastramento/alteração dos outros usuários cadastrados. O usuário Supervisor só 
poderá ser alterado pela Negócios Públicos, após solicitação formal do cliente assinante (por seu gestor 
responsável). Cada um dos usuários e o Supervisor utilizarão login de acesso e senha distintos. 

O cadastro do Supervisor será realizado pela Negócios Públicos mediante informação/indicação do cliente 
(por sua autoridade responsável). Esta notificação poderá ser realizada por meio eletrônico (e mail). 

O Supervisor cadastrará cada um dos usuários, respeitando a quantidade máxima de usuários contratados e 
habilitará a utilização de cada um no módulo de "gestão do contrato". A gestão do cadastramento dos 
usuários, senhas e ocasionais alterações será atribuição do Supervisor e acompanhada pela Contratada. 

g, Quantidade de usuários por assinatura: 
A quantidade de usuários será definida de acordo com a Proposta Comercial. O acesso não será simultâneo 
aos usuários cadastrados conforme o formato/plano contratado. 

a Requisito mínimo para acesso: 
O Banco de Preços tem disponibilidade de acesso utilizando os navegadores: Google Chrome, Mozilla 
F "-nc, Ópera, Safari, Edge e Internet Explorer. O Internet Explorer deverá ter versão mínima IE 9 (nove) ou 

5r rior. 

O acesso está disponível nas plataformas: Windows, Mac, Linux, IOS e Android. Podendo ser acessado por 
meio de computador, tablet e Smartphone. 

ni Configuração de Servidor Proxy (Proxy Server): 
De acordo com a infraestrutura técnica de cada cliente, informações adicionais de configuração de proxy e 
cookies podem ser solicitadas a Negócios Públicos. 

É de responsabilidade do cliente a liberação/desbloqueio de eventuais restrições de acesso ao Banco de 
Preços junto aos responsáveis técnicos de TI/Informática do cliente. 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

04101/2006 07.797.96710001-95 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

1 

NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASLA) 	 PORTE 

NP TECNOLOGIA 	 DEMAIS 

1  CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

62.03-1-00 • Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis 

58.11-5-00 - Edição de livros 
58.13-1-00 - Edição de revistas 
58.214-00 • Edição Integrada à impressão de livros 
58.23-9-00 • Edição integrada à impressão de revistas 
58.294-00 • Edição integrada à impressão de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da Informação 
82.30-041 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R IZABEL A REDENTORA 

NUMERO 

2356 
COMPLEMENTO 

EDIF LOEWEN SALA 117 

I CEP 

I 83.005-010 I 

BAJRRO/DISTRFTO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

SAO JOSE DOS PINHAIS 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

FINANCEIRO©NEGOCIOSPUBLICOS.COM.BR  
TELEFONE 

(41) 3010-3253 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*Mn. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
	

04/01/2006 

DATA DA S(TUAÇÁO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 02/12/2024 às 09:23:34 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
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Governo do Estado do Paraná 

	

Ir d 	. Secretaria de Estado da Indústria, Comercio e Serviços 	 PARANÁ  ¥ 
s, 	 Junta Comercial do Estado do Paraná 

JUCEPAR  
. 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abalso constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: PRC2500535677 

MIRE 41205623178 Situação 
ATIVA 

CNPJ 07.797967/0001-95 Status 

Endereço Completo Rua 12ABEL A REDENTORA, IP 2956, EDIF LOEWEN SALA 117, CENTRO - São Jose dos Pinhais/PR - CEP 83005-010 

Arquivamentos Posteriores 

Ato 	 Número 	 Date 	 Detenção 

213 	 20238317030 	 06/12(2023 	 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
213 	 20238317242 	 0111212023 	 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
213 	 20236318608 	 21/09/2023 	 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
213 	 20236318594 	 13/09/2023 	 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
213 	 20234241063 	 24/06/2023 	 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
213 	 20234240989 	 23106/2023 	 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
213 	 20232577706 	 19/04/2023 	 CARTA DE EXCWSIVIDADE 
213 	 20232577862 	 18/04/2023 	 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
213 	 20232577960 	 18/04/2023 	 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
213 	 20230387446 /02/2023 	 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
213 	 20230389848 2/02/2023 	 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
213 	 20230454569 2/02/2023 	 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
213 	 20227608062 8/12/2022 	 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
213 	 20227611101 8/12/2022 	 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
213 	 20227610814 7/11/2022 CARTA DE EXCWSIVIDADE 
213 	 20225398320 	 /08/2022 	 . 	CARTA DE EXCLUSIVIDADE 

! 213 	 20225398311 	 5/08/2022 	 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
I 213 	 20224988905 	 26/07/2022 	 'CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
I 213 	 20223425168 	 01/06/2022 	 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
! 213 	 20223217433 	 25/05/2022 	 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
I  213 	 20221360425 	 09/03/2022 	 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 

i  213 	 20221362240 	 09/03/2022 	 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
' 213 	 20218184778 	 03/01/2022 	 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 

l3 	 20218184620 	 13/12/2021 	 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
213 	 20216165040 	 23/09/2021 	 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
213 	 20216165954 	 23109/2021 	 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 

I 002 	 20215752244 	 16109/2021 	 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 	 20215752244 	 16109/2021 	 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 	 41901961632 	 04/08/2021 	 ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE 
002 	 20212255495 	 05/05/2021 	 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

• 002 	 20212255495 	 06/092021 	 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
I 213 	 20211592013 	 22/03/2021 	 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
I 213 	 20211591696 	 18/03/2021 	 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
I 213 	 20210417900 	 28/01/2021 	 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
I 213 	 20207767319 	 16112/2020 	 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
213 	 20205391761 	 17/09/2020 	 CARTA DE EXCWSIVIDADE 
213 	 20203369319 	 15/07/2020 	 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
213 	 20201233568 	 06/03/2020 	 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
213 	 20197492711 	 16/12/2019 	 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
213 	 20195116023 	 11/10/2019 	 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
213 	 20194094707 	 05/0712019 	 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
213 	 20192696238 	 26/04/2019 	 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
213 	 20190811366 	 19/02/2019 	 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
002 	 20187470618 	 15/01/2019 	 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 	 20187470618 	 15/01/2019 	 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
213 	 20185871534 	 23110/2018 	 . 	CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
213 	 20183396740 	 30/07/2018 	 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
213 	 20181355388 	 20/02/2018 	 . CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
213 	 20175798850 	 20/11/2017 	 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
213 	 20175750114 	 05/09/2017 	 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
213 	 20174482698 	 24/07/2017 	 CARTA DE EXCWSIVIDADE 
213 	 20172983371 	 05/05/2017 	 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
213 	 20171076362 	 06/0312017 	 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
213 	 20171076354 	 06/03/2017 	 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 

1 de 2 
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Secretaria de Estado da indústria, Comercio e Serviços 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

.JUCEPAR  

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as Mtormações abaixo constam dos 

pARANIkU  

Continuação 
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encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: PRC2500535677 

213 20161928382 09/0512016 CARTA DE EX LUSIVIDADE 
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EMPRESARIAL) 
'02 20135520703 02/10/2013 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
02 20135520703 02110/2013 ÁLTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
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; 302 20054571235 04/0112006 . ENQUADRAMENTO DE MICROSIPRESA - EMPRESA EM 

CONSTITUICAO 
090 41205623178 04/01/2006 CONTRATO 

em 11/02/2025, às 14:54:15 (horário de Brasile». 
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RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, brasileiro, casado em comunhão udiversal de bens, empresário, podador 
da Cédula de Identidade Civil RG sob n° 4:086.763-5, inscrito rio CPF sob n° 574.460.249-68, residente e 
domiciliado na Rua Deputado Heitor Alencar Furtado 3315, Apariartiénto 20, Campo Comprido, CEP 81.200- 
528, Curitiba-PR; e RUIMAR BARBOZA .00S REIS, brasikiro, casado em comunhão universal de bens, 
empresado, portador da Cédula de Identidade Civil 'RG sob :n° 4.418:2440, inscrito no CPF sob n° 
815.706.009-53, residente e domiciliado na Alameda Julia da Costa, n°1417, 5 °  andar apto 501, Bigorrilho, 
CEP: 80.730-070, Curitiba-PR, e RODRIGO GERMANO DOS SANTOS STREITHORST, brasileiro, natural de 
São Paulo/SP, casado sob o regime de comunhão universal de bens, nascido érti 05102/1980, empresário, 
portador da cédula de identidade civil RG 4078963081 II/SP e CPF 993;487,210-20, Teadente é domiciliado 
a Rua Professor Pedro Viriato Parigot de Souza, 3.901, torre 1, apartamento 63, Ecoville, Curitiba/PR CEP 
81.280-330, sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob b nome a denominação 
social de "NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA", inscrita no CNPJ n° 07.797.967/0001-95, 
estabelecida na Rua Izabal a Redentora, 2356 — Edif. Loa*" Sala 117, Bairro Centro, CEP 83005-010, São 
José dos Pinhais/PR, e filial inscrita no CNPJ 07.797.967/0002-76, estabelecida na Rua Doutor Brasilio 
Vicente de Castro, 111 — Salas 1004, 10° Andar, Cond. EurobtiSiaess CD CMRL, Bairro Campo Comprido, 
CEP 81.200-526, Curitiba:PR, devidamente registrada 'na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o n° 
412.056.231-78, em 04/01/2006, e última alteração arquivada sob ri° 214929663, em 03108/2021, 
RESOLVEM, por este instrumento particular de alteração contratual, RESOLVEM, por este instrumento•
particular de alteração contratual, modificar o seu contrato social ;  de acordo com as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMÉIRA. A sociedade passa a ter por objeto social a atividade de adiça°, publicação dé livros, 
revistas e boletins, promoção e réalização de curSos, paléStras e aerriirsatios, desenvolvimento e 
licenciamento de programas de computador sob encoMendá é asteasoria én) software, programas de 
informática. 

CLÁSULA SEGUNDA. Permanecem inaiteradas as demais cláusulas Vigentes que não colidirem com as 
disposições do presente instrumento. 	 0 11Ç) 	

y 

1 
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CLÁUSULA TERCEIRA. Pertnahecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem com as 

disposições do presente instrumento. 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 

CNPJ 07.797-.967/0001-95 
NIRE 412.056231 ,78 

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, brasileiro, casado em comunhão universal de bens, empresário, portador 
da Cédula de Identidade Civil RG sob n° 4.088.763-5, inscrito no CPF sob n° 574:460.249a, residente e 
domiciliado na Rua Deputado Heitor Alencar Furtado 3315, Apartamento 20, Campo Comprido, CEP 81.200- 
528, Curitiba-PR; e RUIMAR BARBOZA DOS REIS, brasileiro, casado em comunhão universal de bens, 
empresário, portador da Cédula de Identidade Civil RG sob n° 4.418.244-0, inscrito no CPF sob n° 
815.706.009-53, residente e domiciliado há Alameda Julia dácosta, n° 1417,50  andar ;  apto 501, Bigorrilho, 

CEP: 80.730-070, Curitiba-PR e RODRIGO GERMANO DOS SANTOS STREITHORST, brasileiro, natural de 
São Paulo/SP, casado sob o regime de cornunhãe universal ide bens,, nascido em 0510211980, empresário, 

portador da cédula de identidade Civil RG 4018963081.— II/SP e CPF 993.487.210-20 5  residente e domiciliado 

a Rua Professor Pedro Viriato Parigot de Souza, 3.901, torre tapartamento 63, Ecoville, Curitiba/PR CEP 
81.280-330, sócios coniponentes da sociedade empresária limitada que gira sob o nome a denominação 

social de "NP TECNOLÓGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA", inscdta no CNPJ n° 07197.967/0001-95, 
estabelecida na Rua Izabel a Redentora, 2356— Edil. Loeweri ;  Sala 117, Bairro Gerar& CEP 83005-010, São 
José dos Pinhais/PR, e filial inscrita no •CNPJ 07.797.967/MO2-76, estabelecida na Rua Doutor Brasilio 
Vicente de Castro, 111 — Salas 1004, 10° Andar, Cond, Eurobuainess CD CMRL, Bairro Campei Comprido, 

CEP 81.200-526, Curitiba-PR, devidamente registrada na alta :Comertial do Estado do Paraná sob o n° 
412.056.231-78, em 04101/2006, RESOLVEM, pot ette ihatrutnanto ortidolat de alteração contratual, 
CONSOLIDAR o seu contrato social, de acordo com ás cláusulas Seguintes: 

CLÁSULA PRIMEIRA. A sociedade girará sob o nome :empresarial de NP TBCNOLOGIA E GESTÃO DE 
DADOS LTDA e tem sede e domicilio na Rua lzabel a Redentora, 2356— Edit. Lõesmen, Sala 117, Bairro 
Centro, CEP 8005-010, São José dos Pinhais/PR e filial na Rua Doutor Bráailio Vicente de Castro, 111 — 
Salas 1004, 10° Andar, Gond, Eurobusiness CD CMRL, bairro Campo Comprido, CEP 81.200-526, Curitiba- CO 

2 	 S 
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Parágrafo único. A empresa utiliza o nome fantasia: NP TECNOLOGIA. 

CLÁSULA SEGUNDA: A sociedade tem por objeto a atividade de edição, publicação de livros, revistas e 

boletins, promoção e realização de cursos, palestras .e Sernináriu, dasenvokirnento e licenciamento de 
programas de computador Sob encomenda e .assessória em adtikrare, programas:de informática 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sbciedade iniciou suas atividades em 02 de janeiro de 2006 e seu prazo de 
duração é indeterminado. 

Parágrafo único. A sociedade poderá abrir ou encerrar filiais, agendas ou sucursais em qualquer ponto do 
território nacional, a critério dos sócios, atribuindo-lhes capital autânorno, pata fins de direito. 

CLÁUSULA QUARTA. O capital social é de R$ 5.000,00 (Cinch MI taaia) dividido e -rn 5.000 (Cinco mil) 
quotas de valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada urna, subsdrita 4 já integralizadat, em 'moeda corrente do 

Pais, pelos sócios e distribuídas da seguinte forma: 

Sócios Quotistas % Quotas Valor•em reais 

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS 60 3.000 3 000,00 

I RUIMAR BARBOZA DOS REIS 20 1.000 1.000,00 

RODRIGO GERMANO DOS SANTOS STREITHORST 20 1.000 1.000,00 

TOTAL 100 5.000 5.000,00 

Parágrafo primeiro. A responsabilidade de cada sócio ê reStrita ao valor de suas quotas representativas do 
capital social, mas todos respondem solidariamente pela integtálização do capital social 

Parágrafo segundo. As quotas são indivisíveis, reconhecendo a sociedade um só possuidor para cada uma 
delas. 

CLÁSULA QUINTA. A administração da Sodedade caberá ao tio RUDIMAR BARBOSA DOS REI 	- 

autorizado ao uso do nome empresarial individuarrnente, ab:Atial cabe a reSponsabilidade ou representação 

ativa e passiva da Sociedade, em juízo ou fora dela Põdéndõ ofeticar todos os atõs compreendidos no objeto 

social. 

3 
	 60- 
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CLÁSULA SEXTA. Ficam os administradores vedados a usar a denominação social em negócios estranhos 
aos interesses ou objetivos sociais, ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos demais sócios. 

Parágrafo primeiro. No exercício da administração, ficam os administradores investidos dos mais amplos e 

gerais poderes de gestão próprios do cargo, a fim de garantir Pleno funcionamento dos negócios sociais e a 
realização do objetivo da Sociedade. 

Parágrafo segundo. Nos limites de suas atribuições e .poderek 'ilidító aos administradores por assinatura 
individual, constituir procuradores, em nome da Sociedade, especificando no instrumento os atos e 
operações que poderão praticar à o prazo de duração do mandato que deverá coincidir com o anocalendario, 

exceto o mandado judicial, que poderá ser Por praze indeterminadb. 

Parágrafo terceiro. Cessará a responsabilidade dos administradores, pelos atos praticados durante o 
periodo de sua gestão, com a aprovação das contas do exercício Social a que se referirem. 

CLÁSULA SÉTIMA. Os atos de quaisquer sócios, administradores, empregados ou procuradores da 
sociedade, referentes a obrigações relativas a negócios oú operações estranhas ao objeto social, tais como 
fianças, avais, endossos ou quaisquer garantia em favor dèterbéiros São expressamente vedados, sendo 

nulos e inoperantes em relação á sociedade. 

CLÁSULA OITAVA. Os sócios que prestarem serviçot à sociedádé poderão efetuar retiradas mensais a titulo 

de pró-labore, que serão levadas à conta de resúttado e tujos 'níveis Serão fixados de comum acordo, 
anualmente, por consenso unânime na reunião de sócios. 

CLASULA NONA. As quotas são indivisiveis em relação à Sociedade e não poderão ser caucionadas, 
empenhadas, oneradas ou gravadas, total ou parcialmenteiaqualquer título, sem o:Ores:fie CoriSeritimento dos 
demais sócios, ficando assegurada a estes a preferência ria. aquisição, em iguáldade de condições e na 
proporção das quotas que possuírem, obseniado o quanto eégtie: 

I — Os sócios deverão ser cornunicados,•por:ettritó, parti se manifestarem ia respeito da preferência n 
prazo de 30 (trinta) dias; 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL po ESTADO DO PARANÁ 
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II — Findo o prazo para o exercício da preferéncia, seiii..4üe os sócios se manifestem ou, havendo 

sobras, poderão as quotas ser cedidas ou alleriadat a terteiro. 

III — A notificação deverá conter a quantidade de,quotes e o preço por elas exigido. 

Parágrafo único. As quotas São livremente tranSferiveiS entre:Os :sóCitis tom tontenfirnento prévio. 

CLÁSULA DÉCIMA. Na hipótese de todos os sócios manifestarem o direito de preferência, a cessão das 

quotas se fará na proporção das quotas que possuírem. Se a -perías parte dos sócios exercerem esse direito, 

os demais poderão, no prazo adicional de dez dias, adquirir ;  mediante rateio, as quotas disponíveis. 

CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA. A Sociedade somente poderá exercer o direito de preferência à aquisição 
total ou parcial de quotas, se os sócios não exercerem, no prazo de 24 horas, .preferenciaimente aos 
terceiros, estranhos à Sociedade, observando que esta aquisição se faça com prejuízo do Capital Social ou 
das reservas de capital. batendo utilizar os retúrsoá de reserves de lucros. EStaS Adotas permanecerão em 
tesouraria pelo prazo máximo de 180 dias e se não forem alienadas deste prazo, a Sociedade deverá 
promover a redução do capital social no montante equivalente ao valor nominal das quotas, revertendo o seu 
valor para a conta de lucros que originalmente disponibilizou os recurSos para as quotas em tesouraria. 

Parágrafo único. Esta opção condicionada à existência de disponibilidades &Adente para satisfazer o direito 
do sócio que se desliga, sem afetara integridade do capital social  e reservas. 

CLÁSULA DÉCIMÁ SEGUNDA. Anualmente em 31 de dezembro será levantado um balanço geral do ativo e 
passivo da Sociedade e os resultados apurados, lucros e prejuizos, serão distribuídos aos sócios 
proporcionalmente, em conformidade com as disposições legais pertinentes e nos termos do artigo 1.065 do 

Código Civil Brasileiro. 

Parágrafo primeiro. A Sociedade poderá, por deliberação dá. Maioria simples do capital social, levantar 
balanços intermediários para qualquer fim, inclusive distribdição .de lucros eXistentes em qualquer época do 

ano. 

Parágrafo segundo. os sócios, por maioria simples do capitai social, poderão decidir pela retenção dos 
lucros, se a sua distribuição afetar o equilíbrio financeiro da empresa. 

5 
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CLÁSULA DÉCIMA TERCEIRA. Os sócios serão obrigados o reposição dos IiicroS é daS qUantias retiradas, 
a qualquer titulo, ainda que autorizados pelo contrato, quando tais 'cidras óu quantias Se distribuírem com 
prejuizo de capital. 

CLÁSULA DÉCIMA QUARTA, Todas as deliberações ScitiOia serão definidas em reunião de sócios, no 
entanto, para as matérias abaixo arroladas, dependerão de quorum qualificado para aprovação pelos sócios 
quotistas: 

1. As deliberações para os seguintes assuntos requererão' a maioria simpies do capital social, ou 
seja, um quárum de cinquenta por cento mais um do capital social: 
a) A designação dos administradores em ato separado, sódio ou não; 
b) A destituição dos administradores; 
c) O modo e o valor da remuneração dos administradores; 
d) Pedido de Concordata ou Falênciã; 
e) Exclusão de sócio nos termos do art. 1.085 do Código CiVil. 

2. As deliberações para os seguintes assuntos requererão quárum de 75% (setenta e cinco por 
cento): 
a) A modificação do contrato social; 
b) A transformação da Sociedade, ou a fusão, cisão ou incorporação; 
c) Resolução, dissolução e cessação do estado de fiquidação; 
d) Aumento ou redução de capital com bens ou moeda Cotrerité. 

3. Requererão quórutt de 213 (dois terços) deS•délibetaçõeS. Sobre os seguintes assuntos: 
a) A aprovação das contas da Administração; 
b) Destituição de sócio nomeado administrador; 

c) Designação de pessoa não sócia na Sociedade:no taro da capital inteiramente integralizado; 
d) A partidipação nos lacras dos administradores e .dosiernpregados; 
e) O r.gresse na Sociedade dos herdeiros do sócio fOletido, por requerimento do Inventariante, em 

substituição ao pagamento dos haveres do 'de cujusni 
f) A nomeação ou destituição de liquidantes e o MO -Mento -de- suas tontas; 
g) Investimento em °ui -rãs empresas, coligadas ou:Controladas; 
h) Aprovação de laudo de reavaliação a valor vehal de bane OU direitos do ativo imobilizado e intangiveln 

6 	
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4. Requererão quórum de 100% (cem por cento) das deliberações sobre os seguintes assuntos: 
a) Designação de pessoa não sócia na Sociedade; enquanto o capitai não estiver totalmente 

integ ralizado; 
b) Aquisição, alienação e oneração de bens imóveis ou cdnátituição dê &WS reais e a prestação de 

garantias de quaisquer naturezas a obrigação de terceiras. 

Parágrafo primeiro. A reunião dos sócios será realizada a qualquer época, mediante convocação dos 
administradores ou sócios, indicando a matéria a ser deliberada. Dessas reuniões deverão ser elaboradas as 

correspondentes atas, as quais serão lavradas no Livro de Atasda Administração. 

Parágrafo segundo. Dispensam-se as formalidades descritas no parágrafo anterior quanto todos os sócios 
comparecerem ou decidirem por escrito sobre a matéria que:seria objeto da reunião. 

Parágrafo terceiro. Dispensam-se as formalidades de convocação, previstas no -§30 do art. 1.152 do Código 

Civil de 2.002, quando sócios representando 34 (três quartos) do capital voãnte comparecerem ou se 
declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia. 

Parágrafo quarto. As deliberações da reunião vincularão todok as Sócios aindá que ausentes au dissidentes 
e, exceto aauelas previstas em Lei, serão tomadas pot maioria absoluta, não Sendo considerados os votos 

em branco. 

CLÁSULA DECIMA QUINTA. As demais deliberações não citadas aqui podem ser decididas por maioria 
absoluta de votos, com base na quantidade de quotas de cada sócio, 

CLÁSULA DÉCIMA SEXTA. Qualquer sócio pode retirar-se da Sociedade, Mediante notificaçãó aos demais, 
a qualquer tempo, por vontade própria, por dissidência em tala* à alteraçãõ cantratuál deliberada pela 
maioria, pela falta de afeição social, conforme art. 1.029, á Lei 10.406102, e par outras ratões de foro 
intimo, recebendo seu capital, lucro e haveres, segundo dado 011 balanço patrimonial especial levantado no 
mês do aventa, pagáveis na forma do disposto neste contrato. 

CLÁSULA DÉCIMA SÉTIMA. O sócio que, por divergir de alteração contratual deliberada pela maioria, 
desejar retirar-se da Sociedade, deverá notificar os demais, por escrito, com antecedência do prazo miRia 

7 
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de 30 (trinta) dias, a contar da deliberação que discordou. Findo o prazo da notificação o silêncio será tido 
como desinteresse. 

Parágrafo primeiro. Se os demais sócios adquirirem as quotas do sócio retirante, os haveres deste serão 
pagos, após o levantamento do balanço patrimonial especial levantado no mês do evento, pagáveis na forma 
do disposto neste contrato. 

Parágrafo segundo. As quotas são livremente transferíveis Olmos sócios, com consentimento prévio. 

CLÁSULA DÉCIMA OITAVA, A Sociedade entrará em liquidação, caso ocorra qualquer das hipóteses 
previstas em Lei, ou por decisão de maioria simples do capital social. 

Parágrafo primeiro. Em caso de liquidação ou dissoluçãd da Sociedade, o liqiiidante será indicado por 
quotistas representando a màioria do Capita Social, hipótese orn que os haveres da Sociedade serão 
empregados na liquidação das obrigações da mesma e o remanescente, se houver, serão divididos entre os 
quotistas na proporção do número de quotas que cada um possuir: 

Parágrafo segundo. O falecimento, exclusão por qualquer motivo ou interdição de qualquer sócio não 
dissolve a Sociedade. Sendo impossível ou inexistindo interesse dos herdeiros ou dos sócios remanescentes 
na continuação da Sociedade, o valor de seus haveres serà apurado e liqüidado com bate —ria situação 
patrimonial da mesma, á data da resolução, verificada Cri balanço Ospecialinente leVantado. 

Parágrafo terceiro. Terminada a apuração dos haveres, eSteS .Serâo. paga -ão Sódio retirante ou aos 
herdeiros do sócio falecido, sucessores ou representantes legaiS, 'Cri 24 pardelas Mensais e sucessivas, com 
juros de 12% ao ano. Os herdeiros do sócio faletido não Serão admitidos à Sociedade, Salvo decisão 
unânime em contrário dos sócios supérstites. 

Parágrafo quarto, No relacionamento com a Sociedade, no tas n de morte de sócio, os herdeiros serão 
representados pelo inventariante. 

CLÁSULA DÉCIMA NONA. Ocorrendo a dissolução, liquidaçãO, extinção, fálétibia, concordata.ou insolvência 
de sócia pesaoa física, os seus sucessores poderão stibstitili-to na Sociedade, desde: que comuniquem à 
Sociedade a sua intenção dé nela continuar, por escrito, ddrItta recibo, nó prelo de 30 (trinta) dias, a contar 
da data do evento, ficando assim sub-rogados de pleno direito em todos os seus direitos e deveres. 

--------------- PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ --------- 
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CLÁSULA VIGÉSIMA. Será excluida da Sociedade de pleno direito, •a Sociedade empresária que for 
deflagrada falida, ou ainda qualquer sócio por incapacidade superveniente à assinatura do presente 

instrumento, observado o art. 1030 da Lei n° 10.40612.002. 

CLÁSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA. Poderá ser excluído da Sociedade por justa causa o sócio-que coloque em 
risco a continuidade da Sociedade, em virtude de atos de inegável gravidade, pelOsisódios que representam 
mais da metade do capital social nos termos do art. 1.085 dó Código CiVil. •Os haveres dos sócios excluídos 
serão liquidados com base em um balanço especial na data dá deliberação. 

Parágrafo único. Para os efeitos do disposto nesta cláusula, ConSiderase justa causa para exClusão de 
sócio (I) abertura de processo concursal, falência, a concordata ou sob qualquer forma caracterizada de 
insolvência, (II) violação de cláusula contratual, (III) contorrêndia desleal, (IV) uso indevido da denominação 

social, (V) não integralizaçâo da própria participação no capital.social, (VI) a declaraçãode incapacidade, (VII) 
geração de grave desinteligência entre os sócios, (VIII) prátida de outros atos de inegável gravidade, (IX) 
condenação por crime por qualquer natureza, de modo especial aqueles que impedem o exercício de 
atividade mercantil. 

CLÁSULA VIGÉSIMA SEGUNDA. Delibera-se por não conetbittoiíselhci Fiscal. 

CLÁSULA VIGÉSIMA TERCEIRA. Declara o administrador-titia PãÕ está inipedido por Lei especial de 
exercer a administração da Sociedade, nem condenado a pena que vede, ainda que• teMporariamente, o 
acesso a cargos públicos, crime falimentar, prevaricação, peita ou Suborno, conclittão, peculato, crime contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional contra ae normas de defesa dá concorrência, contra 
as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

CLÁSULA VIGÉSIMA QUARTA. Este contrato .  social rege-Se pélas dispoSiOes relativas às 'Sociedades 

Limitadas" do Código Civil Brasileiro (Lei 10.406/2.002, &lig -MI.052 a 1.087_ e, •subtidiariarnente, no que for 
aplicável pela Lei n° 6.404 de 15 de dezembro de 1.976 e suas pbSteriõrêt altaõeS. 

9 	
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Parágrafo único. As partes elegem o Foro da Comarca de Curitiba — Paraná, para dirimir quaisquer litígios 
entre as partes que venham a ocorrer em decorrência db preaente dritratõ. 

E por estarem asslin justos e cOntratados assinam õ presente inStrülnentO. 

Curitiba, 23 de agosto de 2021. 

RUIMAR BARBOZA DOS REIS 

RODRIGO GERMANO DOS SANTOS STREITHORST 

10 
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Eu, Wagner Alves de Souza, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n°065819, inscrito no CPF n°03980143961, 

DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este documento é 

autêntico e condiz com o original. 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 16/09/2021 09:57 SOB N 20215752244. 

Wirdr PROTOCOLO: 215752244 DE 09/09/2021. 

Ir 	CÓDIGO  DE VERIFICAÇÃO: 12106846254. CN4J DA SEDE: 07797967000195. 

MIRE: 41205623178. COM  EFEITOS DO REGISTRO ER: 23/08/2021. 

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 

JUCEPAR  
LEANDRO MARCOS RATSF.1. BISCAIA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www expr. a f aoll .pr gov br 
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Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais pRocuso  

	

Secretaria Municipal de Finanças 	 Fuma:— 

	

Departamento de Licenciamento 	 ------ 

Alvara de Localizacao e Funcionamento 
Localização e Funcionamento 

Identificação  

Razão Social: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE,DAD9B.1:TPA 
KJ̀  ¡UI Nome Fantasia: NP TECNOLOGIA 	 u 	 ui% 	II 

CNPJ: 07.797.967/0001-95 	W 	 Protocolo: PRP2157141775 

Insc. Municipal: 89419 	 Data de abertura: 10/05/2021 

Logradouro: RUA IZABEICK/RED&WORA 
Cf 

Número: 2356 	 Complemento: EME 	 EISIALA 117 	Insc. Imob.: 0910300050056 
'11 

Bairro: CENTRO 	dm—, 	 ." 	CEP: 83005-010 

Lista de Atividades - CNAE/CBO 

5813-1/00- EDIÇÃO DE REVISTAS 
5821-2/00- EDIÇÃO INTEGRADA À lisilIKÉ .SSÃO_D.E.IIIVR, 	 091  
5823-9/00 - EDIÇÃO INTEGRADA À IIVORSKO DE REVISTAS 

'9-8/00 - EDIÇÃO INTEGRADA A IMPRESS)0 DECADASTR•S, LiSTAS E -OUTIROSsPIR-ODUTOS GRÁFICOS 
A-6/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE ENS.* NÃO ESPECIFICADAS ANTS—RIO:RM—Eigig 

6201-5/01 - DESENVOLVIMENTO DE PÁROG I MAS DE-COM'i  ,~DOR-SOB ENCOM*  ENDA 
5811-5/00 - EDIÇÃO DE LIVROS p-  ) 	nS?' 

‘4, 41 
6203-1/00 - DESENVOLVIMENTO E L 	j IGENGI it.MTS),DE-PW-N-AÁS:0 CQMPUTADOR NÃO-CUSTOMIZÁVEIS 
6204-0/00 - CONSULTORIA EM TECNabOGN`DAJNEORkIAÇÃO 

8230-0/01 - SERVIÇOS DE ORGANIZA>DiDE-FEIRÍS,COONGIÁÉSSOS, EXPOSIÇÕES - E4FESTAS 

Observação 	 <te DE  
Atividade adequada de acordo com a Lei Municipal Complementara/07/2016 
Proibido o uso da área pública para carga/descarga e estacionamento permanente. 

Posturas e Requisitos de Validade: este Alvará é válido enquanto todas as posturas estiverem em validade 
Local 	 Situação 	Emissão Validade 
Vigilância em Saúde 
	

Deferido 	 13/05/21 31/05/25 
Corpo de Bombeiros. 	 Deferido 	 27/10/21 25/10/23 

Ciência e Responsabilidade 
O Alvará á emitido considerando a Ciência e Responsabilidade do empresário ou responsável legal pela sociedade, no qual este declara, sob as 
penas da lei, que Irá observar durante o funcionamento e exercicio das atividades econômicas solicitadas e autorizadas pelo Município. o 
cumprimento das normas de segurança sanitária, ambiental, prevenção contra incêndio e demais obrigações constantes nas Legislações Municipais, 
Estaduais e Federais. 

Içá° 
- ..xar este Alvará em local visível; 
- Qualquer alteração nos dados acima descritos, deverá ser comunicada à seção competente no prazo regulamentar. 
- Esta concessão poderá ser cassada a qualquer tempo, desde que deixem de existir as condições que legitimaram a concessão da licença, ou 
quando o contribuinte, mesmo após a aplicação das penalidades cabíveis, não cumprir as determinações da Prefeitura para regularizar a situação do 
estabelecimento, ou ainda quando o estabelecimento por sua atividade interferir o sossego público. 

Para consultar a autenticidade deste documento acesse o fink: http://alvara.sjp.pr.gov.br  
31 de Maio de 2023 
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Governo do Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços 	IFOLIM: 	 PARANÁ 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

raUCEPAR  

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 

NIRE :41205623178 
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: PRC2501386280 

RIRE (Sede) 
41205623178 

CNPJ 
07.797.967/0001-95 

Data de Ato Constitutivo 
04/01/2006 

infeto de Atividade 
02/01/2006 

Endereço Completo 	 • 

Rua IZABEL A REDENTORA, NI 2356, EDIF LOEWEN SALA 117, CENTRO' São José dos Pinhais/PR' CEP 83005-010 

Objeto Social 
EDICAO. PUBUCACAO DE LIVROS, REVISTAS E BOLETINS, PROMOCAO E REAUZACAO DE CURSOS, PALESTRAS E SEMINAPIOIS, DESENVOLVIMENTO E LICENCIMENTO DE 
PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA E ASSESSORIA EM SOFTWARE, PROGRAMAS DE INFORMÁTICA. 

Capitel Social 
RE 5.000,00 (cinco mil reais) 

Capital Integrailzado 
5~00 (cinco nal mais) 

Porte 
Demais 

Prezo do Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 

Nome 	 CPF/CNPJ 	 Participação no capitel 	 Espado de sócio 	Administrador 	 Término do mandato 
RUIMAR BARBOZA 00S REIS 	815.706.00943 	 RI 1.000,00 	 Sócio 	 N 	 Indeterminado 

Nome 	 CPFICNPJ 	 Participação no capital 	 Espéclode sócio 	Administrador 	 Término do mandato 
RUDIMAR BARBOSA DOS REIS 	574.46024948 	4' Rã 3.000,00 'c - , • 	- 	.Sócio 	

. 
	$ 	 Indeterminado 

Nome 	 CPF/CNPJ 	 Prellcigaçaó" AO copila° ...I 44 	Espécie -do sócio 	Administrador 	 Término do mandato 
RODRIGO GERMANO DOS SANTOS 993.487.210-20 	 RS T.000,00 	', ..t. 	̀-‘2I., - -I  - 	t= Sócio 7 	 N 	 Indeterminado ..... 	-- 	 I.-a 	.... - STREITHORST 	

, 	
,r , , . 

Dados do Administrador 	 ..7".1 	I'1:-. 'I'I 	'Ai  

	

r-.. 	 _ 	.. 

Nome 	 ç'. ,r.-. 	 CPF 	,-,, c  i, 	 término do mandato 
RUDIMAR BARBOSA DOS REIS 	 1' -- -.1 	&74.360.24968' 	 Iddelorminado 

- 1 ' 	i 	-, 	-s, - '\ 

Último Arquivamento 
1, 

Data 	 Número 	 Ato/evento, 	••• 
213 /213LOÁRTA DE EXCLUSIVIDADE 

... 	- 
06/12/2023 	 20238317030 	

'i•I C 	1 	...//'"hreat  

Situação 
ATIVA 

tatus 
SEM STATUS 

Fillagals) nesta Unidade do Federação ou tora dela 	 -  
.. 

\I. 	" % 	".11 1 ‘ 	( r 	., 	,.., 
1 - NIRE: 41901961632 	 I.7-.7 	IV, 	capm. 07.7137.957/0002-76 
Endereça Completo 
RUA DOUTOR BRAMO VICENTE DE CASTRO, t42  111, SALA 1004 ANDAR 'I ó cob EUROBUSINESS CD MRL . CAMPO COMPRIDO, Curitiba, PR, CEP: 81200526 

----. 	kl 	"S. "------- _é é 

Esta certidão roi emitida autoniateatiento -ent-03/04/2025, te 14:49:48 (horário do Brasília). 
Se Impressa. verificar sua autenticidade no Idtp/vÁWI rmpresalacil.pr.gov.br , com o código ORR3AKVS. 

Em caso de divergência de dados, soficiMr a correção através do 'Fale Conosco' ihrteslÁrnmjunecaritercial.prgov.bdwebservIcesducepar/taleconoe 
documento. 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário-Geral 

no prazo de 30 dias da emissão deste 

1 de 1 
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.1 ,, MINISTÉRIO DA FAZENDA 
. 4" Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

— - 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 
CNPJ: 07.797.96710001-95 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n °  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n ° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:36:56 do dia 18/02/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/0812025. 
Código de controle da certidão: E9ED.B53A.9B4B.DDOE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	07.797.967/0001-95 

Razão 
NP TECNOLOGIA E GESTA() DE DADOS LTDA 

Endereço: 	R IZABEL A REDENTORA 2356 SL 117 / CENTRO / SA0 JOSE DOS 
/ PR / 83005-010 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:23/03/2025 a 21/04/2025 

Certificação Número: 2025032304181420995409 

Informação obtida em 24/03/2025 09:37:07' 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crLcaixa.gov.br/consultacrUpages/consultaEmpregador.jsf 	 1/1 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: NP TECNOLOGIA E GESTA() DE DADOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 07.797.967/0001-95 
Certidão n ° : 86854905/2024 
Expedição: 17/12/2024, às 16:30:27 
Validade: 15/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica -se que NP TECNOLOGIA E GESTA() DE DADOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 07.797.967/0001 - 95, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidãó atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribúnal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 	 • 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
	

- 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  
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Nkr- 	 Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

<15 Receita Estadual do Paraná 

e tasS-90 f•OacC6  

PROSS8 W  

FOLMA: 
1:* 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N°036156018-93 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.797.96710001-95 
Nome: NP TECNOLOGIA E GESTA° DE DADOS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados; certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 26/06/2025 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.or.gov.br  

~Ene 1 de 1 
Emitido Ho Internet Pública (28102/2025 16:29:37) 



Prefeitura Municipal de São José dos Pi 
, 	 Secretaria Municipal de Finanças 

(7À -.ume 	Departamento de Licenciamento 

Inscrição_Munici 
Identificação 	 /<(1\iCEID ÍO 

Inscrição Municipal 89419 

Nome/Razão Social NP TE 

Fantasia : NP TE' 

CPF/CNPJ: 07.797 

Data de Abertura: 10/05I; 

Situação: Ativa 

Natureza Juridica: SOCIE 

Logradouro: 	RUA IZA 

Bairro: CENTRO 

CEP: 83005010 Crti --....••-. 
C — 

1/27 

• —• 
—, 

-•■••••• 

SALA 117 

N. 

313-1/00 - EDIÇÃO DE REVISTASV reN,N DOS PIA/h/4/  
' 	N 

5821-2/00 - EDIÇÃO INTEGRADA À KpRESS O ideib_ eROS 
5823-9/00 - EDIÇÃO INTEGRADA À IMPO:SUO DE'KyISTAS 
5829-8/00 - EDIÇÃO INTEGRADA A IMatfb-P6ADAS14bS, LISTÁSt 0,UTROS,RODUTOS GRÁFICOS 
8599-6/99 -OUTRAS ATIVIDADES DE)EnIppfà-ptIFIdADÁSs_AN-TERIORMENTE 
6201-5/01 - DESENVOLVIMENTO DERVaiRÁMKB:biCOMPLYIRDOR°S-013-EkdOMENI3A 
5811-5/00 - EDIÇÃO DE LIVROS 	 . ti 

6203-1/00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-CUSTOMIZÁVEIS 
6204-0/00 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
8230-0/01 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS 

Para consultar a autenticidade deste documento acesso o link: http://alvera.sjp.pr.gov.br  

31 de Janeiro de 2025 



29/01125, 15:30 	 SINTEGR/VPR - Consulta Pública ao Cadastro 	 216 	2 • 0 

t 	 SINTEGRA  

:*P/tS •-‘\\ a  r ,  1 Consulta Pública ao Cadastro do 
Estado do Parãná .. 	 • 15 . 

L...— 

. Data/Hora Host 

IDENTIFICAÇÃO 	 Cadastro atualizado até(", CELEPAR 
a data da consulta ler 29/01/2025 - 15:30:30 

CNPJ: 07.797.967/0001-95 
Inscrição 
Estadual: 90547068-01 

Nome Empresarial:  'NP TECNOLOGIA E GESTA° DE DADOS LTDA 	 I 

ENDEREÇO 

ILogradouro:1RUA IZABEL A REDENTORA I 
'Número: '2356 	 'Complemento: IIEDIF LOEWEN SL 117 I 
[Bairro: CENTRO 

Município: SAO JOSE DOS PINHAIS 	 l'UF: 	IIPR I 
ICEP: 	1183.005-010 	IlTelefone: 	1(41)3778-1700 

IE-mall: 	IIWAGNER@HRIBEIROCONSULTORES.COM.BR  

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

'Atividade Económica Principal: '5813100 - EDICAO DE REVISTAS 

Atividade(s) Econômica(s) 
Secundária(s): 

5822101 - EDICAO INTEGRADAA IMPRESSA° DE 
JORNAIS DIARIOS 
6201501 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS 
DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA 
5811500 - EDICAO DE LIVROS 
5821200 - EDICAO INTEGRADAA IMPRESSA° DE 
LIVROS 
5823900 - EDICAO INTEGRADAA IMPRESSA° DE 
REVISTAS 
5829800 - EDICAO INTEGRADAA IMPRESSA° DE 
CADASTROS, LISTAS E OUTROS PRODUTOS 
GRAFICOS 
6204000 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA 
INFORMACAO 
5812301 - EDICAO DE JORNAIS DIARIOS 

'Início das Atividades: 	 1101 /2011 	 I 
Situação Atual: 	 'INABILITADO - DESDE 01/2011 

Situação Cadastral: ' 'ATIVO - DESDE 01/2011 

'Regime Tributário: 	 IIREGIME NORMAL / NORMAL - DIA 12 DO MES+1 

SPED (EFD, NF-e, CT-e): Maiores informaçõe-i'aiotiera-qui i 

OBSERVAÇÃO: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado. Não valem 
corno certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade 

tributária derivada de operações com ele ajustadas. 

Consultar novo contribuinte do Paraná  
Acessar cadastro de outros Estados 

www.sintegra.fazenda.pr.gov.brisintegra/ 1/1 



1 -"est, PREFEITURA MUNICIPAL DE POMBOS 
-W AVENIDA JOAQUIM FALCÃO, 109- CENTRO - 55.630400 PoillhoN PE 	 Urafido: Dalton Buena 	 1 	Página 

CNRI: 11.049.134810301-21 Fone: 61 3536 1213 	121PEL/conto6ne.00vg 	 Chave de autentkado: 1631-2977460 	1 / 

Nota de 
Número: 6/2025 

Emissão: 09/01/2025 

	

Especificação 	 Processo Licitatório 	
ahtl'ea■ 

Espécie: Ordinário 	 Modalidade: 8- Inexigibilidade 	 PROCLUO 
Categoria: Comum 	 Número: 000012025 Paia:___ 

Desp. pronto pagto.: 	 Pré-Empenho: 

Institucional, 	e 

Órgão orçam.: 2000- PREFEITURA MUNICIPAL DE POMBOS 	 Ação: 2.31 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 

Um. orçam.: 2007- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 	 Despesa: 98- 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Função: 4 - Administração 	 Elemento: 39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Subfunção: 122- Administração Geral 	 Detalhamento: 99 - outros serviços de terceiros - pessoa Jurídica 

Programa: 401 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICIPIO 	Fonte recurso: 16- MSC - 1.5000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS  

Saldos da Despesa 

Saldo anterior: R$ 1.800.000,00 

Saldo atual: R$ 1.784.625,00 	 Valor deste empenho: R$ 15.175,00 

Importa este empenho o valor  de: quinze mil e trezentos e setenta e cinco reais 

Favorecido 

Credor: 84- NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 

Endereço: Rua Izabel a Redentora, 2356 - Centro 

Cidade: São José dos Pinhais - PR 	 Fone: (41) 3010-3253 

	

CNP3: 07.797.967/0001-95 	 CEP: 83.005-010 

Banco: 	 Agência: 	 C/C: 

Finalidade: 

Resumido 

Itens do Empenho 

Iteml 	Qtde. lUnid. med.! 	06d.IMaterlal/Serviço/Subdetalhamento 	 (Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

Total dos itens: R$ 0,00 

Desconto: R$ 0,00 

Valor deste empenho: R$ 15.375,00 

Total de retenções indicadas a efetuar R$ 0,00 

VALOR LIQUIDO: R$ 15.375,00 

Ordenados da Despesa 
Oralengse o pagamento ao favorecido Co valor Odma espedfIcado, proveniente desto Nota de Empenho. Ucrakiado nos termos da 414.320, Art. 63. 

TR 
Assinatura autorizada 

Recibo 
Recebi a importância adma pnxemada: 

Tesourada 

Chegue no.: 
	

Conta OrrOlt¢: 

Banan 	  
Tesoureira 

95 



9~  - 0'3 
Par:cens 	 »trA 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Niulungu do Morro 

. 
a 

Nota de Empenho N° 	17 	/ 	2025 

Modalidade do Empenho: 	GLOBAL 	llpo de Crédito: 	Orçamentário 

Unidade: 	 02.05.01 	SECRETARIA MUN.DE  ADMINISTRAÇÃO GERAL E FINANÇAS 

Função: 	 04 	 Administração 

Subfunção: 	 122 	 Administração Geral 

Programa: 	 0011 	GESTÃO ESTRATÉGICA 

Atividade / Projeto: 	2006 	DESENVOLV. E MANUT. DAS AÇÕES E SERVIÇOS DA SEC. ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS 

Elemento: 	 3390.39.00 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Subelemenbn: 	 3390.39.99 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 	 1-500-0000 	Recursos não Vinculados de Impostos 

Detalhamento: 

Saldo Anterior da Dotação 
, 

Valor do Empenho Saldo Atual da Dotação 

1.219.000,00 15.375,00 1.203.625,00 

Credor: 	NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 

Endereço: 	RUA IZABEL A REDENTORA - 

CPF/CNPl: 	07.797.967/0091-95 	 Doc : 

Cidade: 	SÃO JOSÉ DOS PINHEIROS, PR - BA 
Processo no: 03/2025 

 

Licitação Lei no 14.133/21 

Modalidade: 

CD Inexigibilidade 

HISTÓRICO 

SERVIÇOS PRESTADOS NA ESPECIALIDADE DE FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE FERRAMENTA DE 
PESQUIUSA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PELO ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA- 

Despesa vinculada a: 	Recursos não Vinculados de Impostos 

VALOR EMPENHADO 

R$ 15.375,00 

Quinze Mil, Trezentos e Setenta e Cinco Reais 

Autorizo o empenho da 
despesa supra mencionada 	 EM: 	10/01/2025 

Dedaro que a importância supra 	 - 
foi deduzida do crédito próprio 	

EM: 	10/01/2025  

Acado Teles dos Santos 

01468210505 
Prefeito 

Célia Ferreira de Souza 

Controladora 
67537308500 



OWS-OCILOPM 
PROC111160 
POLMA: 	  

'414 
:Laxa 

Onrix DE EMPENHO 22010002 
Maranhão 
Governo .  MUniCipal de. São Raimundo do Doca Bezerra 	 Data: 22/01/2025 
Serretarta_Municipal -  de AdMinistração 
ExertiC1U de 2025 - 	 Modalidade: global 

INTERESSADO 

Credor..,.. NP TECNOLOUA E GESTA() DE DADOS LTDA 
Eilde1,e0.. R IZABELA REDENTORA,São José dos Pinhais-PR 83005-010 

07,797.961/0001-95 
Banco...... 001 	Agencia. 1622-5 	C/C.: 464-2 _  

CLAS. S. IFICAÇÃO 	ORÇAMENTARI A 

Unidadé orCaMentária..„...„ 	02 03. 	secretaria municipal 	de Administração 
Func.prOgramática 	-04:122 0052.2.005 	Manutenção e Funcionamento da Sec. 	de 

Addi•istração 
tategorirecOnoMic..... 	3.3..90.39.00 	Outros 	serv. 	de terc. 	pessoa jurídica 
SUbeleitiento 	- 	, 	- 	3.1.90.39.14 	Locação 	bens moveis 	out 	natur. 	intangiv 
Font&de.  returso. 	....., 	1500000000 	Recursos não vinculados de impostas 
COMpiedento,da Fonte— 000p Sem  complemento de fonte ou destinaçáo de recursos 
Combate ao-  Covid-19?„. Não 

Origed dos recursos.... Despesa fixada 

Processo de compram.. contr. direta 
Número do processo— IN001/2025 
Código transf. ou conv. 

D'EMONSTRATIVO 

modalidade. inexigibilidade 
Exercício.. 

DA 	DOTAÇÃO - emR$ 

Saldo-  anterior 	Valor empenhada 	Saldo disponível 	. 
1.153.058,31 	 15-.375,00 	1.137.683,31 
	  i 

Autorizamos, o fornecimento dos -  materiais ou execução dos serviços, ' 
obedecidas -as condições e especificações constantes desta NOTA DE EMPENHO. 

álsfórico„: valo!' que se empenha pra fazer face is despesas com A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS NO 
SISTEMA °NINEM BANCO DE PREÇOS COM BASE NOS PREÇOS PRATICADOS PEIA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA REFERENTE AOS 
RESULTADOS DE LICITAÇÃO ADIUDICADOS E HOMOLOGADOS DE INTERESSE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DESTE MUNICIPIO, 
,CONFORME CONTRATO,DE N' 2201011N/2025 DECORRENTE DA INENIGIBILIDADE DE 141 . 00111025 

ftea 	üanti4adUnid. Sigo ,ÉSpecificaçâo da despesa 	 valor unitário 	valor total (RS) 

001 	1,e0011.001NO74NIESTOOJESERVIÇM 	 li27500 , 	15,375,00 

São Raidundo do Doca Bezerra, 22 de ian,rio 	de 2025. 
Autorizo 

:1 	 . 4 	, 
Susi 	  

-:- • stO 0E. SOUSA ALVES 	 441/1Sr—E—RAFIM DE SOUSA 
SEC :  ._)E FINANÇAS 	 SEC. DE ADMINISTRAÇÃO 



40----a,„ 	PREFEITURA MUNICIPAL DE POMBOS 
'W AVENIDA JOAQUIM FALCÃO, 109 • CENTRO - 5E630-000 - Pombos/ FE 

0103: 11.049.848/0301-21 Fone:131 3536 1213 	topn://frombos ne onv AL 
Usuário: Geroan Beata 
Chave de autenticaoho: 1631-2977-680 

Página 

1/ 1 

I 	 Nota de Empenho I 
Número: 6/2025 

Emissão: 09/01/2025  
Especificação 	 Processo Licitattrio »oês°LH , Oc?...  • 03 

Espécie: Ordinário 	 Modalidade: 8 - Inexigiblirdade 	 pRocesio 

Categoria: Comum 	 Número: 000012025 	 4FOLMA. 

Classificação Institucional, Funcional e Programática 	 1 	moroun  

órgão orçam.: 2000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE POMBOS 	 Ação: 2.31 -MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 

Un. orçam.: 2007- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 	 Despesa: 98 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Função: 4 - Administração 	 Elemento: 39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Subfunção: 122- Administração Geral 	 Detalhamento: 99 - outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 

Programa: 401 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICIPIO 	Fonte recurso: 16 - MSC - 1.500.0000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS 

Saldos da Despesa 

Saldo anterior R$ 1.800.000,00 

Saldo atual: R$ 1.784.625,00 	 Valor deste empenho: R$ 15.375,00 

Importa este empenho o valor de: quinze mil e trezentos e setenta e cinco reais 

Favorecido 

Credor: 84- NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 

Endereço: Rua Izabel a Redentora, 2356 - Centro 

Cidade: São José dos Pinhais - PR 	 Fone: (41) 3010-3253 

CNP): 07.797.967/0001-95 	 CEP: 83.005-010 

Banco: 	 Agência: 	 C/C: 

Finalidade: 

Objeto  Resumido 

VALOR QUE SE EMPENHA PARA CONTRATAÇÃO DE ASSINATURA ANUAL DE ACESSO Á FERRAMENTA DE PESQUISAS DE PREÇOS PRATICADOS PELA 
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA CONFORME TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LicrrAçÃo N°001/2025 PROCESSO LICITATORIO N 001/2025.  

Itens do Empenho 

Iteml 	Qtde. 'Uni& med. 	Cód.IMaterlal/Serviço/Subdetalhamento 	 I Valor unitário (R$)1 Valor total (R$) 

Total dos itens: R$ 0,00 

Desconto: R$ 0,00 

Valor deste empenho: R$ 15.375,00 

Total de retenções indicadas a efetuar: R$ 0,00 

VALOR LÍQUIDO: R$ 15.375,00 

Ordenador da Despesa 
Ordena-se o pagamento ao favoreddo do valor adma espedfkado, powerdente desio Nota de Empenho. Lkhddado nos termos da LM 4.320, Art. 63. 

Deo 

Recibo 
Recebi e Importárda adma processada: 

Data: 	 Recebedor 

Tesouraria 

Cheque ne.:  	Conta conente: 

Baixo: 	  
Tesoureis* 



R?Ç M'p(\ o(2 ° 
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9J 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro 

I 

Nota de Empenho N° 	17 	/ 	2025 

Modalidade do Empenho: 	GLOBAL 	Tipo de Crédito: 	Orçamentário 

Unidade: 	 02.05.01 	SECRETARIA MUN.DE  ADMINISTRAÇÃO GERAL E FINANÇAS 

Função: 	 04 	 Administração 

Subfunçã'o: 	 122 	 Administração Geral 

Programa: 	 0011 	GESTÃO ESTRATÉGICA 

Atividade / Projeto: 	2006 	DESENVOLV. E MANUT. DAS AÇÕES E SERVIÇOS DA SEC. ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS 

Elemento: 	 3390.39.00 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Subelemento: 	 3390.39.99 	Outros Serviços de Terceiros -Pessoa 7uridica 

Fonte de Recurso: 	 1-500-0000 	Recursos não Vinculados de Impostos 

Detalhamento: 

Saldo Anterior da Dotação 
, 	

Valor do Empenho Saldo Atual da Dotação 

1.219.000,00 15.375,00 1.203.625,00 

Credor: 	NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 

Endereço: 	RUA I2ABEL A REDENTORA - 

CPF/CNP3: 	07.797.967/0001-95 	 Doc : 

Cidade: 	SÃO JOSÉ DOS PINHEIROS, PR - BA 
Processo no: 03/2025 

 

Licitação Lei no 14.133/21 

Modalidade: 

CD InexigIbIlidade 

HISTÓRICO 

SERVIÇOS PRESTADOS NA ESPECIAUDADE DE FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE FERRAMENTA DE 
PESQUIUSA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PELO ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

Despesa vinculada a: 	Recursos não Vinculados de Impostos 

VALOR EMPENHADO 

R$ 15.375,00 

Quinze Mil, Trezentos e Setenta e Cinco Reais 

Autorizo o empenho da 
despesa supra mencionada 	 EM: 	10/01/2025 

Declaro que e importância supra 	EM: 	10/01/2025 
foi deduzida do crédito próprio 

Acacio Teles dos Santos 

01468210505 
Prefeito 

Célia Ferreira de Souza 
Controladora 
67537308500 



Oi. 	to lt.001-.04  
PROCESSO IP te00~I 

Ét. 
4:-Jmneemememe 

1,40.1EA DE EINIPEENI-10 22010002 
'Maranhão 
Governo Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra 	 Data: 22/01/2025 
Secretaçta Municipal de AdMinistração 
Exercitto de 2025 	 Modalidade: global 

INTERESSADO 

credor,— Np TECNOLOÇIA E GESTA0 DE DADOS LTDA 
Elide -Ho,. R IZABEL A_REUENTORA,São José dos PiAhaiS-PR 83005-010 

07797.967/0001-95 
Unto 	001 	Agenda:  1622-5 	C/C.: 464-2 

:CLASSIFICAÇÃO 	ORÇAMENTÁRIA 

Unidade .- orçamentária...,„.„ 02 03. 
Futit.programatiCa () ,4 122 0052 2.005 

CettgorWeCtoômica,... 3.3.90.39A0 
SUbeleffento.,......::.... 3.3.90.39.14 
FOhte de recurso..., 1500000000 
COMpleMehto,da 	00.00 Sem com 

mbat Oe: ao toyid-19?,,, Não 

Secretaria municipal de Administração 
Manutçnçao e Funcionamento da Sec. de 
Administração 
Outros serv. dç terc. pessoa jurídica 
Locação bens moveis out. natur. intangiv 
Recursos não vinculados de impostos 

plemento de fonte ou destinação de recurso? 

Drigedi dos. recursos.... Despesa fixada 

Processo de compra..,.. contr. direta 
Núterd do - processo..... IN001/2025 
Código transf. ou colv. 

DEM:ONSTRATIVO 

Modalidade. inexigibilidade 
Exercício.. 

DA 	DOTAÇÃO - em R$ 

	

Saldo anterior 	valor empenhado 	Saldo disponível 

	

1.153;058,31 	 15,375,00 	1.137.683,31 	!, 

	

, 	
Áutorizamos o fornecimento dos' materiais ou execução  dos serviços, 

obedecidas es condições e especificações constantes deste NOTA DE EMPENHO. 

História,: valor que se eopenhavra fizer face às despesas col A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESQUISA (COMPARAÇÃO DE PREÇOS NO 
SISTEMA ONLINE DO BANCO DE PREÇOS COM BASE NOS. PREÇOS PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA REFERENTE AOS 
RESULTADOS DE LICITAÇÃO ,ADIUDICADOS E HOMOLOGADOS DE INTERESSE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DESTE MUNICÍPIO, 
tONFORME CONTRATO DE N i  2201011N/20M DECORRENTE DA INEXIGIDILIDADE DE N'001/20t5. 

iter qUantidadejoid. 	código ISpecificação da despesa valor unitário valor total 	(RI) 

001 1,0000 .ONIDAD120014 -PRESTAÇÃO . 0E SERVIÇOS 15.375,00 15.315,00 

São RalbUndO do Doca Bezerra, 22 de Janeiro 	de 2025. 
Autorizo 	/ Á 

• 

iA-47C11E0.0t SOUSA ALVES 	 440EL SERAFIM DE SOUSA 
SEÇ:. B. , E FINANÇAS 	 SEC. DE ADMINISTRAÇÃO 



NEGÓCIOS 
PÚBLICOS 

°3 ti do • to 
PROCESSO T-t4iiiri  -As 

POLPA: 	tf, 
k 

4...5M111111.11.1.1 

muiçÃo FEDERAL 

A empresa NP TECNOLOGIA E GESTA() DE DADOS LTDA, inscrito no CNPJ n 2  07.797.967/0001-95 
com sede na Rua Izabel A Redentora, 2356, Edif Loewen - Sala 117, Centro — São José dos 
Pinhais/PR, CEP: 83.005-010, por intermédio de seu representante legal o Sr. Rudimar Barbosa dos 

Reis, portador da Carteira de Identidade n. 2  4.086.763-5, SSP-RS, e do CPF n. 9  574.460.249-68, 
DECLARA para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n 2  14.133, de 1 2  de abril de 2021, 
acrescido do inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal, que não emprega menor de 18 
(dezoito) anos para a realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não 
utiliza, para qualquer trabalho, mão-de-obra direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, 
exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (conforme Lei n 2  9.854/99). 

São José dos Pinhais, 24 de março de 2025. 

RUDIMAR BARBOSA Assinado* tom. digkirPa 

DOS 	 RUMARBARBOSA DOS 

REIS:57446024968, - 447m7:20a247.6284 17512I 113,7 

Rudimar Barbosa dos Reis 
Presidente do Grupo 

Negócios Públicos 

Tel.: 41 3778.1700 

Fax: 41 3778.1767 

falecom@negociospublicos.com.br  

R. Dr. Brasilio Vicente de Castro, 111 

Campo Comprido, Curitiba - PR 

negociospublicos.com.br  
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DECLARAÇÃO 

A empresa NP TECNOLOGIA E GESTA° DE DADOS LTDA, inscrito no CNPJ n° 

07.797.967/0001-95 com sede na Rua Izabel A Redentora, 2356, Edif Loewen - Sala 117, 

Centro — São José dos Pinhais/PR, CEP: 83.005-010, por intermédio de seu representante 

legal o Sr. Rudimar Barbosa dos Reis, portador da Carteira de Identidade n.° 4.086.763-5, 

SSP-PR, e do CPF n.° 574.460.249-68, DECLARA, para os devidos fins, que a empresa 

identificada acima, NÃO POSSUI em seu quadro de empregados um percentual de reserva 

de 2% a 5% das vagas de emprego para as pessoas portadoras de deficiência ou usuários 

reabilitados pela Previdência Social, de acordo com o disposto no art. 93, parágrafos 1°, 2° 

e 3° e suas alterações da Lei de Cotas n° 8.213\1991, publicadas em 24 de julho de 1991, 

em função de possuir menos de 100 (cem) funcionários em seu quadro funcionários. 

São José dos Pinhais, 24 de março de 2025. 

RUDIMAR BARBOSA ~nado de tonna dbgital por 

DOS 	 \
Rira BARBOSA DOS 

557446024963 

REIS:5744602496,8/ - "ti1 1e20241n 158." 

Rudimar Barbosa dos Reis 

Presidente do Grupo 

Tel.: 41 3778.1700 

Fax: 41 3778.1767 

falecom@negociospublicosiom.br  

R. Dr. Brastlio Vicente de Castro, 111 

Campo Comprido, Curitiba — PR 

negociospublicos.com.br  
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DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO COM O SERVIÇO PÚ 

A empresa NP TECNOLOGIA E GESTA° DE DADOS LTDA, inscrito no CNPJ n° 

07.797.967/0001-95 com sede na Rua Izabel A Redentora, 2356, Edif Loewen - Sala 117, 

Centro — São José dos Pinhais/PR, CEP: 83.005-010, por intermédio de seu representante 

legal o Sr. Rudimar Barbosa dos Reis, portador da Carteira de Identidade n.° 4.086.763-5, 

SSP-RS, e do CPF n.° 574.460.249-68, DECLARA, nos termos da Súmula Vinculante n° 13 

do Supremo Tribunal Federal, que: não possuo parentes em linha reta ou colateral, por 

consanguinidade ou afinidade até 3° grau (*), e/ou não sou cônjuge ou companheiro (a), de 

servidor da Administração Direta ou indireta deste Município, ocupante de cargo em 

comissão ou função de confiança e que exerce suas funções na área responsável pela 

presente demanda ou contratação. 

(*) Observações: Parentes em linha reta: pais, avós, bisavós, filho (a), neto (a) e bisneto (a); 

Parentes em linha colateral: irmão (a), tio (a), sobrinho (a); 

Parentes por afinidade: genro, nora, sogro (a), enteado (a), madrasta, padrasto, cunhado 

(a), neto (a) do cônjuge, bisneto (a) do cônjuge e sobrinho (á) do cônjuge. 

Autoridade nomeante: Prefeito/superior de Entidade da Administração indireta. 

São José dos Pinhais, 24 de março de 2025. 

RUDIMAR BARBOSA XmrqusolZdaondBeftardijSal 
por 

DOS REIS:57446024968 REW446°24968  d (Mios. 2025.0324 1730-34 

Rudimar Barbosa dos Reis 
Presidente do Grupo 
Negócios Públicos 

Tel.: 41 3778.1700 

Fax: 41 3778.1767 

falecom@negociospublicos.com.br  

R. Dr. Brasilio Vicente de Castro, 111 

Campo Comprido, Curitiba — PR 

negociospUblicos.com.br  
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DECLARAÇÃO 

A empresa NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA, inscrito no CNPJ n° 

07.797.967/0001-95 com sede na Rua lzabel A Redentora, 2356, Edif Loewen - Sala 117, 

Centro — São José dos Pinhais/PR, CEP: 83.005-010, por intermédio de seu representante 

legal o Sr. Rudimar Barbosa dos Reis, portador da Carteira de Identidade n.° 4.086.763-5, 

SSP-RS, e do CPF n.° 574.460.249-68, DECLARA, sob as penas da Lei, que não foi 

declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com, a Administração Pública, nos termos do 

inciso IV do artigo 156 da Lei n° 14.133/21, bem como que comunicarei qualquer fato ou 

evento superveniente à entrega dos documentos de habilitação, que venha alterar a atual 

situação quanto a capacidade jurídica e técnica de regularidade fiscal e idoneidade 

econômico-financeira. 

São José dos Pinhais, 24 de março de 2025. 

Assinado de tonna digttaIDOS 
RUDIMAR BARBOSA MUDIMAR BAMOSA DOS 

DOS REIS:57446024968 -REISS_ 7446°24968  
~os:7025.0324 17314003W 

Rudimar Barbosa dos Reis 
Presidente do Grupo 	- 
Negócios Públicos 

Tel.: 41 3778.1700 

Fax: 41 3778.1767 

falecom@negociospublicos.com.br  

R. Dr. Brasrlio Vicente de Castro, 111 

Campo Comprido, Curitiba — PR 

negociospublicos.com.br  
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DECLARAÇÃO 

A empresa NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA, inscrito no CNPJ n° 

07.797.967/0001-95 com sede na Rua lzabel A Redentora, 2356, Edif Loewen - Sala 117, 

Centro — São José dos Pinhais/PR, CEP: 83.005-010, por intermédio de seu representante 

legal o Sr. Rudimar Barbosa dos Reis, portador da Carteira de Identidade n.° 4.086.763-5, 

SSP-RS, e do CPF n.° 574.460.249-68, DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação solicitados. 

São José dos Pinhais, 24 de março de 2025. 

k
R
auMnado de forma dIgind por 

RUDIMAR BARBOSA 	UDIPAAR BARBOSA cios 
DOS REIS:57446024968- Els;" 446°24968  

K; Dados: 2025.0314 175031.03W 

Rudimar Barbosa dos Reis 
Presidente do Grupo 
Negócios Públicos 

Tel.: 41 3778.1700 

Fax: 41 3778.1767 

falecom@negociospublicos.com.br  

R. Dr. Brasilio Vicente de Castro, 111 

Campo Comprido, Curitiba - PR 

negociospublicos.com.br  
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DECLARAÇÃO 

A empresa NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA, inscrito no CNPJ n° 

07.797.967/0001-95 com sede na Rua lzabel A Redentora, 2356, Edif Loewen - Sala 117, 

Centro — São José dos Pinhais/PR, CEP: 83.005-010, por intermédio de seu representante 

legal o Sr. Rudimar Barbosa dos Reis, portador da Carteira de Identidade n.° 4.086.763-5, 

SSP-RS, e do CPF n.° 574.460.249-68, DECLARA, sob as penas da Lei, que até a presente 

data inexistem . fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo de contratação, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

São José dos Pinhais, 24 de março de 2025. 

1/4.3  Assinado de tonna dIgltal por 
RUDIMAR BARBOSA 

) 

Runmu BAF0305A DOS . 

DOS REIS:57446024968- -- 7446Q24968 	• 
Dados:2025.0324 175105-03W 

Rudimar Barbosa dos Reis 
Presidente do Grupo . 
Negócios Públicos 

Tel.: 41 3778.1700 

Fax: 41 3778.1767 

falecom@negociospublicos.com.br  

R. Dr. Brasilio Vicente de Castro, 111 

Campo Comprido, Curitiba — PR 

negociospublicos.com.br  
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ATESTADO 

Atestamos para os devidos fins, atendendo solicitação da empresa abaixo identificada os dados e 
informações a seguir: 

1) EMPRESA: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, situada na Rua: Izabel A. Redentora, Centro, n2 

2356, sala 117, na cidade de São José dos Pinhais/PR, CEP 83005-010 inscrita no CNPJ sob n2 

07.797.967/0001-95, devidamente associada à Associação Comercial do Paraná — ACP sob código n2 
45.733. 

2) REPRESENTANTE LEGAL: Sr.(a). Rudimar Barbosa dos Reis, Sócio, portador(a) do RG sob n 9  4.086.763-5 
SSP-PR e inscrito(a) no CPF sob n 2  574.460.249-68. 

NIODUTO/SERVIÇO: Solução integrada destinada ao apoio a agentes públicos nci desenvolvimento e na 

instrução das diversas etapas da contratação administrativa, especialmente à etapa preparatória da 

licitação, amparando-a no tocante a especificação do objeto, elaboração do termo de referência, 
realização da pesquisa de preço e negociação de preços, possibilitando uma atuação conjunta, 

padronizada e eficiente entre os setores, contando com os seguintes diferenciais exclusivos no mercado: 

• Funcionalidades exclusivas: Base de preços públicos com 1.185 fontes; apresenta preços de 1.500 sites de 

domínio amplo com foto do objeto a ser cotado. 6 fontes de Preços de tabelas complementares. Única 

ferramenta que apresenta preços de base de notas fiscais eletrônicas de 26 estados brasileiros, de acordo 

com a nova lei de licitações 14.133/2021;Módulo exclusivo de cotação direta com fornecedor, sendo 

possível solicitar via sistema pedidos de orçamentos para diversos fornecedores com emissão de relatórios 

das empresas que responderam ou não ao pedido de orçamento solicitado pela Administração Pública; 

Apresenta não apenas o menor preço da licitação (vencedor), mas sim os preços iniciais e finais de todos 

os licitantes; Módulo para consulta de planilhas de custos de serviços de terceirização; Única base de 

consulta de preços praticados pela administração pública nos últimos 14 anos; Única que apresenta 

justificativa em relatório sobre o método matemático aplicado na consulta dos preços, conforme instruções 

normativas 73/2020 e 65/2021 ; traz a opção de aplicação automática de índices de atualização de preços 

mo IPCA/IGP-M entre outros, Apresenta histórico comercial de preços praticados em licitações vencidas 

pelos fornecedores; Emite alertas que a pesquisa de preços não está dentro dos parâmetros configurados 

pela Instituição, minimizando erros; Módulo para elaboração de especificações de objetos (termo de 

referência), sem limite de usuários; Consulta de atas e intenções de registro de preços vigentes; Painel de 

negociações, por meio do CNPJ do fornecedor e a descrição do objeto possibilita aos pregoeiros dados 

relevantes para negociação de preços, conseguindo redução de preços e maior economia para a Instituição; 

Emite relatórios com comparativo de preços em atendimento as instruções normativas 73/2020 e 65/2021, 

possuindo código de QR CODE para verificação da autenticidade dos dados. 

O sistema ainda apresenta: 

• Pesquisa de Preços de Produtos e Serviços baseado nos filtros: Objeto, CATMAT/CATSER, Data, Região, 

Estado, Cidade, Marca, CNPJ do Fornecedor, Pregão, Órgão, Modalidade, Quantidade, Materiais ou 

STRFNIEL  
• t.voc.••aa áfietunilo, 
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Serviços, Participação Exclusiva, Itens Sustentáveis, SRP, pesquisa por imagem. Possibilitando a visualização 

dos detalhes dos preços e a inclusão destes em cotações. 

• Pesquisa sistêmica que atende aos parâmetros da lei 8.666/93 art. 15 e art.43, lei 14.133/21 art. 23, 

instruções normativas 73/2020 e 65/2021 entre outras orientações de órgãos de controle. 

• Mapa de Fornecedores, apresenta em alguns diques a relação de fornecedores da sua região que 

participam e vencem licitações, você ainda tem acesso ao histórico comercial dos preços praticados para o 
governo. 

Mapa de Competitividade, informa se há a possibilidade de competição entre EPP e ME para 
determinado material ou serviço em sua região. 

• Terceirização, funcionalidade que possibilita a busca de serviços de terceirização baseado no tipo de 

uviço, Estado, Período e especificação adicional, possibilitando a criação e exclusão de cotação e a 
geração de relatório. 

• Termo de Referência, funcionalidade que possibilita a criação, edição e exclusão de termos de Referência, 

permitindo também a inclusão, importação, edição e exclusão de especificações técnicas além da edição e 
geração do modelo do documento. 

• Especificação Técnica, funcionalidade que permite a inclusão, exclusão, envio e geração de relatórios de 

especificação técnica para compras de produtos/serviços, para inclusãb sistema disponibiliza assistente 

com intuito de guiar a criação de especificação de acordo com os itens já existentes no banco de dados do 
sistema. 

• Penalidades, apresenta os fornecedores que têm penalidades aplicadas, através da pesquisa por CNPJ ou 
razão social. 

• Painel de negociações, auxilia na redução de custos, por meio dele é possível saber todo o histórico de 
oreços praticados por fornecedores em outras licitações, além .  das margens de descontos, propostas 

mcedoras e negociações realizadas. 

• Registro de preços, traz Atas de Registro de Preços vigentes para adesão e Intenções de Registro de 
Preços. 

• Certidões, emite certidões de fornecedores do CNJ e do TCU diretamente do nosso sistema sem ter que 
buscar em seus respectivos websites externamente. 

• Assinatura eletrônica, criação de assinatura digital, permitindo o uso em situações que requerem 
assinatura de um documento específico ou criação de um documento para assinatura. 

STREMEL  

#b186caab-8078-46a2-83f5-28a6347feca0 
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• Mentoria, módulo que permite que usuário se mantenha capacitado através dos agendamentos de 

treinamentos para manuseio do sistema, bem como um banco de vídeos com lives e cursos sobre pesquisa 

de preços, além de manuais para uso do Banco de Preços. 

4) VALIDADE: O presente atestado é emitido com base no art. 74, I, da Lei 14133/21, sendo válido pelo 

período de 12(doze) meses. Destaca-se para os devidos fins de direito que: a) sua emissão se dá 

exclusivamente com base nas informações, dados e documentos apresentados pela empresa NP 
TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA b) para emissão do presente atestado, foram apresentados ainda 

pela empresa solicitante os documentos abaixo elencados, os quais encontram-se devidamente arquivados 
na Associação Comercial do Paraná — ACP: 

Atos constitutivos da empresa; 

Declaração firmada pela empresa que informa os dados acima, sobre os quais assume toda 

e qualquer responsabilidade, bem como sobre a utilização do presente; 

III. Certificado de Registro de marca INPI n° 906864720; 

IV. Certificado de Registro de programa de computador n° BR512020000345-1. 

Curitiba, 29 de julho de 2024. 

Luciana Gonçalves de Quadros 
Analista de Processos — SEPROC/SCPC 

STREMEL 

#b186caab-80713-46a2-83f5-2836347feca0 
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1 	Datas e horários baseados no fuso horário (GMT -3:00) em B asilia, ra 

II1: ' 	 Sincronizado com o NTP.br  e Observatório Nacional (ON) 
1 	

Certificado de assinatura gerado em 29/07/2024 às 15:22:36 (GMT -3:00) 

NP TECNOLOGIA E GESTA0 DE DADOS LTDA_BANCO_DE_PRECOS_2024. 

ID única do documento: #b186caab-8078-46a2-83f5-28a6347feca0 

Hash do documento original (5HA256): 5903dc551ce627ae9e14169355dc52581834b24687782950b120beldeOefc322 

Este Log é exclusivo ao documento número ttb186caab-8078-46a2-83f5-28a6347feca0 e deve ser considerado parte do mesmo, com 
os efeitos prescritos nos Termos de Uso. 

Assinaturas (1) 

v Associação Comercial do Parana - ACP (Interveniente anuente 1) 
Representante legal: Luciana Goncalves de Quadros 
Assinou em 29/07/2024 às 15:22:36 (GMT -3:00) 

Histórico completo 

Data e hora 

29/07/2024 às 15:22:22 
(r 	-3:00) 

29/07/2024 às 15:22:36 
(GMT -3:00) 

29/07/2024 às 15:22:36 
(GMT -3:00) 

Evento 

Luciana Quadros solicitou as assinaturas. 

Luciana Goncalves de Quadros (CPF 751.646.209-87; E-mail 

luciana.quadros@acp.org.br ; IP 35.191.24.82), assinou como 

representante legal de Associação Comercial do Parana - ACP (CNPJ 

76.583.004/0001-01). Autenticidade deste documento poderá ser 

verificada em https://verificadoncontraktor.com.br .  Assinatura com 

validade jurídica conforme MP 2.200-2/01, Art. 10o, §2. 

Documento assinado por todos os participantes. 

Página 1 de 1 
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ABES — ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE SOFTWARE 

CERTIFICA 

para os devidos fins e a quem possa interessar, que de acordo com seus dados cadastrais 
a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA. inscrita no CNPJ sob o n° 
07.797.967/0001-95, Inscrição Estadual sob o n° 90547068-01, com sede R. lzabel a 
Redentora, n° 2356— Edf. Loewen, Sala 117— Centro - CEP: 83.005-010 — São José dos 
Pinhais/PR, associada na ABES sob o n°4463/1, está quites com suas obrigações mensais 
e em pleno gozo de seus direitos associativos. 

CERTIFICA mais, que documentos devidamente firmados em seu poder atestam: 

1) 1) QUE a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA é a única 
desenvolvedora e detentora dos direitos autorais e de comercialização, autorizada a 
comercializar em todo território nacional o programa para computador BANCO DE 
PREÇOS destinado à a prestar os serviços relativos a esse programa. 

2) QUE o programa BANCO DE PREÇOS possui os seguintes recursos, funções e/ou 
características técnicas: 

Solução integrada destinada ao apoio a agentes públicos no desenvolvimento e na instrução 
das diversas etapas da contratação administrativa, especialmente à etapa preparatória da 
licitação, amparando-a no tocante a especificação do objeto, elaboração do termo de 
referência, realização da pesquisa de preço e negociação de preços, possibilitando uma 
atuação conjunta, padronizada e eficiente entre os setores. 

Alcance  

O banco de dados do Banco de Preços armazena preços dos últimos 10 (dez) anos, 
contribuindo para o controle das contas e para as justificativas necessárias à prova da 
economicidade dos preços praticados em dado momento passado no tempo. 

continuação da certidão de n° 250213/43.072 — página 2 de 9 

Brasil digital, 	 abesrelaclonamento@abes.orR.br   1 www.abes.ore.br   
Av. IbIrapuera - 2907 - 8 2  Andar - Cj 811- Moema 

menos desigual 	 São Paulo - SP - CEP: 04029 - 200 
Telefone: + 55 11 2151 - 2833 
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Preços disponíveis  
A pesquisa com base apenas no preço vencedor — já negociado, relacionado ao cenário em 
que ocorreu a disputa e sem margem para nova competição — pode prejudicar a 
competitividade, acarretar uma licitação deserta e o fracasso do contrato. Tais riscos impõem 
como medida preventiva que a pesquisa abarque outros preços praticados na licitação, sob 
pena de falha de planejamento com alto impacto no processo de contratação. O Banco de 
Preços disponibiliza todos os preços ofertados no certame, especificação que confere 
confiabilidade aos resultados e regularidade ao procedimento. 

Abrangência 

Atualmente são mais de 300.000.000 (trezentos milhões) de preços públicos para consulta. 

a) Preços de entes públicos 940 (novecentos e quarenta) portais públicos estão acessíveis 
para pesquisa, aumentando significativamente as chances de assertividade. Tal 
especificação é relevante não apenas do ponto de vista quantitativo, mas também, 
qualitativo, permitindo a realização da pesquisa a partir de portais de compras que 
atendem a diferentes entes federativos, nas diversas regiões do país. 

b) Preços de sites de domínio amplo: São 1.500 (um mil e quinhentos) fontes para 
pesquisas em sites de domínio amplo, contendo, inclusive, imagens do objeto a ser 
cotado, além do print screen dos sites consultados com a data e hora e URL do site, o 
que possibilita a utilização deste parâmetro de maneira segura e eficaz. 

c) Pesquisa em tabelas referenciais de preços: São 6 tabelas de referência disponíveis para 
consulta de preços, entre elas, Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos 
(CMED), Banco de Preços em Saúde (BPS), Centrais de Abastecimento (CEASA), 
Companhia Nacional de Abastecimento (CONAB), Sistema Nacional de Pesquisa de 
Custos e índices da Construção Civil (SINAPI), Sistema de Custos Referencias de Obras 
(SICRO), Planilhas de Preços de referenciais em Obras da Secretaria de Infraestrutura 
Urbana do Estado do Ceará (SEINFRA) e Secretaria de Estado de Infraestrutura e 
Mobilidade de Minas Gerais (SETOP). 

d) Pesquisa em notas fiscais eletrônicas: A pesquisa em notas fiscais eletrônicas pode ser 
realizada a partir do banco de dados de 26 (vinte e seis) estados da Federação, uma 
fonte de pesquisa segura, que viabiliza, também, conforme o caso, o cruzamento de 
dados entre a licitação e o contrato. Ademais, tal funcionalidade se propõe a estar 
compatível com a exigência da nova Lei n° 14.133121, que inclui a base nacional de notas 
fiscais eletrônicas como parâmetro de pesquisa. 
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e) Pesquisa junto a fornecedores: A pesquisa direta com fornecedores é um dos 
parâmetros aptos a produzir a "cesta" que conterá os preços, a partir da qual se 
originará o valor estimado da licitação. Em muitos casos, pode até mesmo atuar como 
elemento modulador quando da aplicação da fórmula, interferindo positivamente no 
valor resultante. O Banco de Preços possibilita o pedido de cotação direta e 
automática com fornecedores do objeto pretendido, através de cadastros já 
existentes na ferramenta, ou o próprio usuário pode importá-los para dentro do 
sistema através de uma planilha em Excel, nas respectivas localidades em que se 
situam, inclusive encaminhando os respectivos termos de referência e estabelecendo 
prazos para respostas. Além disso, é possível gerar relatório com a data da 
solicitação e a relação dos fornecedores que não responderam, uma importante 
medida de validação do esforço da Administração na obtenção dos preços. O 
programa possui log dos convites enviados, possibilitando o acompanhamento do 
recebimento, abertura e acesso do convite, permitindo incluir isso no relatório. 

f) Pesquisa em planilha de custos de serviços terceirizados: O Banco de Preços 
disponibiliza diversas planilhas de custo para consulta, melhorando as informações 
sobre os custos nos diferentes tipos de serviço, de vários locais do pais. 

g) Consulta de atas e intenções de registro de preços: O acesso a um banco de atas de 
registro de preços e IRPs existentes para os mais diversos objetos, dos mais diversos 
órgãos e entidades, conforme ocorre no Banco de Preços, facilita sobremaneira a 
utilização do "carona", sendo extremamente útil à realização das finalidades 
administrativas. 

Comparativo de preços 

o Banco de Preços possibilita a emissão de relatório com comparativo de preços, fornecendo 
QR CODE para verificação da autenticidade dos dados correspondentes. 

Seleção de Legislação 

Sistema permite selecionar a legislação a ser trabalhada na cotação, podendo ser 
IN7312020, IN65/2021 ou nenhuma, com essa seleção, sistema leva em conta os parâmetros 
da legislação para exibição de resultados e alertas. Check list de parâmetros para evitar 
equívocos na pesquisa em relação aos parâmetros configurados pelo órgão ou entidade 
usuária, o Banco de Preços emite alerta caso algum deles não esteja sendo atendido, 
gerenciando o risco de erros e minimizando impactos negativos no processo de contratação. 
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Painel de Negociações  

A negociação de preços é uma etapa formal do pregão e das licitações eletrônicas que 
precisa ser observada pelo pregoeiro, agente de contração ou comissão de contratação, 
conforme o caso. O Tribunal de Contas da União já firmou entendimento de que a tentativa 
de negociar para reduzir o preço final é um dever da Administração, "tendo em vista a 
maximização do interesse público em obter-se a proposta mais vantajosa, mesmo que 
eventualmente o valor da oferta tenha sido inferior à estimativa da licitação". O Painel de 
Negociações do Banco de Preços é um suporte, pois disponibiliza ao pregoeiro as 
informações necessárias para melhorar a sua performance enquanto negociador e, 
consequentemente, aumentar as chances de sucesso. A situação se inverte e o pregoeiro 
passa a ocupar posição privilegiada na negociação, dispondo de informações como: histórico 
de licitações que venceu e participou, preços praticados, ofertados e negociados em outras 
licitações, margem máxima e mínima de descontos já oferecidos, penalidades aplicadas ao 
fornecedor. 

Justificativa para a metodologia utilizada  

As diferentes situações em que podem ser utilizadas a média, a mediana e, eventualmente, 
até o menor preço impõem ao gestor justificar sua opção. Se propondo a seguir a regra da 
IN no 73/2020- SEGES-ME e da IN no 6512021-SEGES-ME.0 Banco de Preços possibilita 
a justificativa da metodologia em relatório, se propondo a atender a disposição normativa 
federal e atribuindo transparência à atuação administrativa. 

Motor inteligente de busca 

Remoção de termos irrelevantes, remoção de filtros incompatíveis com a busca, sugestão 
de pesquisas com mais resultados, ordenação por relevância dos resultados, alerta para 
fornecedores já utilizados na cotação. 

Emissão de alertas para segurança do usuário 

Se propondo a seguir o definido na IN no 73/2020-SEGES-ME ou na IN no 65/2021-SEGES-
ME, o banco de preços emite alertas durante a formação de preços orientando a priorização 
dos incisos I e II na coleta dos preços ao seguir para os demais incisos, o ícone triangulo 
aparece nos itens que não tenha os três preços coletados, alerta sobre o período da busca 
quando definido pesquisa acima de 1 ano, alerta do print do domínio amplo quando solicita 
a emissão do relatório sem o sistema ter finalizado a coleta de print no site. 
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Relatório de mapa de fornecedores em Excel  

Com mais de 400 mil fornecedores cadastrados, essa função permite gerar um relatório em 
excel com uma porcentagem de até 5% do total de fornecedores cadastrados (o programa 
possui mais de 400 mil fornecedores cadastrados). A função também permite ter acesso aos 
dados de cada fornecedor, para compra direta, onde irá informar os dados como: CNPJ, 
razão social, e-mail e telefone para contato. 

Relatórios com o link direto da ata da licitação  

Após realizar sua cotação, deve-se gerar um relatório com todas as informações coletadas, 
com isso, ao configurar as opções existentes para constar no relatório final, marcando a 
opção "DETALHAMENTO" irá trazer todas as informações da licitação, e o link da ata para 
acesso. 

Relatórios com o descritivo de fórmulas matemáticas utilizadas 

O sistema traz o significado da fórmula aplicada durante a pesquisa no relatório final, mas 
para que traga essas informações é necessário aplicar "EXIBIR LAUDO DA COTAÇÃO" em 
configurações. Sendo assim, trará todas as fórmulas aplicadas em cada item e seu 
respectivo significado. 

Relatório de cotação contendo classificação e gráfico pela curva abc 

Tendo três opções de relatório a ser gerado hoje no Banco de Preços, existe a opção de 
gerar um relatório após pesquisa informando a curva ABC de cada cotação, onde irá analisar 
o estoque de compras e categorizar os itens e informar qual é o mais importante, desde o 
MAIOR VALOR, VALOR MÉDIO E MENOR VALOR dos orçamentos na pesquisa. 

Módulo para especificação de objetos 

O módulo "ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA" permite a especificação de objetos que a 
administração deseja contratar, onde é possível informar o material ou serviço, e assim, 
selecionar os termos desejados a partir de cada item para ter essa especificação, podendo 
gerar um relatório com cada especificação, e criar o Termo de Referência com a 
especificação criada. 
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Permite criar usuários fase interna 

Essa é a função permite que cada usuário tenha a possibilidade de criar usuários no sistema 
sem nenhum custo, basta clicar no módulo "TERMO DE REFERÊNCIA" e em seguida 
"+NOVO", e informar os dados necessários, e assim o usuário cadastrado terá acesso ao 
módulo "ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA" e "TERMO DE REFERÊNCIA". 

Confecção de Termo de Referência  

O Banco de Preços permite a confecção do Termo de Referência a partir do modelo da AGU 
— Advocacia Geral da União, onde é atualizado conforme o sistema, e se propõe a atender 
tanto a Lei 8.666 como a 14.133 da Instrução Normativa 73/2020 e 65/2021. Pode ser 
utilizado também o próprio modelo do usuário, não há limites de termos a seres criados, 
tendo a possibilidade de baixar os modelos em versão Word, LibreOffice e enviar para um 
determinado e-mail. Com  isso, todos os modelos estão prontos, permitindo a possibilidade 
de editar as etapas disponibilizadas. 

Mentoria 

Módulo que disponibiliza agenda de treinamentos do produto, cursos e lives realizados sobre 
pesquisa de preços para estudo. Através deste módulo, o usuário poderá escolher data e 
horário para realizar a sua inscrição no treinamento online, são disponibilizados 
semanalmente permitindo a participação sempre que necessário, na conclusão desta etapa 
será emitido certificado de participação e habilitação do uso da plataforma. Além disso, o 
usuário tem acesso ao um banco de vídeos e cursos para capacitação continua com diversos 
temas atualizados sobre Licitações e compras públicas bem como sobre a pesquisa de 
preços. 

Permite configuração dos IPs autorizados 

É possível configurar o acesso a plataforma, se necessário, com a limitação de IPs, 
garantindo a segurança e sigilo dos dados ali coletados e restringindo acessos extemos sem 
autorização previa. 

Permite inclusão de assinatura digital nos relatórios 

Identificação digital do responsável pela cotação e facilidade na importação do relatório 
finalizado para sistemas externos. 
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Localização automática de CATMAT/CATSER (Compras Governamentais) 

Permite a busca por código de cadastro do Comprasnet, permitindo melhor adequação a 
especificação técnica e o lançamento dos dados posterior na fase de pregão. 

Permite compartilhar cotação com outros usuários  

Cotações iniciadas em determinado usuário, podem ser compartilhadas com demais 
usuários para facilitar e otimizar o término da cotação, aumento da produtividade da equipe 
e melhor fluxo da demanda do setor. Também pode ser compartilhado com outras 
instituições. 

Histórico de vendas do fomecedor 

Permite maior e melhor negociação com o fornecedor durante o certame do pregão ou 
compra direta bem corno o aumento da confiabilidade da proposta ofertada por ele. 

Sugestão de preços 

Após a seleção do primeiro preço de referência, de forma automática a plataforma sugere 
outros pregões realizados para a composição da cesta de preços. 

Aplicação automática de índice de atualização de preços pesquisados em outros entes 
públicos 

A composição dos custos deve sempre observar o índice de atualização de preços 
correspondente descartando a desatualização ocasionada pela alta inflação do mercado de 
modo geral. 

Permite cadastrar equipe de atuação 

Nas configurações em "aba relatórios", é possível cadastrar toda a equipe responsável pela 
pesquisa de preços. Ao gerar o relatório, podem escolher quem participou da pesquisa e os 
dados de todos os responsáveis estará no inicio do documento. 
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Gestão de contrato 

Permite incluir, editar e excluir usuários, redefinir senha, habilitar acesso, consultar período 
de vigência do contrato e gerar relatório de uso dos usuários para acompanhar a 
produtividade da equipe. 

Permite cadastrar itens recorrentes e categorizar  

Agiliza o processo de criação da cotação. Caso o órgão cote itens recorrentes, é possível 
cadastrá-los (um a um ou importando uma planilha) e organizá-los em categorias, no módulo 
de "Meus itens". Estando neste módulo se pode selecionar os itens que serão cotados e 
importar eles em uma cotação em lote previamente criada. Também há a possiblidade de 
criar a cotação em "Cotação nova" e importar os itens já cadastrados. 

Permite incluir código intemo do item na cotação  

É possível incluir a informação de código no item, via botão "+NOVO" ou pela planilha, para 
órgãos que possuem códigos internos. Campo não obrigatório. 

Permite unir as cotações 
- 

Caso tenha feito diversas cotações e deseje juntar elas em apenas um relatório, é só clicar 
no ícone de unir cotações, escolher quais serão elas, salvar e gerar o relatório. 

Integração especificações técnicas, TIR, cotação  
• 

É possível importar as especificações técnicas para termo de referência e gerar cotações a 
partir dos mesmos, mantendo os itens com os preços atualizados automaticamente e de 
forma rastreável. 

Lotes na cotação  

Sistema possibilita o agrupamento dos itens de cotação em lotes, organizando o processo e 
possibilitando manter a estrutura da cotação similar a licitação que será aberta. 

H. 0 
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Importação de Itens  

Sistema permite a importação de itens a partir de arquivos de Excel que podem ser 
parametrizados de acordo com a necessidade do usuário. 

Gerenciamento de Módulos  

Sistema possui gerenciamento de módulos, onde usuário pode habilitar somente as funções 
que utiliza no sistema. 

Cotação via API  

Permite acesso a criação de cotação, criação de item e consulta de cotações, itens e preços 
selecionados via API. 

3) que o programa para computador BANCO DE PREÇOS está registrado no INPI — 
Instituto Nacional de Propriedade Industrial sob BR512020000345-1 com certificado 
expedido em 01/02/2022. 

VALIDADE DESTA CERTIDÃO 180 (CENTO . E OITENTA) DIAS 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2025. 
. 	, 	. 

• 1A4sincidó dlOitalmente por 
IMANOECANTONIO DOS SANTÓS  
CPF: M.162.208-.4- :- 	.. 	± 	" • • 
Certlfichdo ernItIdO por !AC VALID RFB v5 	r 
Dáto::13/02/2025 20:46:03 -03:00 • 	• , 	- 	• 
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ABES — ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE SOFTWARE 
MANOEL ANTONIO DOS SANTOS-DIRETOR JURÍDICO 
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Código de validação: 223RV-NRSBT-E77HU-9FHR8 

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicádas (Fuso 

horário de Brasília): 

V MANOEL ANTONIO DOS SANTOS (CPF "*.162.708-") em 13/02/2025 20:46 - 

Assinado com certificado digital ICP-Brasil 

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento: 

https://portal.digiforte.com.br/validate/223RV-NRSBT-E77HU-9FHR8  

Ou acesse a consulta de documentos assinados diáponivel no link abaixo e informe 

o código de validação: 

https://portal.digiforte.com.br/validate  
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 
fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 07.797.967/0001-95 	DUNS®: 91*****68 
Razão Social: 	NP TECNOLOGIA E GESTA() DE DADÓS LTDA 

Nome Fantasia: 	NP TECNOLOGIA 
Situação do Fornecedor: Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 20/03/2026 
Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

MEI: 	 Não 
-rte da Empresa: 	Demais 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 	 Consta 
Impedimento de Licitar: 	Nada Consta 

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o 
manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal c Trabalhista Federal 

r. Manual: a certidão foi inserida 

Receita Federal e PGFN 	 Validade: 
FGTS 	 Validade: 
Trabalhista 	(http://www.tst.jus.bricertidao ) 	Validade: 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital 	 Validade: 
Receita Municipal 	 Validade: 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 

19/08/2025 

21/04/2025 
20/09/2025 

26/06/2025 
24/04/2025 

31/05/2025 

Automática 

Automática 
Automática 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeitc; legal 

Emitido em: 24/03/2025 09:35 	 I de 1 
CPF: 574.XXX.XXX-68 Nome: RUDIMAR BARBOSA DOS REIS 
Ass: 
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CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO 
Criado pela Lei N°5.905 de 12/07/1973 

Instalado pela Portaria Cofen N.° 001/1975 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO, com 
sede em Cuiabá/MT, na Rua dos Lirios, 363, Jardim Cuiabá, Cep: 78.043-122 inscrita 
no CNPJ/MF sob n.° 08.336.841/0001-86, Processo n.° 37/2023, Pregão Eletrônico n.° 
07/2023, UASG: 925798, atesta que a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE 
DADOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 07.797.967/0001-95, estabelecida na R IZABEL A 
REDENTORA, 2356, ED1F LOEWEN SALA 117, Centro, CEP: 83.005-010, telefone 
(41) 3778-1700, cidade de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, executa o serviço de 
assinatura anual para acesso ao sistema Banco de Preços — Ferramenta de pesquisas e 
comparação de preços praticados pela Administração Pública. 

Atestamos, ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram cumpridos 
satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que a desabone comercial ou 
tecnicamente. 

Cuiabá-MT, 18 de dezembro de 2024 

DOCUrnento assinado digitatenente 

govbr
ELEMARCIA PAIVA MOREM REZER 
Dais: 18/12/2024 1636:38-0300 

Ver if 'que ern https://validaniti.cov.br  

Elemarcia Paiva Moreira Hezer 
Mat. 023/1999 

Responsável do Setor de Licitação 
Coren-MT 

Endereço: 
Rua dos Lírios, n°363 Bairro Jardim Cuiabá 
CEP 78.043-122 Cuiabá - MT 

Redes: 
vrene.coren-mtgov 	@corenmt 
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Srovtaria Municipal de  

ADMINISTRAÇÃO 	 .arfarnes 
COMPRAS E LICITAÇÕES 	 PREFEITURA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Prefeitura Municipal, com sede ent Rotim de Miura/RO, na Av; João 

Pessoa h° 4478 inscrita no CNPJ/MF sob n.° 04.394.805/0001-18 Telefone 69-

34424100, atesta que a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS 

LTDA, insólita no CNPJ n° 07.797.9671000145, estabelecida na R IZABEL A 

REDENTORA, UM, EDIF LOEWEN SALA 117, Centro, CEP: 83.005.010, 

telefone (41) 3778-1700, cidade de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, 

executa o serviço de assinatura anual para ?desse) ao sistema Banco de 

Preços — 'Ferramenta de pesquisas e comparação de preços praticados pela 

AdminiÉtração PúbliCa. 

Atettarnós, ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram 

cumpridos satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que a 

desabone comerciai ou tecnicamente. 

Rolim de Moura, 12 de fevereiro de 2025. 

Nilzo 

Secretário Municipal de AdrEe&WIRrap e Licitação - SEMACOL 

Secretaria de 

FROCEA.90 	 UB. . 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Jus 
gAntesc 

ACISSC 

44AMIREC,,,  

09 
PROCESSO 

O Consórcio Público Interfederativo de Saúde da AMREC - CISAMREC, inscrito no 

CNPJ n° 13.791.885/0001-36 com sede em Avenida Santos Dumont, n°1980, bairro São 

Luiz, CEP 88.803-200, telefone (48) 3045-3192, cidade de Criciúma/SC, atesta que a 

empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 

07.797.967/0001-95, estabelecida na R IZABEL A REDENTORA, 2356, EDIF LOEWEN 

SALA 117, Centro, CEP: 83.005-010, telefone (41) 3778-1700, cidade de São José dos 

Pinhais, Estado do Paraná, executa o serviço de assinatura anual para acesso ao sistema 

Banco de Preços — Ferramenta de pesquisas e comparação de preços praticados pela 

Administração Pública. 

Atestamos, ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram cumpridos 

satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que a desabone comercial ou 

tecnicamente. 

Criciúma, 03 de fevereiro de 2025. 

ROQUE 	í Assinado de forma 
V digital por ROQUE 

SALVAN:440 .,s_ A LVA N :4406 1056972 

056972 
--Dad5S: 2025.02.03 

ROdUE SAUVÀ3/431 -orou  
Diretor Executivo do CISAMREC 

Av. Santos Dumont, 1980 — sala 01A Térreo e Superior - Bairro São Luiz - 88.803-200 - 
Criciúma (SC) - Fone: 3045-3192 - CNPJ: 13.791.885/0001-36 — CNES: 7363443 - 

cisamrecacisamrec.scmov.br   



C 
CRA-PR 
Carecem redond de 

PM/abanado Paraná 

Conselho Regional de Administração do Paraná 

O Sistema CFNCRAs tem como missão promover a Ciência da Administração 

valorizando as competências profissionais, a stistentabilidade 

das organizações e o desenvolvimento do país. 

Rua Coronel Duiddlo, 1565 - Água Verde - Curitiba/PR CEP: 80.250-100 
Telefone: (41)3311-55551 cra - Dr@cra -oror8-br 

D-Y 
PROCESSO 

CERTIDÃO DE REGISTRO E REGULARIDADE DE PESSOA JURÍDICA 

CERTIDÃO N° O 5 2/2 O 2 5 

CERTIFICAMOS para todos os fins de direito, que a empresa NP TECNOLOGIA E GESTA° DE 

DADOS LTDA, CNPJ 07.797.967/0001-95, com endereço à R IZABEL A REDENTORA, N° 2356 

- SALA 117 -CENTRO - SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR - CEP: 83005010, está devidamente 

registrada neste Conselho sob o n° 03315, concedido em 25/10/2022, tendo como 

Responsável(is) Técnico(s): • 

CAROLINE LEAL JUSTEN 
	

32354 

CERTIFICAMOS, ainda que a referida empresa encontra-se em dia com suas obrigações 

financeiras para com esta entidade, até o exercício de 2025, estando apta ao desenvolvimento 

das atividades pertinentes à profissão de Administrador. 

Esta certidão é válida até 31/12/2025. 

Curitiba, 13 de janeiro de 2025. 

Confirme a autenticidade e a regularidade deste documento na página 
http:ficea -primplanta.netbr/servicosOnline/Publico/ValidarDocumentost 

mediante número de controle a seguir: 73c8213b-e03a-4906-9280- 
7bOdc11c92ba 



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 2vc,t4 061/- tikt2 03 

ESTADO DO PARANÁ 	 PROCEM - dP  - • 4i  

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA mau 
ria 

4.41.. 
FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS  

OFICIO DISTRIBUIDOR TITULAR 
Rua João Angelo Cordeiro - EdIficlo do Fortim - Centro SIMONE PEREIRA LAGE (DESIGNADA) 

SA0 JOSE DOS PINHAIS/PR - 83005-570 JURAMENTADOS 

CLAUDIO HANUSIAK SETIM 

KELLEN CRISTINA BUSCHMANN 

Certidão Negativa 
FALÊNCIA E CONCORDATA 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição de Pedidos de FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÃO JUDI-
CIAL E EXTRAJUDICIAL (somente nos casos em que a homologação tenha sido tra-
zida à juízo), nos termosda Lei 11.101/2005 sob minha guarda neste cartório, verifi-
quei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento, tendo como parte: 

NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA  
Documento 	 CNPJ 07.797.967/0001-95 

Sede 	  Rua IZABEL A REDENTORA, 2356(EDIFICIO LOEWWN SALA 117), CENTRO, 

SÃO JOSE DOS PINHAIS/PR, CEP 83005010 

no período compreendido entre a presente data e os últimos 20 anos que a antece-
dem. 

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 03 de Abril de 2025 

SIMONE PEREIRA LAGE (DESIGNADA) 

111 	
Assinadodeformadignalpor 

i  1.10j5‘.-: 	

SIMONE PEREIRA 

A' 11:519  

UXGE:73794015991 
Dados: 2025.04.04 1300:11 
-0300' 

Resolução 213/2018 - competência para processar e Julgar passa a ser do Foro Central De Curitiba/PR. 
0C74/2024-odenta a expedição desta certidão também pela Vara Empresarial Regionalizada Curitiba/P 



) -RELATIVO 

PPWEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
r 	jo 	' 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 	o  02,03 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO *-*t. 
N° : 10139/2025 
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PROCESSO ir al 
FOUte: 

./srfsl, 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE 

CONTAS JULGADAS IRREGULARES 

Nome completo: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 
CPF/CNPJ: 07.797.967/0001-95 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do 
interessado, que, na presente data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU, 
considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas 
irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do 
(a) requerente acima identificado(a). 

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se 
manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a 
data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a processos 
em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os arquivados por 
decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tomadas insubsistentes por decisão 
judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, transitadas em julgado. 

Certidão emitida às 09:08:42 do dia 01/04/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
http://contasirregulares.tcu.gov.br , na opção "Verificar certidão emitida". 

Código de controle da certidão: 15R4010425090842 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PkEFtItURAOE 

PRESIDENTE 

arneyMA Itt OU rim limpa 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

CNPJ N° 01.613.745-0001-99 

PREFEITURA MUNICIPAL 
PRESIDENTE SARNEY-MA 

MOD. INEXICIBILIDAD NP 003.2025 
PA: 2025.0611.02 
FLS: 
ASS: 

À Assessoria Jurídica 
Prefeitura Municipal de Presidente Sarney — MA. 

Senhor Procurador, 

Estamos encaminhando em anexo os autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
2025.0611.02.03 para analise do parecer jurídico quanto à possibilidade de realização de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO e exames dos autos do processo, tendo como objeto a 
Contratação de empresa especializada para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE 
PREÇOS NO SISTEMA ONLINE DO "BANCO DE PREÇOS" COM BASE NOS PREÇOS 
PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA REFERENTE AOS RESULTADOS DE 
LICITAÇÃO ADJUDICADOS E HOMOLOGADOS para atender a demanda do Município de 
Presidente Sarney-MA, bem como, análise da MINUTA CONTRATUAL. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de 
estima e consideração. 

Presidente Sarney - MA, 13 de Fevereiro 2025. 

EL OVN SILVA LIMA 
Secretário de Administração 
Portaria ND 024/2025- GP. 

Av. Albino Moreira, N°03, Centro, Presidente Sarney - MA, CEP: 65204-000. 
CNPJ N°01.613.745/0001-99 



ESTADO DO MARANHÃO 
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PREsisãRIA-i 
Sarney 

PREFEIT1 RA MUNICIPAL 
PRESIDENTE SARNEY-MA 

INEXIGIDDIDADE N° 003.2025 
P.A: 2025.0611.02.03 
FLS: 	505  
ASS: 

r ri,riiu unrt IT1 od k...r r- 	yr. rircr,aiunni1 r JfiruNt r 
CNP): 01.613.745-0001-99 

e 

MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXX/2025  

MINUTA CONTRATO N° XXX/2025. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXX/2025. 
INEXIGIBILIDADE N° XXX/2025. 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS N° XXX/2025, QUE ENTRE 
SI CELEB  ' 	_ A SECRETARIA 
MUNICIPAL D 	IST'RAÇÃO E, DE 
OUTRO, EMPRESA 
XXX 	 ;4_,>  A FORMA 
ABA 	bUZIDA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
Albino Moreira, N° 03, Centro, na cidl 
no CNPJ sob o N° 01.613.745/01.1-9 
XX..XXXXX.XX, 	% • 
expedida pelo XXXXX, e 
CONTRATANTE, e "aresa 

condi 

PREMNTE S • 	Y/MA leu intermédio da 
■DMINI~ÇÃO, c, . te, nom sede na Av. 
- de Presid- 	arney / 	e do Maranhão, inscrito 

, 	te ato rep 	dado pelo . ecretário Municipal de 
po ar da Cart- de Identidade N° XXXXX)OCX, 

.,?• 	• 	doravante denominada 
•• • '"W".£4V  P , inscrita no CNPJ N° 

es h 	ea 	na 	Rua 
.■  • oravante de denominada CONTRATADA, 

•'■ 	••••  , )0001XX, inscrito no CPF N° 
***•4.1.4 4**  , têm entre si justo e acordado, 

.2025, TENDO EM VISTA O QUE CONSTA 
• XXX/2025 e em observância às disposições da 
il de 2021, resolvem celebrar o presente Contrato, 
BILIDADE N° XXX/2025, mediante as cláusulas e 

por seu 

celebrar o preseININLIN 

0 	
NO PROCESSO 	ISTI  
Lei Enigmai. N° 1 	3. 	1° 

I  CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1. O presente coo tem por objeto a Contratação de empresa especializada na 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS NO 
SISTEMA OMINE DO "BANCO DE PREÇOS"com base nos preços praticados pela 
administração pública referente aos resultados de licitação adjudicados e homologados para 
atender as necessidades do Município de Presidente Sarney/MA. 

I  CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA  

2.1. O prazo de vigência do presente instrumento é de 12 (doze) meses contados da assinatura 
do contrato e a partir da liberação de senha e acesso ao Banco de Preços. 

AV. Albino Moreira, 03, centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000 
CNP]: 01.613.745/0001-99 



PREFEITURA DE 

Asi,,,U1  PRESIDENTE same  
\N0101.1%.," 	 ..n ■f!, f 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFFITt itk MUNICIPAL 
PRES' DENTE SARNEY-MA 

1NEXIGIBILIDADE N°003.2025 
P.A: 2025.0611.02.03 	o6  
FLS: 	  
ASS: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 
CNPJ: 01.613.745-0001-99 

2.2. A prorrogação poderá ser admitida nos termos do Art. 107 da Lei Federal N° 
14.133/2021, mediante a prévia justificativa da autoridade competente. 

2.3. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite do 
orçamento estimado elaborado pela CONTRATANTE. 

2.5. Dentro do prazo de vigência do contrato, os preços contratados poderão sofrer reajuste 
após o interregno de um ano contado da data limite do orçamento estimado elaborado pela 
CONTRATANTE, aplicando-se o índice Geral de Preços do Mercado (IGPM), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após g era_corrência da anualidade. 

2.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mim 	• ano será contado a 

OtN 	
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

2.7. No caso de atraso ou não divulgação do I, 	eajustame 	ON 	ANTE 
pagará à CONTRATADA a importância cale  e k  cela 	variaçã, 	ecida, liquidando 
a diferença correspondente tão logo s 	divulgada 	índice 	• finitivo. Fica a 
CONTRATADA obrigada a apresentar memó 	cálculo - ente a, eajustamento de 
preços do valor remanescente, sempre aw este oco 

2.8. Nas aferições finais, o indic.. • izad 	reajuste 	obrigatoriamente, o definitivo. 

2.9. Caso o índice estabe • • para . 	tam 	enh 	er extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utiliza, 	• dad,  •1  sub 	o que vier a ser determinado pela 
legislação então em 	e r. 

2.10. Na aus" 	de p • ão I- 	quanto  ..  I dice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, p.,  \  • s. 	• do p 	do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

014 2.11.  0  eajuste ser. -a 	• o por 	tilamento. 

2.12. 	‘1.t 	"us ,  .s j. 	am em conta todas e quaisquer despesas incidentes na 
execução • 

.,„,N,  2.13. O preço 	tado 11fribém poderá sofrer correção desde que reste comprovada a 
ocorrência de qual 	das hipóteses previstas na alínea "d", do inciso H, do Art. 124, da Lei 
Federal N° 14.133, de 021. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

3.1. O valor global anual deste contrato é de R$ =000000( (0000(=00000(X), 
conforme proposta da CONTRATADA integrante deste instrumento, e serãoquitados em 
parcela única, inclusos todos os impostos, encargos, taxas, seguros e demais despesas 
necessárias à sua execução. 

AV. Albino Moreira, 03, centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000 
CNPJ: 01.613.745/0001-99 



PRE E T 	DE 

PRESIDENTE 

Sarney 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL 
PRESIDENTE SARNEY-MA 

INEXIGIBILIDADE N 003.2025 
P.A: 2025.0611.02.03  
FLS:  
ASS: 	dt, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 
CNPI: 01.613.745-0001-99 

3.2. O pagamento será processado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da nota fiscal, 
devidamente atestada pelo CONTRATANTE, por meio de nota de empenho, mediante 
depósito no BANCO DO XX.XXX, AG. XXXXX, CONTA X.X.XXX. 

3.3. O atraso superior a 90 (noventa) dias da realização do pagamento acima fixado incidirá 
no bloqueio das senhas de acesso à ferramenta, acesso este que será liberado novamente 
depois de constatada a quitação do citado débito pela Contratante. 

3.4. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 
pela Contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atuali ão financeira e sua apuração 
se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivi 	isento, sendo os juros de 
mora calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, o 	por cento) ao ano, 
mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

TX = Percentual da _taxa 

EM = Encargos 

pagamento e a do efetivo 

• 4.3. Os serviços 
02 (dois) dias 
Termink, Rec 

contrato serão recebidos provisoriamente em até 
)eração do acesso ao sistema, acompanhado de 
conferido e assinado por representante da 

prestação dos serviços, a CONTRATANTE poderá: 

4.3.1.1. Se disg 
	

it~specificação, rejeitá-los no todo ou em parte, determinando sua 
readequação ou 
	

indo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

4.3.1.2. Na hipótese de readequaçào, a CONTRATADA deverá fazê-lo em conformidade com 
a indicação da CONTRATANTE, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação 
por escrito, mantidos o preço inicialmente contratado. 

4.4. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o 
recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integral das especificações 
contratadas. 

4.5. Se o acesso à ferramenta Banco de Preços, a qualquer tempo, deixar de permanecer 

AV. Albino Moreira, 03, centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204 -000 
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disponível por responsabilidade da CONTRATADA, ficará esta sujeita às penalidades 
previstas na cláusula décima e seguintes. 

CLÁUSULA QUINTA -DA FISCALIZAÇÃO 

5.1. A fiscalização do contrato será exercida por representante da Contratante, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da vigência do contrato e tudo dará 
ciência à Contratada, conforme Art. 117 da Lei Federal N° 14.133/2021. 

5.2. A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui n- 	eduz a responsabilidade do 
licitante vencedor pelos danos causados diretamente à Contrat. 	terceiros em razão da 
execução do contrato em conformidade com o Art. 120 d Lei F - 	4.133/2021. 

5.3. As decisões e providências que ultrapassarem 	etência do e 	- verão ser 
solicitadas a seus superiores em tempo hábil p 	 medidas 	nientes. 

CLÁUSULA SEXTA — DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS 

6.1. As despesas decorrentes deste co 	correrão 	onta da anipte dotação 
orçamentária: 

ÓRGÃO: 02 — PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENT • 	e 0 SEC • 	• A 	P 	ADMINISTRAÇÃO 
PROJETO/ATIVIDADE: 2., 	I 	 E 	AMENTO DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO 
ELEMENTO DE DES 	• 3.3.. k $0 w. 	•+  • V. DE TERC. PESSOA JURÍDICA 
FONTE DE RECO: 1. 	CU 	NÃO • 	10  OS DE IMPOSTOS (EXERC CORRENTE) 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGACÕES 

7.1 - 	1  NTRA N1.  
7.1.1.. 	■ rn 	• . e 	hz 	ecução do objeto deste contrato; 
7.1.2. E  -  r . 	• 	o do 	dito da CONTRATADA, nos precisos termos dispostos 
neste instru 	e; 
7.1.3. Prestar - •squer 	larecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
CONTRATADA, 	• entes ao objeto do presente pacto. 
7.1.4. Comunicar • 	iatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade constatada na 
execução do objeto, utilizando-se da forma escrita, para que esta possa tomar as medidas 
necessárias. 
7.1.5. Zelar pelo conteúdo dos produtos contratados, não transferindo acesso ou divulgando 
seu conteúdo a terceiros, sem prévia e expressa autorização da CONTRATADA. 
7.1.6. Notificar à CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre a intenção de 
aplicação de multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade. 
7.1.7. Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às 
obrigações contratuais. 

AV. Albino Moreira, 03, centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000 
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7.2 - DA CONTRATADA 
7.2.1 .Executar de acordo com sua proposta, normas legais e cláusulas deste contrato, o objeto 
contratado, assumindo inteira responsabilidade pelo fiel cumprimento de suas obrigações; 
7.2.2. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato; 
7.2.3. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação. 
7.2.4. Responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, por quaisquer danos e ou 
prejuízos materiais ou pessoais que venha a causar e/ou causados pelos seus empregados ou 
preposto, ao CONTRATANTE ou a terceiros. 
7.2.5. Manter canal de atendimento para representá-la durant- 	- ução do contrato e para 

)10ipp,  intermediar as solicitações entre as partes, realizada sempre que 	 i  ediante mensagens 
eletrônicas/e-maus, o qual deverá ser aceito pelo CO  w  TA 
7.2.6. Notificar à CONTRATANTE sobre a ocorrê , 	. e quaisqu ,  eti 	- ou sobre 
a indisponibilidade da ferramenta, durante a exec 	• tência do c, 	,. 

7.3 — FORMAS DE UTILIZAÇÃO 
7.3.1. A funcionalidade da ferramenta, 	 prfflação do serviço 
encontra-se descrita na Proposta ComiGi 

	
é parte indissociável e 

integrante deste instrumento contratual. 

8.1. A presente 
	 11F74, inciso I, da Lei Federal NI' 

14.133/2021, D 
	

DEVIDAMENTE JUSTIFICADA 
NO PROCESSI 

9.1. A extinção 
	 poderá ocorrer: 

Administração, exceto no caso de descumprimento 

por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 
Ás, desde que haja interesse da Administração; 

c) determinadnir decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitrai, ou por decisão judicial. 

9.2. Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia ampla defesa e ao contraditório. 

9.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de extinção 
determinada por ato unilateral da CONTRATANTE prevista no Art. 139 da Lei FederaIN° 
14.133/2021. 

9.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 

AV. Albino Moreira, 03, centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000 
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I - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

II- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

III - Indenizações e multas 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS PENALIDADES  

10.1. Em conformidade com o estabelecido nos Arts. 156 e 156 da Lei Federal N° 
14.133/2021, a Contratada que descumprir as condições deste instrumento ficará sujeita às 
seguintes penalidades: 

I. Pelo atraso injustificado multa de mora de até 10% - 	cento) sobre o valor da 
obrigação, a juízo da Administração; 

II. Pela inexecução total ou parcial das cond 
poderá garantida a prévia e ampla defesa, as 

a. Advertência; 
b. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o 

c. impedimento de licitar e contratar com a 
anos;  

d. Declaração de inidoneidade 
prazo mínimo de 3 (três) anos e 

inistração; 

a 03 (três) 

a Administração Pública, pelo 

10.2. A multa, eventualr 
fatura a que mesma fizer 
Caso a contratada 
concedido o prazo de 
pagamento da 	a. 
Administração p - 	à 

10.3. As multas i vi-
even , 	nos, per . 	oi 

10.4 	 das 
desde a d. 	-o . 
Administrati 	esne 

s- 	:utomaticamente descontada da 
.s de 1% (um por cento) ao mês. 

receber da CONTRATANTE, ser-lhe-á 
s de sua NOTIFICAÇÃO, para efetuar o 
.,ndo efetuado o pagamento, poderá a 

n1M eximem a CONTRATADA da reparação dos 
seu ato punível venha causar à Administração. 

%penderá de qualquer interpelação judicial, sendo exigível 
nMão que lhe tiver dado causa após instauração de Processos 
direitos à ampla defesa e ao contraditório. 

10.5. As multas 
	

idades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis ou penais 
cabíveis, ou proc 	linistrativo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS ALTERAÇÕES  

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 da Lei Federal 
N°14.133, de 2021. 

11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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11.3. As supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

1 CLÁUSULA DÉCIMASEGUNDA— DOS CASOS OMISSOS 	 1 

12.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei Federal N° 14.133, de 2021 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei N° 8.078, de 
1990-Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

1 CLÁUSULA DÉCIMATERCEIRA  -  PUBLICACÃO 	 1 • 12.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar 
integralidade, no Portal Nacional de Contrataçõeil 
N°14.133, de 2021. rik 

no prazo wto na 
em sua 

1 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO  

,,shh,  14.1. As partes contratantes eleg o F 	Comarc " eiro>para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução de

, 	

rmo 	ontrato q não possam ser compostos pela 
onciliação, conforme Art. 92, §1° da 	ede 	O 14.133 21. 

E estando assim as artes, 	or 	, asA~ presente Termo de Contrato em 
02(duas) vias de i 	teor 	rm 	te com as testemunhas abaixo, para que 
produzam seus ektos 	. 

Sarney/MA, XX de XXXXXX de 2025. 

Portaria N° MOU2025 
CONTRATANTE 

)0000CXXXXXXXX 
CNP.1/MF n° 30000CXXXXXXXX 

3000000000CXXXXX 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. 	 (nome/CPF) 
2. 	 (nome/CPF) 

AV. Albino Moreira, 03, centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000 
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PARECER JURÍDICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.0611.02.03 
INEXIGIBILIDADE N °  003/2025 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE SARNEY 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de pesquisa e comparação de preços no sistema online do "Banco de 
Preços" com base nos preços praticados pela administração pública 
referente aos resultados de licitação adjudicados e homologados. 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos 
Administrativos. Análise jurídica da minuta de 
contrato. Inexigibilidade de licitação. Art. 74, 
inciso III, da Lei n° 14.133/2021. Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços 
técnicos de natureza predominantemente intelectual. 
Sistema eletrônico de pesquisa e comparação de 
preços. Inviabilidade de competição. Notória 
especialização. Atendimento aos requisitos legais. 
Cláusulas essenciais previstas no art. 92 da Lei n° 
14.133/2021. Indicação de dotação orçamentária. 
Legalidade, regularidade e segurança jurídica do 
instrumento contratual. Parecer favorável. 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de análise jurídica da Minuta do Contrato a ser 

celebrada no âmbito do Processo Administrativo n° 2025.0611.02.03, 

decorrente da Inexigibilidade de Licitação n° 003/2025, instaurada 

pela Secretaria Municipal de Administração do Município de Presidente 

Sarney/MA. 

,0 objeto da contratação consiste na prestação de serviços 

especializados de pesquisa e comparação de preços, por meio de sistema 

online "Banco de Preços", utilizando dados oficiais de licitações 

adjudicadas e homologadas, com a finalidade de subsidiar os 

procedimentos administrativos de contratação pública do Município. 

A contratação direta encontra respaldo no art. 74, inciso 

III, da Lei Federal n° 14.133/2021, diante da natureza singular do 

serviço e da notória especialização do fornecedor, conforme 

documentação acostada aos autos. 

É o relatório. Passa-se à análise. 

Av. Albino Moreira, N° 03, Centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000. 
CNPJ NP-- 01.613.745/0001-99 

E-mail: presidentesarneycplOgmail.com  
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II - FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

11.1 - Do regime jurídico aplicável 

A contratação em exame submete-se integralmente às 

disposições da Lei n° 14.133/2021, que institui o novo regime jurídico 

das licitações e contratos administrativos, aplicável à Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos. 

Nos termos do art. 1° da referida lei, os contratos 

administrativos devem observar os princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, planejamento, 

transparência, motivação, segregação de funções e julgamento objetivo, 

os quais orientam toda a atuação administrativa. 

11.2 - Da possibilidade jurídica da inexigibilidade 

O art. 74, inciso III, da Lei n° 14.133/2021, autoriza a 

inexigibilidade de licitação quando houver inviabilidade de 

competição, notadamente para a contratação de serviços técnicos 

especializados de natureza predominantemente intelectual, prestados 

por profissional ou empresa de notória especialização. 

No caso concreto, o serviço objeto da contratação apresenta 

características que inviabilizam a competição, uma vez que envolve 

acesso a base de dados exclusiva, metodologia própria de coleta, 

tratamento e consolidação de informações públicas, essenciais para a 

correta instrução dos processos de contratação do Município. 

A singularidade do objeto, aliada à especialização do 

fornecedor, justifica plenamente a adoção da contratação direta, nos 

termos da legislação vigente. 

11.3 - Da análise da minuta do contrato 

Procedeu-se à análise da minuta do contrato, verificando-se 

que esta contempla, de forma adequada e suficiente, todas as cláusulas 

essenciais exigidas pelo art. 92 da Lei n° 14.133/2021, dentre as 

quais se destacam: 

• identificação das partes; 

Av. Albino Moreira, N 9  03, Centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000. 
CNPJ N 9  01.613.745/0001-99 

E-mail: presidentesarneycpl@gmail.com   
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• descrição clara e precisa do objeto; 

• regime de execução dos serviços; 

• prazo de vigência; 

• valor contratual e condições de pagamento; 

• direitos e obrigações das partes; 

• critérios de fiscalização e acompanhamento da execução; 

• hipóteses de alteração, rescisão e extinção contratual; 

• sanções administrativas aplicáveis; 

r#1.4N• vinculação ao processo administrativo; 

• previsão de dotação orçamentária compatível. 

Verifica-se, ainda, que a minuta encontra-se coerente com o 

Termo de Referência, com a justificativa da inexigibilidade e com os 

elementos técnicos que instruem o processo, não havendo cláusulas 

abusivas, ilegais ou que afrontem os princípios da Administração 

Pública. 

11.4 - Da dotação orçamentária 

Consta nos autos a devida indicação da dotação orçamentária, 

em conformidade com o art. 117 da Lei n° 14.133/2021, assegurando a 

existência de recursos para suportar a despesa decorrente da 

contratação, o que atende ao princípio do planejamento e da 

responsabilidade fiscal 

11.5 - Da segurança jurídica do instrumento contratual 

A minuta do contrato apresenta redação clara, objetiva e 

compatível com o ordenamento jurídico, garantindo segurança jurídica 

à Administração, delimitando corretamente as responsabilidades da 

contratada e assegurando mecanismos adequados de controle, 

fiscalização e eventual responsabilização. 

Não se identificam vícios formais ou materiais capazes de 

macular a validade do instrumento contratual. 

Av. Albino Moreira, N 12  03, Centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000. 
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III - CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, esta Assessoria Jurídica opina, de 

forma favorável, pela regularidade jurídica da Minuta do Contrato, a 

ser celebrada no âmbito da Inexigibilidade de Licitação n° 003/2025, 

entendendo que: 

• a contratação direta encontra respaldo no art. 74, 

inciso III, da Lei n° 14.133/2021; 

• a minuta do contrato atende integralmente às 

0"N 
	

exigências legais; 

• estão presentes os pressupostos de legalidade, 

legitimidade, economicidade e interesse público; 

• inexistem óbices jurídicos à formalização do ajuste. 

Ressalta-se, por fim, que o presente parecer possui natureza 

meramente opinativa, não vinculando a decisão da autoridade 

administrativa competente, a quem compete a deliberação final acerca 

da contratação, nos termos do art. 53, §1 0 , da Lei n° 14.133/2021. 

É o parecer. 

Presidente Sarney-MA, 14 de fevereiro de 2025. 

Msinadodefoma 
ADRIANA 	digital por ADRIANA 

SILVA ALVES SUA ALVES 

039695323% 

03969532396 Dados: 2025.02.14 
17:41:04 -0300' 

Adriana Silva Alves 

Portaria n °  007.2/2025 
Assessora Jurídica 

OAB/MA N °  16674 
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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 
(Art. 72, VIII, LEI FEDERAL N° 14.133/21).  

AUTORIZO a lnexigibilidade de Licitação N° 003/2025, para contratação de empresa especializada para na 
prestação de serviços de pesquisa e comparação de preços no sistema online do "BANCO DE PREÇOS" 
com base nos preços praticados pela administração pública referente aos resultados de licitação 
adjudicados e homologados para atender as necessidades do Município de Presidente Sarney/MA, nos 
termos do Art. 75, inciso VIII da Lei Federal N° 14.133/2021, bem como, DECRETO MUNICIPAL N° 13.2025 
DE 28 DE JANEIRO DE 2025 e o DECRETO MUNICIPAL N° 05.2025 DE 28 DE JANEIRO DE 2025, que 
dispõe sobre a modalidade escolhida pelo Município e suas legalidades administrativa no Município de 
Presidente Sarney-Maranhão que autoriza a realização de contratações conforme PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 2025.0611.02.03, cuja contratação deverá ser celebrada com a empresa NP 
TECNOLOGIA E GESTA° DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ N° 07.797.967/0001-95, estabelecida na 
Rua Izabel a Redentora, N°2356 - Edifício Loewen, Sala N° 117, Bairro Centro, CEP 83005 -010, São José 
dos Pinhais/PR, A contratação terá seu valor global no importe de R$15.375,00 (quinze mil trezentos e 
setenta e cinco reais em conformidade com o que prevê a Lei Federal N° 14.1333/2021. 

-  Presidente Sarney/MA, 14 de Fevereiro 2025. 

7.-c--(---k---- 

'EL10ENAY SILVA LIMA 
Secretário de Administração 
Portaria N° 024/2025- GP. 

Av. Albino Moreira, N° 03, Centro, Presidente Sarney - MA, CEP: 65204-000. 
CNPJ N°01.613.745/0001-99 
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V 	
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  

INEXIGIBILIDADE N° 003/2025 
PROCESSO N° 2025.0611.02.03/2025 

CONTRATADA: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA - 
CNPJ n° 07.797.967/0001-95. OBJETO: Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de pesquisa e comparação de preços no 
sistema online do "BANCO DE PREÇOS" com base nos preços praticados 
pela administração pública referente aos resultados de licitação adjudicados e 
homologados. VALOR GLOBAL: R$ 15.375,00 (quinze mil e trezentos e 
setenta e cinco reais). BASE LEGAL: Artigo 74, inc. I, da Lei Federal n° 
14.133/2021. 

Presidente Sarney- MA, 14 de Fevereiro de 2025. 

riN 
ELIOENAY SILVA LIMA 
Secretário de Administração 
Portaria N° 024/2025 — GP 

- — 
AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

(Art. 72, VIII, LEI FEDERAL 14.133/21).  

AUTORIZO a dispensa de licitação N° 006/2025, para Contratação 
Emergencial De Empresa Especializada Na Prestação De Serviços De 
Manutenção De Iluminação Pública Com Fornecimento De Materiais e 
Equipamentos para o Município de Presidente Sarney/MA, nos termos do Art. 

75, inciso VIII da Lei n° 14.133/2021, bem como, o Decreto Municipal ri° 
014/2025, que dispõe sobre a Declaração de situação de emergência 
administrativa no município de Presidente Samey do Maranhão que autoriza a 

realização de contratações emergenciais, conforme PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N" 2025.0171.01.08, cujo contratação deverá ser 

celebrada com a empresa K DO N DA SILVA LTDA, inscrita no CNP! n° 
40.549.687/0001-33, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rod 
BR316, 05, KM 316 SALA13 CEP: 65.700-000, Bacabal — MA. A 
contratação terá seu valor global no importe de R$ 524.948,55 (Quinhentos e 
vinte e quatro mil, novecentos c quarenta e oito reais c cinquenta e cinco 
centavos), em conformidade com o que prevê a Lei 14.1333/2021. 

Presidente Sarney/MA, 14 de fevereiro de 2025 

Elioenay Silva Lima 
Secretária Municipal de Administração 

Portaria n° 024/2025-GP 

• AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

(Art. 72, VIII, LEI FEDERAL 14.133/21). 

AUTORIZO a dispensa de licitação N" 005/2025, para Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de limpeza pública para 
atender as necessidades do Município de Presidente Samey/MA, nos termos 
do Art. 75, inciso VIII da Lei n° 14.133/2021, bem como, o Decreto 
Municipal n° 014/2025, que dispõe sobre a Declaração de situação de 
emergência administrativa no município de Presidente Sarney do Maranhão 
que autoriza a realização de contratações emergenciats. conforme 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.0170.01.08, cujo contratação 
deverá ser celebrada com a empresa K DO N DA SILVA LTDA, inscrita no 
CNPJ n°40.549.687/0001-33, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 
Rod BR316, 05, KM 316 SALA 13 CEP: 65.700-000, Baeabal — MA. A 
contratação terá seu valor global no importe de R$ 623.066,82 (Seiscentos e 
vinte e três mil, sessenta e seis reais e oitenta e dois centavos), em 
conformidade com o que prevê a Lei 14.1333/2021. 

Presidente Samey/M A, 14 de fevereiro de 2025. 

Elioenay Silva Lima 
Secretária Municipal de Administração 

Portaria n° 024/2025-GP 
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P.A: 2025.0611,02.03 
FLS: 	k jd   
ASS: 	fP1 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.0611.02.03 
INEXIGIBILIDADE N° 003.2025. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS NO SISTEMA ONLINE DO 
"BANCO DE PREÇOS" COM BASE NOS PREÇOS PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA REFERENTE AOS RESULTADOS DE LICITAÇÃO ADJUDICADOS E 
HOMOLOGADOS. 
No dia 14 de Fevereiro 2025, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, o 
Secretário Municipal de Administração, Sr°. Elioenay Silva Lima, por sua condição de ordenador da 
despesa, HOMOLOGA o referente Processo Administrativo N° 2025.0611.02.03 a Inexigibilidade 
N° 03.2025, no valor total global de R$ 15.375,00 (quinze mil trezentos e setenta e cinco reais 
conforme a descrição dos itens abaixo: 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VALOR 
TOTAL 

01 BANCO DE PREÇOS MÊS 12 
R$: 15.375,00 (quinze 
mil trezentos e setenta 

e cinco reais 
TOTAL: RS 15.375,00 

Empresa: NP TECNOLOGIA E GESTA() DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ N° 
07.797.967/0001-95, estabelecida na Rua lzabel a Redentora, N° 2356 - Edifício Loewen, Sala 
N° 117, Bairro Centro, CEP 83005-010, São José dos Pinhais. 

Presidente Sarney/MA, 14 de Fevereiro de 2025. 

ELI ENAY SILVA LIMA 
Secretário de Administração 

Portaria N° 024/2025-GB 

Av. Albino Moreira, N° 03, Centro, Presidente Sarney - MA, CEP: 65204-000. 
CNPJ N°01.613.745/0001-99 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 018/2025 

CONTRATO N° 018/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.0611.02.03 
INEXIGIBILIDADE N° 003/2025 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS N° 018/2025, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E, DE OUTRO, A 
EMPRESA NP TECNOLOGIA E GESTAO DE 
DADOS LTDA, NA FORMA ABAIXO 
ADUZIDA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY/MA por intermédio da Secretaria 
Municipal de Administração (órgão) contratante, com sede no(a) AV. Albino Moreira, 03, 
centro, na cidade de Presidente Sarney /Estado do Maranhão, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
01.313.745/0001-99, neste ato representado(a) pelo(a) SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, Sr.(a) ELIOENAY SILVA LIMA, portador(a) da Carteira de Identidade n° 
224853820023, expedida pela (o) SSP/MA, e CPF n° 021.328.453-79, doravante 
denominada CONTRATANTE, e a empresa NP TECNOLOGIA E GESTA() DE DADOS 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 07.797.96710001-95, estabelecida na Rua Izabel a 
Redentora, 2356 - Edif, Loewen, Sala 117, Bairro Centro, CEP 83005-010, São José dos 
Pinhais/PR, doravante de denominada CONTRATADA, por seu representante, o Sr. 
RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF n° 
574.460.249-68, Identidade n° 4.086.763-5, têm entre si justo e acordado, celebrar o 
presente contrato, tendo em vista o que consta no Processo n° 2025.0611.02.03 e em 
observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, resolvem celebrar o 
presente Contrato, decorrente do Termo de Inexigibilidade n° 003/2025, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1. O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de pesquisa e comparação de preços no sistema online do "BANCO DE 
PREÇOS" com base nos preços praticados pela administração pública referente aos 
resultados de licitação adjudicados e homologados para atender as necessidades do 
Município de Presidente Sarney/MA. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência do presente instrumento é de 12 meses contados da assinatura do 
contrato e a partir da liberação de senha e acesso ao Banco de Preços. 

2.2. A prorrogação poderá ser admitida nos termos do artigo 107 da Lei Federal n° 
14.133/2021, mediante a prévia justificativa da autoridade competente. 

AV. Albino Moreira, 03, centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000 
CNPJ: 01.613.745/0001-99 
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2.3. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite do 
orçamento estimado elaborado pela CONTRATANTE. 

2.5. Dentro do prazo de vigência do contrato, os preços contratados poderão sofrer reajuste 
após o interregno de um ano contado da data limite do orçamento estimado elaborado pela 
CONTRATANTE, aplicando-se o índice Geral de Preços do Mercado (IGPM), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

2.6. Nos reajustes subseqüentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

rNs 	2.7. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 

2.8. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

2.9. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 

2.10. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

2.11. O reajuste será realizado por apostilamento. 

2.12. Os preços ajustados já levam em conta todas e quaisquer despesas incidentes na 
execução do objeto. 

2.13. O preço ajustado também poderá sofrer correção desde que reste comprovada a 
ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas na alínea "d", do inciso II, do art. 124, da 
Lei n°14.133, de 2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

3.1. O valor global anual deste contrato é de R$ 15.375,00 (quinze mil e trezentos e setenta 
e cinco reais), conforme proposta da CONTRATADA integrante deste instrumento, e será 
quitado em parcela única, inclusos todos os impostos, encargos, taxas, seguros e demais 
despesas necessárias à sua execução. 

3.2. O pagamento será processado em até 30 dias após a apresentação da nota fiscal, 
devidamente atestada pelo CONTRATANTE, por meio de nota de empenho, mediante 
depósito no Banco do Brasil, ag. 1622-5, conta 464-2. 

AV. Albino Moreira, 03, centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000 
CNPJ: 01.613.745/0001-99 
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3.3. O atraso superior a 90 (noventa) dias da realização do pagamento acima fixado incidirá 
no bloqueio das senhas de acesso à ferramenta, acesso este que será liberado novamente 
após constatada a quitação do citado débito pela Contratante. 

3.4. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 
pela Contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, sendo 
os juros de mora calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) 
ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

I = (TX/100) 

365 

EM =IxNx VP, onde: 

I = índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso 

CLÁUSULA QUARTA — DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

4.3. Os serviços que fazem parte do presente contrato serão recebidos provisoriamente em 

até 02 (dois) dias úteis, contados da data da liberação do acesso ao sistema, acompanhado 

de Termo de Recebimento, que deverá ser conferido e assinado por representante da 

CONTRATANTE. 

'AI  PRESIDENT'  E 
Sarney 

AV. Albino Moreira, 03, centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000 
CNPJ: 01.613.745/0001-99 
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4.3.1. Constatadas irregularidades na prestação dos serviços, a CONTRATANTE poderá: 

4.3.1.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-los no todo ou em parte, determinando 
sua readequação ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

4.3.1.2. Na hipótese de readequação, a CONTRATADA deverá fazê-lo em conformidade 
com a indicação da CONTRATANTE, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

4.4. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis após 
o recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integral das especificações 
contratadas. 

4.5. Se o acesso à ferramenta Banco de Preços, a qualquer tempo, deixar de permanecer 
disponível por responsabilidade da CONTRATADA, ficará esta sujeita as penalidades 
previstas na cláusula décima e seguintes. 

CLÁUSULA QUINTA —DA FISCALIZAÇÃO 

5.1. A fiscalização do contrato será exercida por representante da Contratante, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da vigência do contrato e tudo dará 
ciência à Contratada, conforme artigo 117 da Lei 14.133/2021. 

5.2. A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade do 
licitante vencedor pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros em razão 
da execução do contrato em conformidade com o artigo 120 da Lei 14.133/2021. 

5.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA SEXTA— DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

ÓRGÃO: 02— PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0300 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.006 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA 
FONTE DE RECURSO: 1.500 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS (EXERC 
CORRENTE) 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES 

7.1 - DA CONTRATANTE 

7.1.1 .Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste contrato; 
7.1.2. Efetivar a satisfação do crédito da CONTRATADA, nos precisos termos dispostos 

AV. Albino Moreira, 03, centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000 
CNPJ: 01.613.745/0001-99 
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neste instrumento; 
7.1.3. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
CONTRATADA, pertinentes ao objeto do presente pacto. 
7.1.4. Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade constatada na 
execução do objeto, utilizando-se da forma escrita, para que esta possa tomar as medidas 
necessárias. 
7.1.5. Zelar pelo conteúdo dos produtos contratados, não transferindo acesso ou divulgando 
seu conteúdo a terceiros, sem prévia e expressa autorização da CONTRATADA. 
7.1.6. Notificar à CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre a intenção de 
aplicação de multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade. 
7.1.7. Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 
obrigações contratuais. 

7.2 - DA CONTRATADA 

7.2.1 .Executar de acordo com sua proposta, normas legais e cláusulas deste contrato, o 
objeto contratado, assumindo inteira responsabilidade pelo fiel cumprimento de suas 
obrigações; 
7.2.2. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato; 
7.2.3. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a 
contratação. 
7.2.4. Responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, por quaisquer danos e ou 
prejuízos materiais ou pessoais que venha a causar e/ou causados pelos seus empregados 
ou preposto, ao CONTRATANTE ou a terceiros. 
7.2.5. Manter canal de atendimento para representá-la durante a execução do contrato e 
para intermediar as solicitações entre as partes, realizada sempre que possível mediante 
mensagens eletrônicas/e-mails, o qual deverá ser aceito pelo CONTRATANTE. 
7.2.6. Notificar à CONTRATANTE sobre a ocorrência de quaisquer irregularidades ou sobre 
a indisponibilidade da ferramenta, durante a execução e vigência cio contrato. 

7.3 — FORMA DE UTILIZAÇÃO 

7.3.1. A funcionalidade da ferramenta, sua forma de utilização e prestação do serviço 
encontra-se descrita na Proposta Comercial da CONTRATADA, a qual é parte indissociável 
e integrante deste instrumento contratual. 

CLÁUSULA OITAVA — BASE LEGAL 

8.1. A presente contratação encontra-se fundada no art. 74, inciso I, da Lei 14.133/2021, 
lnexigibilidade de licitação devidamente justificada no Processo Administrativo n° 
2025.0611.02.03 

CLÁUSULA NONA—EXTINÇÃO 

9.1. A extinção do presente Termo de Contrato poderá ocorrer: 

AV. Albino Moreira, 03, centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000 
CNP': 01.613.745/0001-99 
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a) por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 

b) de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou 
por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

c) determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitrai, ou por decisão judicial. 

9.2. Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia ampla defesa e ao contraditório. 

9.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de extinção 
determinada por ato unilateral da CONTRATANTE prevista no art. 139 da Lei n° 
14.133/2021, 

9.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 

I - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

II- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

III - Indenizações e multas 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS PENALIDADES 

10.1. Em conformidade com o estabelecido nos Artigos 156 e 156 da Lei n° 14.133/2021, a 
Contratada que descumprir as condições deste instrumento ficará sujeita às seguintes 

PRN 
	penalidades: 

I. Pelo atraso injustificado multa de mora de até 10% (dez por cento) sobre o valor da 
obrigação, a juízo da Administração; 

II. Pela inexecução total ou parcial das condições deste CONTRATO, a 
Administração poderá garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes 
sanções: 

a. Advertência; 
b. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação, a juízo da Administração; 

c. impedimento de licitar e contratar com a Administração por prazo não superior a 03 (três) 
anos; 

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

10.2. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da 
fatura a que mesma fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. 

AV. Albino Moreira, 03, centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000 
CNPJ: 01.613.745/0001-99 
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Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber da CONTRATANTE, ser-lhe-á 
concedido o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados de sua NOTIFICAÇÃO, para efetuar o 
pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, poderá a 
Administração proceder à cobrança judicial da muita. 

10.3. As multas previstas nesta seção não eximem a CONTRATADA da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração. 

10.4. A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, sendo exigível 
desde a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa, após instauração de 
Processo Administrativo respeitados os direitos à ampla defesa e ao contraditório. 

10.5. As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis ou penais 
cabíveis, ou processo administrativo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS ALTERAÇÕES 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

11.3. As supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

("IN 

	 CLÁUSULA DÉCIMASEGUNDA— DOS CASOS OMISSOS 

12.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.133, de 2021 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMATERCEIRA - PUBLICAÇÃO 

12.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, em sua 
integralidade, no Portal Nacional de Contratações Públicas, no prazo previsto na Lei n° 
14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO 

14.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca Pinheiro/MA, para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei n°14.133/2021. 

AV. Albino Moreira, 03, centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000 
CNPJ: 01.613.745/0001-99 
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E estando assim as partes, justas e acordadas, assinam o presente Termo de Contrato em 
02(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que 
produzam seus efeitos legais. 

Presidente Sarney/MA, 17 de fevereiro de 2025. 

ELIOENAY SILVA Assinado de forma digital 
por EL IOENAY SILVA 

LIMA:021328453 LIMA:02132845379 
Dados: 2025.02.25 15:01:27 

. , 	

79 	 -03'00' 

ELIOENAY SILVA LIMA 
Secretário Municipal de Administração 

Portaria 024/2025 
CONTRATANTE 

Assinado de forma digital por NP 
NP TECNOLOGIA E 	TECNOLOGIA E GESTÃO DE 
GESTA° DE DADOS 	DADOS LTDA:07797967000195 

LTDA:07797967000195 D.0a3cl000s 2025.02.19 14:05:44 

NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 
CNPJ/MF n° 07.797.967/0001-95 
RUDIMAR BARBOSA DOS REIS 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. 	 (nome/CPF) 
2. 	 (nome/CPF) 

AV. Albino Moreira, 03, centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000 
CNPJ: 01.613.745/0001-99 
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EXTRATOS DE CONTRATO    1 

EXTRATOS  DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO N": 02012025 PROCESSO N": 
2025.0171.01.08 DISPENSA EMERGENCIAL N°: 006/2025. PARTES: 
PREFEITURA MUNICIPAL PRESIDENTE SARNEY MARANHÃO, 

"través da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Secretaria Municipal de 
Administração e a empresa K DO N DA SILVA LTDA, C.N.P.J: 
40.549.687/0001-33, OBJETO: Contratação Emergencial De Empresa 
Especializada Na Prestação De Serviços De Manutenção De Iluminação 
Pública Com Fornecimento De Materiais e Equipamentos para o Municipio de 
Presidente Sarney/MA. Conforme, proposta apresentada pela 
CONTRATADA; VALOR: RS 524.948,55 (Quinhentos e vinte e quatro mil, 
novecentos e quarenta e oito reais e cinquenta e cinco centavos). PRAZO DE 
EXECUÇÃO: conforme Ordem de Serviço. MODALIDADE: DISPENSA. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 14.133/2021 e suas alterações. 
SIGNATÁRIOS: EDSON CECILIO SOUSA CHAGAS — Secretário 
Municipal de Infraestrutura Portaria n° 005/2025, ELIOENAY SILVA LIMA 
Secretário de Administração Portaria n° 024/2025. - Ordenadora de Despesa, 
Contratante K. DO N DA SILVA LTDA, por KARINA DO NASCIMENTO 
DA SILVA, CPF n°063.685.163-OS, Contratado, TRANSCRIÇÃO: Transcrito 
em Livro Próprio do Município. Presidente Sarney — MA, terá vigência de 
17/02/2025 a 18/05/2025. 

EXTRATO DE CONTRATO N°: 018/2025 PROCESSO N°: 
2025.0611.02.03. INEXIGIBILIDADE N°: 003/2025. PARTES: 
PREFEITURA MUNICIPAL PRESIDENTE SARNEY MARANHÃO, 
através da Secretaria Municipal de Administração e a empresa NP 
TECNOLOGIA E GESTA() DE DADOS LTDA, C.N.P.J: 07.797.967/000 1- 

ã/1195, OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
- --de pesquisa e comparação de preços no sistema online do "BANCO DE 

PREÇOS" com base nos preços praticados pela administração pública referente 
aos resultados de licitação adjudicados e homologados para atender as 
necessidades do Município de Presidente Samey/MA. Conforme, proposta 
apresentada pela CONTRATADA; VALOR: R$ 15.375,00 (quinze mil e 
trezentos e setenta e cinco reais). PRAZO DE EXECUÇÃO: conforme Ordem 
de Serviço. MODALIDADE: INEXIGIBILTDADE, FUNDAMENTO 
LEGAL: Lei n° 14.133/2021 e suas alterações. SIGNATÁRIOS: ELIOENAY 
SILVA LIMA Secretário de Administração Portaria n° 024/2025, - Ordenador 
de Despesa, Contratante NP TECNOLOGIA E GESTA0 DE DADOS LTDA, 
por RUD1MAR BARBOSA DOS REIS, CPF n° 574.460.249-68, Contratado, 
TRANSCRIÇÃO: Transcrito em Livro Próprio do Município. Presidente 
Samey — MA, terá vigência de 17/02/2025 a 17/0/2026. 

EXTRATO DE CONTRATO N°: 019/2025 PROCESSO N°: 
2025.0170.01.08 DISPENSA EMERGENCIAL N°: 005/2025. PARTES: 
PREFEITURA MUNICIPAL PRESIDENTE SARNEY MARANHÃO, 

através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Secretaria Municipal de 
Administração e a empresa K DO N DA SILVA LTDA, C.N.P.J: 
40.549.687/0001-33, OBJETO: Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de limpeza pública para atender as necessidades do 
Município de Presidente SameyfMA. Conforme, proposta apresentada pela 
CONTRATADA; VALOR: R$ 623.066,82 (Seiscentos c vinte e três mil, 
sessenta e seis reais e oitenta e dois centavos). PRAZO DE EXECUÇÃO: 
conforme Ordem de Serviço. MODALIDADE: DISPENSA. FUNDAMENTO 
LEGAL: Lei n° 14.133/2021 e suas alterações. SIGNATÁRIOS: EDSON 
CECILIO SOUSA CHAGAS — Secretário Municipal de Infracstrutura Portaria 
n° 005/2025, EL1OENAY SILVA LIMA Secretário de Administração Portaria 	:2 
n° 024/2025. - Ordenadora de Despesa, Contratante K DO N DA SILVA 	s: 
LTDA, por KARINA DO NASCIMENTO DA SILVA, CPF n° 063.685.163- 	l"1-  
05, Contratado, TRANSCRIÇÃO: Transcrito em Livro Próprio do Municipio. 
Presidente Sarney —MA. terá vigência de 17/02/2025 a 18/05/2025. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ÁCESSADO PELO ENDEREÇO 

https://transparencia.presidentesarney.ma.gov.br/diario  

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 7037817e53919e692be8f16ce052ff56c46257ab 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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PORTARIA N° N° 024 DE JANEIRO DE 2025 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA 
CARGO 	COMISSIONADO 	PARA 
SECRETÁRIO 	MUNICIPAL 	DE 
ADMINISTRAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Presidente Sarney, Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais: 

RESOLVE: 

Art. 1° - Fica nomeado ELIOENAY SILVA LIMA para cargo em comissão de 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação Registre-se, 
publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY, EM 08 DE 
JANEIRO DE 2025 

ALBERTO GILSON MORAES A ddeI6 dkt.Ipo. '4113ES" 
(31I3ON MORAES t3k SOU SA3329065569336 

DE SOUSA:02906969338 	CMdb: 2025.0 Fit IA35 "I 7 03'0C .  

Alberto Gilson Moraes de Sousa 
PREFEITO MUNICIPAL 

AV. Albino Moreira, 03, centro, Presidente Sarney-MA. CEP: 65204-000 
CNP): 01.613.745/0001-99 

E-mail: gabmeteteiney@grn.)1..  
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PORTARIA N° 025 DE JANEIRO DE 2025 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA 
CARGO COMISSIONADO PARA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS. 

O Prefeito Municipal de Presidente Sarney, Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1°- Fica nomeado JOSÉ BENEDITO MORAES DE SOUSA para cargo em 
comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Registre-se, 
publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY, EM 08 DE 
JANEIRO DE 2025 

Assinado de forma digital por 
ALBERTO GILSON MORAES ALBERTO GILSON MORAES DE 

DE SOUSA:02906969338 SOUSA:02906969338 
0ados: 2025.01.0B 16371 0-0300 

Alberto Gilson Moraes de Sousa 
PREFEITO MUNICIPAL 

AV. Albino Moreira, 03, centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000 
CNPJ: 01.613.745/0001-99 

E-mail:  gabinetepresidentesarneyPgmail.com  

1,0"•*,, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

PORTARIA N° 007.-2/2025 

DISINSE SOBRE NOMEAÇÃO DE 
ADRIANA SILVA ALVES PARA CARGO 
COMISSIONADO PARA FINALIDADE 
DE ASSESSORA TECNICA DE 
PROCESSE,. ADMINISTFtATIVOS 

O Prefeito Munitipal de Presidente Sarney, Estado do Maranhão. no uso de suas 
atribuições legált: 

RESOLVE: 

Art. 1° - Fica Meneado ADRIANA SILVA ALVES, pata Cargo em comissão de 
ASSESSORA TÉCNICA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

Art. 2° - Esta Poitarla entra em vigor na data de sua publicação 

Registre-se, publique-se e cumpra-se 

GABINETE Do PREFEITO MUNICIPAL 1.3È PRESIDENTE SARNEY, EM 03 
DE JANEIRO DE 2025 

413rra 11,704 

	

	/at/3ft- 
iberto Gilson Mor-aes de Sousa 

PREFÉITO MUNICIPAL 

AV Albino Moreira, 03, centro, Presidente Sarney -MA.CEP 65204-000 
CNP! 01 613 745/0001-99 

E-mail 	 t 	h. ar 	.01,e 	• 

Digitalizado com CaniStanner 
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PORTARIA N° 039 DE JANEIRO DE 2025 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA 
CARGO COMISSIONADO PARA CHEFE DE 
SETOR DE PROTOCOLO 

O Prefeito Municipal de Presidente Sarney, Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Fica nomeado CIDICLÉIA LOBATO RIBEIRO para cargo em comissão 
de CHEFE DE SETOR DE PROTOCOLO 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data 02/01/2025, de forma retroativa a da 
sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY, EM 31 DE 
JANEIRO DE 2025 

Assinado de forma digital por 
ALBERTO GILSON MORAES ALBERTO GILSON MORAES DE 

DE SOUSA:02906969338 50U5A:02906969338 
Dados: 2025.01.31 16:00:39 -0300' 

Alberto Gilson Moraes de Sousa 
PREFEITO MUNICIPAL 

AV. Albino Moreira, 03, centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000 
CNPJ: 01.613.745/0001-99 

E-mail:  gabinetepresidentesarney@gmail.com   
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PORTARIA N° 013 DE JANEIRO DE 2025 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA 
CARGO COMISSIONADO PARA 
CONTADOR(A) 

O Prefeito Municipal de Presidente Sarney, Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1°- Fica nomeado IZANIA CAROLINA MACHADO BARBOSA, para cargo 
em comissão de CONTADOR(A) 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY, EM 02 DE 
JANEIRO DE 2025 

Assinado de forma digital por 
ALBERTO GILSON MORAES  ALBERTO  GILSON MORAES DE 

	

DE SOUSA:02906969338 	50U5A02906969338 
Dados: 2025,01.08 15:48:09 -0300' 

Alberto Gilson Moraes de Sousa 
PREFEITO MUNICIPAL 

AV. Albino Moreira, 03, centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000 
CNP): 01.613.745/0001-99 

E-mail:  gabinetepresidentesarneyPgmail.com   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 
CNPJ: 01.613.745-0001-99 

PORTARIA N° 030/2025 GP  

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE AGENTE 
PÚBLICO, SEM PREJUÍZO DAS ATRIBUIÇÕES 
EM SUA RESPECTIVA UNIDADE DE 
LOTAÇÃO, ATUAR COMO AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO NOS PROCEDIMENTOS 
REGIDOS PELA LEI N° 14.133/2021 NO ÂMBITO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PRESIDENTE SARNEYfMA E DA OUTRAS 

1.10 	
PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Presidente Sarney, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com a Lei Orgânica do Município e demais normas pertinentes. 

CONSIDERANDO o disposto no inciso LX do Art. 6°, bem corno no artigo 7', § 1° da Lei 
N° 14.133/2021; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal N° 314/2025, que estabeleceu as normas quanto à 
atuação do Agente de Contratação e Equipe de Apoio, no âmbito desta Prefeitura Municipal; 

CONSIDERANDO que o Agente de Contratação/Pregoeiro é a pessoa designada por ato 
específico da autoridade competente, entre servidores efetivos do quadro permanente da 
Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso 
ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom 
andamento do certame até a homologação; 

fi‘ 	CONSIDERANDO o Art. 7°, § 1° da Lei N° 14.133/2021 o agente de contratação será 
auxiliado por equipe de apoio e responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo 
quando induzido a erro pela atuação da equipe. 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar os servidores abaixo para, sem prejuízo das atribuições 
laborais em sua respectiva unidade de lotação, atuar como AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO E PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO nos procedimentos regidos pela Lei N° 14.133/2021: 

1- 	 Nomear a Sr.°. 'VICTOR RABELO CORREA, brasileiro (a), 
portador do R.G. sob o N° 0386369220099, SSP/MA, CPF N° 
605.032.293-77. 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO 

AV. Albino Moreira, 03, centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000 
CNPJ: 01.613.745/0001-99 

E-mail: sec.admpresidentesarneyPgmail.com   
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

CNP): 01.613.745-0001-99 

Nomear a Sr.°. GABRIELLE PLÁCIDO OBREGON, brasileiro 
(a), portador do R.G. sob o N° 017541202001-0 SSP/MA, CPF 
069.187.833-19. 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

Parágrafo único. O Agente de Contratação/Pregoeiro designado será 
responsável, entre outras atribuições, pela operacionalização, condução dos 
procedimentos de contratação direta. 

Art. 2" Designar o Agente de Contratação/Pregoeiro acima nominado para 
atuar como Pregoeiro, conforme o disposto no Art. 8°, §5° da Lei N° 14.133/2021. 

Art. 3° Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do 
Agente de Contratação/Pregoeiro, comporem a Equipe de Apoio ao Agente de 
Contratação desta Prefeitura Municipal, na qualidade de membros titulares: 

I- Sr.° ANDRÉ BRAGA BONILHA DE SOUSA, brasileiro (a), portador 
(a) do R.G. sob o N° 8186 SSP/TO, CPF N° 041.735.831-84; 

II- Sr.° THALISSON BRUNO COSTA SILVA, brasileiro (a), portador 
(a) do R.G. sob o N° 060223202016-8 SSP/MA, CPF N° 625.249.273- 
69; 

III- Sr.' SUELE MELO SILVA, brasileiro (a), portador (a) do R.G. sob o 
N° 023936332033-7 SSP/MA, CPF N° 038.411.153-06. 

Art. 40  As designações em epígrafe terão caráter permanente, até que outro ato 

OIN 	
as modifique ou as revogue. 

Art. 5° - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

Art. 6° - Revogadas as disposições em contrário. 

Leia-se, Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se. 

Gabinete Do Prefeito Municipal De Presidente Sarney, Estado do Maranhão, 
aos 08 De janeiro De 2025. 

,./ 	 -r , 	4.  	 ' 

ALBERTO GILSON MORAES DE SOUSA 
Prefeito Municipal 

2025 

AV. Albino Moreira, 03, centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000 
CNPJ: 01.613.745/0001-99 

E-mail: sec.admpresidentesarneyPgmail.com   
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

CNPJ: 01.613.745-0001-99 

PORTARIA N° 035 DE JANEIRO DE 2025 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA 
CARGO COMISSIONADO PARA CHEFE DE 
SETOR DE COMPRAS 

O Prefeito Municipal de Presidente Sarney, Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Fica nomeado ANDREZZA GARCIA BARROS para cargo em comissão 
de CHEFE DE SETOR DE COMPRAS 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data 02/01/2025, de forma retroativa a da 
sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY, EM 24 DE 
JANEIRO DE 2025 

ALBERTO GILSON 	Assinado de forma digital por 

MORAES DE 	 ALBERTO GILSON MORAES DE 
SOUSA:02906969338 

SOUSA:0290169693.3.8 	Dados:2025.111.24 21:08:35 -0300' 
Alberto Glison Moraes ae bousa 

PREFEITO MUNICIPAL 

AV, Albino Moreira, 03, centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000 
CNPJ: 01.613.745/0001-99 

E-mail: gabinetepresidentesarney@gmail.com  
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

CNPJ: 01.613.745-0001-99 

PORTARIA N° 047/2025 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA 
CARGO DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
DE COMPRAS DA SECRETARIA DE 
ADMIN ISTRAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Presidente Sarney, Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Fica nomeado THAMYRES MENDES SEIVA SOARES para o cargo de 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO DE COMPRAS DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO, SOB INSCRIÇÃO NO CPF N° 066.038.703-47 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data 02/01/2025, de forma retroativa a da 
sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY, EM 06 DE 
FEVEREIRO DE 2025 

ALBERTO GILSON 	Assinado de forma digital por 

MORAES DE 	
ALBERTO GILSON MORAES DE 
SOUSA:02906969338 

50USA:02906969338 Dados: 2025.02.06 15:37:57 
-0300' 

Alberto Gilson Moraes de Sousa 
PREFEITO MUNICIPAL 

AV, Albino Moreira, 03, centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000 
CNPJ: 01.613.745/0001-99 

E-mail: gabinetepresidentesarney@gmail.com  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 
CNPJ: 01.613.745-0001-99 

PORTARIA N° 049/2025 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA 
CARGO DE FISCAL DE CONTRATO DA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Presidente Sarney, Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Fica nomeado MARCOS OLIVEIRA DE ARAUJO para o cargo de FISCAL 
DE CONTRATO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, SOB INSCRIÇÃO NO 
CPF N° 002.634.953-10 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data 02/01/2025, de forma retroativa a da 
sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY, EM 06 DE 
FEVEREIRO DE 2025 

ALBERTO GILSON 	Assinado de forma digita) por 

MORAES DE 	
ALBERTO GILSON MORAES DE 
SOUSA:02906969338 

SOUSA:02906969338 
Dados: 2025.02.06 13:15:52 

Alberto Gilson Moraes de Sousa 
PREFEITO MUNICIPAL 

AV. Albino Moreira, 03, centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000 
CNPJ: 01.613.745/0001-99 

E-mail: gabinetepresidentesarney@gmail.com  


